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Ilmo. Senhor Pregoeiro e Membros da Comissão de Licitações
Do Fundo Municipal de Desenvolvimento Sustentável de Canaã dos Carajás - PA

Ref: Pregão Eletrônico n'017.2024

SERRA MOBILE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - ME, pessoa jurídica

de direito privado, com sede e foro jurídico nesta cidade de Caxias do Sul - RS, na Rua Nelson

Dimas de Oliveira,no 77, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, inscrita no CNPJ/MF sob o no

07.875.14610001-20, neste ato representadana forma de seu contrato social pelo sócio admi-

nistrador, Sr. Gustavo Bassani, inscrito no CPF sob o no 018.375.730-00 vem, respeitosamente,

à presença de Vossas Senhorias para, apresentar IMPUGNAÇÃO ao edital, nos termos dos

fatos que passa à expor para, ao final requerer:

1 - Da Tempestividade:

O edital da presente licitação estâ aprazado para o dia 04 de março de 2024 e, na

redação do próprio edital, menciona que o prazo para apresentação de impugnação é de até 3

(três) dias úteis antes da data aprazadapara o certame.

Considerando que a presente impugnação está sendo apresentada na quarta-feira,

dia 28 de fevereiro de 2024, tem-se que está dentro do 3" dia útil que antecede a celebração

do certame e, portanto, totalmente tempestiva.

Rua Nelson Dimas de oliveira. 77 - Bairro Nossa Senhora de Lourcles - carias do Sul-RS
CEP 95074-450 - Fone/l-ax: (-54) .i028-3938
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Sendo assim, passa-se a apresentação das razões de mérito'

2 - Necessária SeParação do Lote II:

A lmpugnante atua na revenda de cadeiras corporativas, longarinas' mobiliário es-

colar e auditórios para órgãos públicos de todo o país, atuando com preços altamente competi-

tivos.

A lmpugnante pretende a participação neste certame no lote ll, entretanto' ao vls-

lumbrar o grupo, notou a união de 7 itens corporativos, juntamente com o oitavo item que se

trata de Cadeiras Rodas.

A saber, a Cadeira de Rodas possui forma construtiva e matéria prima muito distinta

em comparação com as demais cadeiras corporativas especifrcadas' o que causa uma limitação

do processo comPetitivo.

A união de cadeiras corporativas e a cadeira de rodas pode parecer correta e similar

em utilização, entretanto sua forma construtiva é totalmente diferente, com utilização de ma-

quinária e matéria Prima diversa'

A grande diferenciação entre os produtos, dificulta que uma marca atenda a todo o

grupo, direcionando todo o processo para poucas empresas no país'

Por tal razáo,acredita-se que ao separar o lote II, afastando o item 8 - cadeira de

Rodas, terá uma grande ampliação da concorrência, bem como a busca por preços realmente

competitivos. Note que, se o grupo peÍrnanecer na forma em que esüá' poderá ocoÍTer compro-

metimento da concorrência'
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Isso porque, empresas que possuem somente parte dos bens especificados em um

determinado lote poderiam ter o interesse de participar, cotando preços verdadeiramente com-

petitivos.

Por outro lado, caso a licitação fosse realizada visando a similaridade construtiva

dos bens, seria possível uma maior disputa entre as empresas interessadas e, certamente, iria

existir a concretização de uma vantâgem econômica ao órgão licitador.

Pois bem, devidamente apresentadas as razões que motivaram a presente impugna-

çáo, é necessário trazer à baila o entendimento dos Nobres Ministros do Tribunal de Contas,

bem como o entendimento dos Doutrinadores que navegam na mesma direção do entendimento

defendido pela Impugnante.

No julgamento da Decisão Plenária n" 393194, o TCU apresentou o seguinte enten-

dimento:

'firmar o entendimento, de que, em decorrência do disposto no art. 3", § 1",

inciso I; art. 8', § I e artigo 15, inciso IV, todos da Lei n'8.666/1993, é obri-
gatória a admissão, nas licitações para a contratação de obras, serviços e

compras, e para as alienações, onde o objeto for de natureza divisível, sem
prejuízo do conjunto ou complexo, da adjudicação por itens e não pelo preço
global, com vistas a propicior a ampla participação dos licitantes que, em-
boro niÍo dispondo de capacidade pqru o execução, fornecimento ou aquisi-
ção da totolidade do objeto, possam, contudo,fazê-lo com referência a itens
ou unidqdes autônomas, devendo as exigências de habilitação adequarem-se
a essa divisibilidade. "

Esse entendimento tem sido reiterado em diversos julgados, a exemplo da Decisão

Plenária n" 503/2000, por meio da qual foi determinado à Agência Nacional de Energia Elé-

trica - ANEEL que: "adote nas licitações para a contratação de obras, serviços e compras, e
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para alienações, onde o objeto for de natvreza divisível, sem prejuízo do conjunto ou com-

plexo, a adjudicação por itens e não pelo preço global, em decorrência do disposto nos arts.

3o, § lo, inciso I, 15, inciso lY,e23, § loe2o,todosdaLeino S.666193,comvistasapropiciar

a ampla participação dos licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execu-

ção. fornecimento ou aquisicão da totalidade do obieto. possam. contudo. fazê-lo com

referência a itens ou unidades autônomas. devendo as exigências de habilitação adequa-

rem-se a essa divisibitidade quando o obieto seia de natureza divisível. sem prejuízo do

conjunto ou complexo, atentando, ainda, que este é o entendimento deste Tribunal.

Vale lembrar, que os pedidos constantes na presente impugnação não visam os be-

nefícios próprios da Impugnante. A separação do lote II, afastando o item 8 do grupo benefi-

ciará primeiramente a Administração Pública, com reflexos diretos na economicidade.

Desta forma, a declaração de provimento da impugnação aqui levada a efeito não

causará qualquer dano ao erário público, mas sim, lhe oportunizarâ a ampliação da concorrên-

cia no certame, com a possível e provável participação de empresas qualificadas para a venda

de todos os itens, neste momento, inclusos no lote II.

A propósito, os pedidos aqui apresentados possuem base legal na legislação aplicá-

vel à espécie - Lei n" 8.666/93, cuja vedação expressa proíbe aos agentes públicos admitir,

prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocaçõo, cláusulos e condições que comprometam,

restrinjam oufrustrem o caráter competitivo do processo licitatório.

Assim, diante de todos os argumentos acima apresentados, existe a notável neces-

sidade de separação do lote II, afastando a cadeira de rodas especificada no item 8.

I{ua Nclson Dintas de Olivcira. TT - Baillo Nossa Senhorade Lourdcs - (laxias do Sul-RS
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3 - Dos Requerimentos:

Desta forma e diante de todo o quanto acima exposto, se REQUER preliminar-

mente, o recebimento da presente impugnação, eis que tempestiva. Quanto ao mérito, RE-

QUER o provimento dos pedidos para separar o lote II, afastando a cadeira de rodas especifi-

cada no item 8.

Nestes termos. Pede e espera deferimento.

U

U

-oz 
Bz5 í461000 1-201

SERRA MOBILE IND. E COi,l. LTDA. ME Caxias do Sul,28 de fevereiro de 2024.

Rua Nelson Dimas de Oliveíra,77
Baino Lourdes

cEP 95074450

LcAxtAs Do suL - RS_t
GUSTAVO TONET BASSANI - Diretor

cPF 018.375.730_00
RG 4079478386
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EXMO. AGENTE DE CONTRATAçÃO E DEMATS MEMBROS DA DOUTA

EQUIPE DE APOIO REPRESENTANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CANAÃ DOS CARAJÁS/PA

Pregão Eletrônico no 01712024/SRP, a ser realizado em 04/0312024 às

08h:00min.

Processo Licitatório no 017 12024-FMDS-CPL.

OMEGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ no

31.737.518/0001-36, por intermédio de seu representante legal Sr. Lucas

Eduardo Vieira Pedroso, RG no. 13.478.510-1 - SESP-PR CPF no.

090.883.959-69, Caixa Postal: 16509 (CEP. 81.520-981), com fundamento no

artigo 164 da Lei 14.133/2í e subitem 3.1 do Edital, vem

IMPUGNAR

os termos do lnstrumento Convocatório epigrafado, pelas razões que serão

expostas.

Da tempestividade.

Conforme se depreende da legislação aplícável e do subitem supra,

qualquer pessoa poderá impugnar o Edital em até 3 (três) dias úteis anteriores à

data fixada para abertura da Sessão Pública.

Desta forma, sendo prevista a abertura da Sessão Pública para

0410312024, a presente lmpugnação é plenamente tempestiva.

CNPJ No 3í .737.5í 810001 -36 - tE No 9079926í -64 - tM No í 4 06 8í 3.í 38-O
Rua Governador Jorge Lacerda, 241 - Bairro Guabirotuba - Curitiba - Paraná - CEP. 8í .510-040
E-mail: omeqa@comercialomeqa.com.br
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Da licitação.

Esta licitante pretende participar do Processo Licitatório regido pelo

Pregão Eletrônico epigrafado com objeto "Registro de Preços para futura e

eventual aquisição de equipamentos e mobiliário em geral, laboratório'

limpeza e informática, eletrodoméstico e eletrônico para atender a

UNIFESSP do fundo municipal do desenvolvimento sustentável de Canaã

dos Carajás, estado do Pará.", tendo em vista a ampla expertise no

fornecimento de alguns de seus itens licitados.

Ocorre que, em que pese se pretenda a aquisição de diversos itens para

atendimento da UNIFESSP e dos estudantes sob sua responsabilidade, referido

instrumento realiza, sem uma justificativa plausível' a licitação por lotes' o que'

além de impossibilitar a oferta singular de fabricantes e revendas de item

específico e de qualidade, obriga-os a cotar equipamentos que náo são de sua

competência e, assim, gera danos ao erário ao dificultar a Seleção da Efetiva

Proposta Mais Vantajosa à Administração, levando à aquisições desvantajosas

ou ao fracasso do Lote.

DO LOTEAMENTO

l.l. Do lnstrumento Convocatório.

Da leitura do Edital, mais especificamente de seu ANE O I-TE ODE

REFE Êrucrn - fora verificado que a adjudicação dos produtos se dará através

de Lotes e não de itens.

CNPJ No 31 .737.518/OOO1 -36 - lE No 9079926í -64 - lM No í4 06 8í 3.138-0

ÃuÀ ôor"rnauor .torge Lâcerda, 24í _ Beirro: cuabirotuba - curitiba - peraná - cEP. 8'1.510-040

E-mail: omeoa@comerciâlomeqã.com.br
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Há que se ressaltar que a licitação por lotes, ainda que possível, trata-se

de uma exceção à regra, visto que sua adoção acaba por diminuir a

competitividade do certame e, consequêntemente, dificulta a escolha da

proposta mais vantajosa.

Tal entendimento é também manifestado pela Corte Maior de Contas,

conforme:

"l-icitacão em lotes dêve ser vista com cautelâ pelo

âgente público, DOTOU e DO de aÍastaÍ licitentes oue não oossam habi r-se a forneceÍ

a totalidade dos itens egDecificados nos lotes ou grupos, com oreiuízo oara a

Administracão." (TCU. Licitações e Contratos: orientações e jurisprudência do TCU. 4.

Ed. Rev., atual. E ãmpl. Brasília: TCU, Secretaria Geral da Presidência: Senado Federal,

Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 2010. P.238-239) (grifou-se)

Diante disso, tem-se que a regra é a realização de licitação por itens,

exigindo-se justificativa adequada para a realização de certame por lotes, bem

como a demonstração de sua vantagem, posto que neste último a

competitividade acaba, de certa forma, sendo diminuída, já que impõe-se a um

único licitante o fornecimento de itens diversos, até mesmo de fora de seu mêio.

l.ll. Do Princípio do Parcelamento.

Citada a exceçáo à Regra, cabe aqui explicitar o Princípio Norteador da

Regra, o Princípio do Parcelamento, ao qual deve ser dado primazia na

elaboração do lnstrumento Convocatório.

Salienta-se que o Princípio do Parcelamento decorre, também, do

Princípio da Ampla Concorrência, qual visa o objetivo licitatório da "Seleçáo da

Proposta Mais Vantajosa', possuindo base explícita nos artigos 40, l, V, b), § 2",

I, ll e lll, 47, ll, §'Ío e, mais especificamente, 82, §§ 1o, 2o, todos da Lei'14.133121,

in verbis:

CNPJ N. 3í.737.5,t81000í -36 - tE Nô 9079926í -64 - tM N. ,t4 06 8.t3.í 38-0
Rua Govêmador Jorgê Lâcerda, 241 - Balrro: Guablrotube - Curitiba - Paraná - CEP. 8í.510-040
E-mall: ooeq!!@comêrcialomeqa.com.br
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"Art. 40. O planeiamento de compÍes deverá considerar a expectativa de consumo

anual e observar o seguinte:

| - condicões de aouisicão e pagâmento semelhentes às do setor Drlvado;

ll - processamento por meio de sistemã de registro de preços, quando pertinente;

lll - determinação de unidades e quantidades a serem âdquiridas em função de consumo

e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante

adequadas técnicas quantitativas, admitido o fornecimento contínuo;

lV - condiçôes de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do

material;

V - âtêndimento eos orincíPios:

a) da padronizaçâo, considerada a compatibilidade de especificaçôes estéticas, técnicas

ou de desempenho;

b) do parcelamento. ouando for tecnicamente viável e economicamente vantaioso:

(...)

§ 2e Na aplicâção do princípio do parcelamênto, Icllglg!!g-.rà§-§94pIeg dêverão ser

considêÍados:

| - a viabilidade da divisão do obieto em lotes;

ll - o aprovêitamênto das pêculiaridades do mercado local, çggjgp$

economicidade. sempre que possível, desde quê atendidos os parâmetÍos de

qualidadei e

lll - o dever de buscar a ampliacão da comDeticão e de evitar a concentracão de

mercado,

(...)

Art. 47. As licitacões de servicos atenderão aos Drincíoios:

| - da padronização, considerada a compatibilidade de especificaçôes estéticas' técnicas

ou de desempenho;

ll - do Darcelamento, ouendo for tecnicamente viável e êconomicamente vantaioso'

§ 1e Na aplicação do princípio do parcêlamento dêverão ser considêrados:

l- a resoonsabilidade técnica;

ll - o custo parâ a Administração de vários contratos ÍÍênte às vantagens da Íeducão

de , com ivisão do bieto em itens:

,1

lll - o dever de buscer a amoliacão da comDeticão e de evitar â concenüacão de

mercado.

(...)

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei

e deverá dispor sobre:

(...)

CNPJ N' 31.737.518/OOOí -36 - lE N" 9079926',t '64 - lM N" í4 06 8í 3'138-0
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§ 1e O cÍitério de julgamento de mênor prêço por gÍupo dê itêns somente poderá sêr

adotado ouando for dêmonstreda â inviabilidade de se oromover a adiudicecão oor

item e for evidenclada a sue vântasem técnica e econômica. e o critério de

aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no edital.

(...)

§ 2e Na hipótêse de que trata o § le destê ârtigo, observados os parámetros

estabelecidos nos §§ 1e,2e e 3e do art.23 destê Lei, a contretâcão or dê item

específico constante de grupo de itêns exiEirá prévia Dêsquisa de mercado e

dêmonstracão de sua ventasem oera o órsão ou entldedê." (grifou-se)

Desta forma, é necessária a maior divisão possível dos itens em licitaÇão,

inclusive quanto às suas unidades, para que seja, também, alcançada a maior

participação de empresas, melhor propiciando a Seleçáo da Proposta Mais

Vantajosa à Adminishação, razão pela qual o Parcelamento de itens trata-se de

Princípio Legal Compulsoriamente norteador das licitações.

Logo, tendo a Lêgislação aplicável explicitamente determinado o
parcelamento dos equipamentos em itens, é dever Legal sua divisão, a fim de

cumprir o Princípio da Ampla Concorrência.

Sobre tal entendimento, presente também na antiga Lei de Licitações e

Contratos Administrativos (Lei 8.666/93), o caro professor Carlos Pinto Coelho

Mota já se manifestava:

CNPJ No 3í.737.51Er0001-36 - tE No 9079926í -64 - tM N. 14 06 813.138-0
Rua Governador Jorge Lacerda, 24í - Balrro: Guablrotuba - Curttibe - Parená - CEP. 81.5,10-040
Enall : 9g9gê@eI9!elgEcg!.§9!&E

Assim, sendo disposiçáo Legal a divisão dos equipamenlos em itens, a

Administração se encontra vinculada a sua divisão pelo Princípio Constitucional

da Legalidade, segundo o qual, nas palavras de Hely Lopes Meirelles:

"Na Administração Pública, não há liberdade nem vontadê pessoal. Enquanto na

administração particular é lícito fazer tudo que a Lei não proíbe, na Administração

Pública só é permitido fazer o quê e lêi âutoÍize. A lei para o particular significa 'pode

fazer assim', para o administrador público signiÍica'dêve fazer assim" (Hely Lopes

Meirelles, in Direito Administrativo Brasileiro, 16i. Ed-Editorâ Revista dos Tribunais,

1991, pág.78). (grifou-se)
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"No texto do art. 15, inciso lV, a subdivisão em parcelas, tendo em vista aproveitar as

peculiaridades do mercado, ofêrece mais oportunidâdes à microempresã Esta

provêvelmente não teria acesso a uma empreitada ou fornecimento global de grande

vulto. O dispositivo em paute, portanto, estimula a competitividade na faixa das micro

e peouênas empÍesas e âmplia o âmbito de Dossíveis licitantes" (Eficácia Nas Licitações

e contratos 10e Ed, 2005, p. 164) (gÍifou'se)

Como já abordado, o loteamento trata-se de uma Exceção ao Princípio

do Parcelamento e, como tal, é aplicável apenas em casos específicos e

devidamente justificados.

Assim, uma vez que o Parcelamento decorre da Ampla Concorrência a

qual, por sua vez, busca à seleção da Proposta Mais Vantajosa à Administração,

somente será possível a unificaçáo do objeto licitatório quando referida

medida for Mais Vantajosa que a sua Parcialidade, o que não aparenta ser

o presente caso.

Mister se faz ressaltar ainda que, em determinados casos, não é

adequado o agrupamento de itens que, embora possuam o mesmo gênero' são

produzidos e comercializados de forma diversa.

Ocorre que, embora possam ser comercializados pela mesma empresa

(mercados'distribuidorasdealimentos'etc.),itenscomooleiteeseusderivados

(queUo e iogurtes), podem ter fabricantes específicos para cada produto' sendo

oportuna a divisão em itens distintos, propiciando a participação de cooperativas

de leite, indústrias de iogurte, mercados, distribuidores, etc'' ampliando a

competitividade e obtendo o melhor preço possível'

observa.sequetaismedidassãoorientadaspeloTribunaldeContasda

União, rn verbls:

"29. A ,uÍispÍudência desta cesa, consubstanciada na súmula TCU 247 
' 

ê gacifica no

6

d ra e a

por lotes, compostos de diversos produtos ou serviços a serem adjudicados a um único

fornecedor;

(...)

CNPJ N" 3í.737.5í 8/OOOí -36 - lE N" 90799261-64 - lM No í4 06 8í 3'í 38{
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35. A adiudicacão oor srupo. em licitacão oara replstro de orêcos, sem robustas,

fundadas e demonstradas razõês ífátlcas ê ersumentetivesl oue alustente, revela-se

Dromover o registro de Drêcos de muitos itens. uma vez oue é da Dróoria essência do

40. Em modelâÊens dessa natureza. é preciso demonstrar as Íazões técnicas, logísticas,

econômicas ou de outra natureza oue toÍnam necessário Dromover o aErupamento

como medida tendente a propiciar contratacõês mais vantaiosas. comparativamênte

à adludicacão por item, É oreclso demonstrar oue não há incoerêncla entre adiudicâr

oelo menor oreco slobal por sruDo e promovêÍ aouisicões oor itens. em sistema dê

rêgistro de precos. A Administracão não irá adouirir qrupos, mas itens.

41. Repisando, na licitação por grupos/lotes, a vantaiosidade para a Administreção

apenas se concrêtizâÍiâ sê fosse adquirido do licitante o grupo/lote integral, pois o

mênor preço é resultante da multlplicação de preços de diversos itens pelas

quantidades estimadas.

42. Em rêEistrô de o a realizacão de licitêcão utilizando -se como critério de

iulsamento o menor Dreco globâl por sruoo/lote leva. vis à vis a adiudicacão oor item.

a flâgrantes contratacões antieconômicas e dano ao erário. potêncializado pelas

possibilidades de adesões, uma vez quê, como reiteradamentê se observa. itens são

ofertados oelo vencêdor do gruDo a orecos suoeriores aos prooostos oor outros

comoetidores." (TCU. Acótdão 2.977 /2012. Plenário) (grifou-se).
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sem sentido ouando se atenta para o evidênte feto de ouê â AdministÍacão não está

obÍirade a contreter adouirir a comoosicão do Erupo a cada contrato. podendo

adquirir isoladamentê cada item. no momento e na ouantidadê oue deseiar.

36. Essa modelagem torna-se Dotencialmente meis danosâ âo erário na medida em

que diversos outros óÍgãos e êntidedê podem aderir a uma ata cuios Drêcos não

refletem os menores DÍecos obtidos nâ disputâ por item. 37. O que fica regisrado

quando a adiudicação se dá pelo menor preço por grupo, !ãqég!g!9!!IC!9_dgjgd!
item, mas o preco do item no gruoo em que se sagrou vencedor o Íuturo fornecedor.

38. Embora não fosse necessário, por ser evidente, devo observãr ouê a mere

similaridade entre itens não é critério hábil para fundamentar a formacão dê

srupos/lotes.

39. Vale lembrar, também, que o resistro de precos tem por escooo exatamente

sistema oeÍmitir aouisicões à mêdidâ oue forem sursindo as necessidades de

Adminlstracão.
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"9.3.1. A oDcão de se licitar Dor itens aqrupados deve estar acomDanheda de

iustificativa, devidamente fundamentada. da vantagem da escolha. êm atênção eos

artigos 3e, § 1e, l, 15, lv e 23, §§ 1e e 2e, todos da tei 8.566/1993;" (TCU. Acórdão

L5921 2013. Plenário.) (griÍou-se)

Diante de todo o exposto, resta demonstrado que o agrupamento de itens

em lotes somente é possível em ocasiões devidamente justificáveis, não

cabendo a mera alegação de similaridade entre os itens, devendo-se,

primariamente, priorizar a licitação por itens.

Ademais, ressalta-se que o desrespeito ao Princípio do Parcelamento é

ainda mais grave em licitaçóes destinadas ao Registro de Preços - tal qual a

presente - visto a possibilidade de adesão de outros Órgãos e Entidades à uma

Ata de Registro de Preços antieconômica.

Ainda, como citado em Acórdão supra, esse é o entendimento Sumulado

do Respeitável Tribunal de Contas da União, conforme:

"sútuuu rue zaz

nos êditais

das licitações para a contÍatação de obras, serviços, compras e alienações, ggiglbiglq

§giAitylgÍygL desde que não hara preiuízo paÍa o coniunto ou complexo ggigIdajg

economia de escala, tendo em vista o obietivo de Drooiciâr a amDla DarticiDecão de

licitantes oue. embora não disDondo de caoacidadê para a execucão' fornecimento ou

aouisicão de totalidade do obieto, Dossam fazê-lo com relacão a itens ou unidades

(grifou'se)

Assim'verifica-Seodeverderealizarlicitaçãocomadjudicaçãoporitem,

inclusive em relação a unidades autônomas, salvo motivo justificado'
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l.lll. Dos Iotes.

Em Análise ao Anexo I supracitado, fora verificada a existência de

diversos itens agrupados em mesmo Lote sem que haja uma justificativa

plausívele, não obstante, sem possuírem uma mesma linha de atendimento.

É verificado que um "suporte de Fixação de Projetor" (item 01), um

"Projetor Multimídia" (item 02), "Telas de Projeção Retratil" (itens 03 e 04), um

"Workstation computador de alto desempenho" (item 05) entre outros

equipamentos simples de informática se encontram no mesmo Lote (5) que

equipamentos de TECNOLOGIA ASSISTIVA como uma "lmpressora Braille"

(item 21), uma "lmpressora com lmpressão de Braille com Folha Avulsa" (item

22), uma "lmpressora Térmica Fusora" (item 23), um "Vídeo Ampliador de Mesa

Portátil" (item 26) e um "Equipamento Linha Braille" (item 31), equipamentos com

tecnologia extremamente diversa de "equipamentos de informática", sendo

agora licitados em mesmo Lote embora todos possuam matérias-primas e

métodos de fabricação divergente e sejam destinados à finalidades totalmente

distintas, não possuindo, por essa razão, uma linha em comum.

Do exposto, verifica-se a composição de Lote com itens que não

possuem, de forma alguma, uma mesma linha de fabricação específica,

como se observa das matérias-primas e finalidades diversas bem como

destinação diferente à cada um, do que se impõe seu desmembramento,

ainda que parcial.

Mister ainda se faz ressaltar que a desobediência legislativa deverá

ensejar a anulação da licitação na forma da Súmula 473 do STF, segundo a qual:

"Súmula 473

A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os

tornam ileeais. porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de

conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada. em

todos os casos. a apreciacão iudicial" (grifou-se)

CNPJ No 3í .737.5í 81000í -36 - !E No 9079926í -64 - IM No 14 06 81 3.1 38-0
Rua Governador Jorge Lacerda, 241 -Bairro'. Guabirotuba - Curitiba - Paraná - CEP. 81.510-O4O
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Desta forma, é devida a adequaçáo do presente procedimento licitatório

à legalidade, sendo divididos os equipamentos por Lotes que possuam uma linha

em comum entre os equipamentos, a fim de possibilitar a Ampla Concorrência e,

consequentemente, a Seleção da Proposta efetivamente Mais Vantajosa à essa

Prefeitura.

l.lV. Da Economia de escala.

Como Supramencionado, a divisão dos equipamentos em quantas

unidades forem possíveis é determinação Sumular, sendo, todavia, necessária

a manutenção de sua Economia de Escala.

É de conhecimento geral que a Economia de Escala surge quando uma

Fábrica é capazde utilizar seus meios de produção em sua capacidade máxima,

de forma que todos os gastos envolvidos na movimentação desses maquinários

sejam menores em comparação à quantidade produzida'

De forma a exemplificar, entenda que o custo de movimentação dos

maquinários de produção sempre será o mesmo, devido à padronização do setor

fabril, assim, caso a movimentação seja utilizada na fabricação de apenas uma

unidade, essa será responsável por todo o custo, razáo pela qual seu preço de

venda será majorado para compensá-lo.

A exemplo, caso a fabricante busque um lucro de R$ 10,00, e a

movimentaçáo de seu maquinário custe R$ 1O,OO (com capacidade de produção

de 10 unidades), o equipamento fabricado unitariamente deverá custar R$ 20,00,

visto que uma única unidade gerou um custo de R$ 10'00'

ocorre que, quando a linha fabril é utilizada em toda a sua capacidade'

para a produção de tantos itens quanto é capaz de produzir por movimentação'

o custo dessa movimentação é dividido entre todas as unidades, resultando em

CNPJNo3í.737.5í8/o0oí.36.1ENo90799261.64-IMNo1406813.138.0
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um menor custo por unidade e, consequentemente, na diminuição do preço

médio por equipamento devido à Economia de Escala.

Voltando ao exemplo supra, caso a fabricante produza as 10 unidades

que é capazde produzir, o custo de movimentação (R$ 10,00) será divido entre

as 10 unidades, fazendo com que cada unidade gere, por média, apenas R$

01,00 de custo de movimentação, logo, para alcançar o mesmo lucro por

unidade, cada uma deverá custar somente R$ 11,00.

Assim, em aquisições não unitárias, como a que propÕe essa Prefeitura

(itens 1,2,4,5,6,7,8, 9, 11, 16, 17,19,27,28,29 e 30 só do Lote 5), a Economia

de Escala é muito importante para se chegar à Proposta Mais Vantajosa com o

Menor Preço.

Todavia, sendo licitados Lotes que não possuem uma mesma linha d

tecnologia para todos os seus itens, como no presente caso, essa Economia

de Escala acaba sendo inutilizada, visto que, qualquer economia que a Fábrica

ou Revenda adquira pela grande produção de um item específico, será utilizada

apenas para diminuir o prejuízo na aquisição dos demais que não se encontram

em seu portfólio.

Assim, ao invés da Economia de Escala favorecer a oferta de

equipamentos com menor preço, acaba por exercer o efeito contrário. Vamos

exemplificar.

Como se sabe, em Ata de Registro de Preços são registrados os itens e

não os Lotes, logo, as aquisições também se realizarão (conforme necessidade

Administrativa) através de itens e não de Lotes, de sorte que a compensação

supracitada não será possível caso a Prefeitura apenas adquira itens de fora da

linha fabril da Fabricante - frisa-se que no Registro de Preços a Administração

não se encontra vinculada a aquisição de nenhum equipamento, quanto mais de

Lotes - de forma que, para não ser prejudicada, a Fábrica ou Revenda terá

ofertar os equipamentos de fora de seu espectro a preços exorbitantes, atingindo

o menor preço somente através da diferença a menor dos equipamentos

constantes em seu portfólio.

CNPJ No 3í .737.5181000í -36 - tE No 9079926í -64 - lM No 14 06 8í 3.í 38-0
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Logo, ao licitar equipamentos por Lotes, essa Prefeitura corre o risco de

registrar em Ata itens com valores superiores aos de mercado, levando a

aquisições desvantajosas - intensificadas pela possibilidade de adesáo - ou, no

melhor dos casos, ao cancetamento da ARP na forma do subitem 16.8' a) do

Edital.

"35. A adrudicação por grupo, em licitação para rêSistro de prêços, sem robustâs,

fundadas e dêmonstredas razõês (fáticas e argumentativas) que a sustente, revêla-se

sem sentido quando se atenta para o evidente fato de oue â Administracão não está

obrigada a contratar adouirir a comoosicão do sÍupo a cada contrato' Dodendo

adouirir isoladamente â itêm. no momento e na quantidede quê dêseiar,

36. Essa modelagem torna'se potencialmente mais denosa ao êrário nâ medidâ êm

quê diversos outros ór8ãos e entidadê podem âderir a uma ata cutos não

reflêtem os menores pÍecos obtidos na disDuta Dor item.

37. O que fica registrado ouando a adiudicacão sê dá oelo menor Dreco Dor sruDo' não

é o menor Dreco de cada item. mas o preco do item no EÍuDo em que se sagrou

vencedor o futuro fornecedor," (supracitado) (grifou'se)

E outra vez:

"(.,.) 40. Em modelagens dessa natuÍêza, é preciso demonstrar as razôes técnicas'

logísticas, econômicas ou de outra natureza que tornam necessário promover o

agrupamento como medida tendente a propiciar contratâções mais vantaiosas'

comparativamente à adiudicacão Dor item. É preciso demonstÍaÍ que não há

incoerência entre adjudicar pelo menor preço global por grupo e promover aquisições

por itens, em sistema de registÍo de prêços. A Administrâcão não irá edquirir sruDos'

mas itens.

41. Repisêndo, na licitação por grupos/lotês, a vantaiosidade oaÍa a Administracão

aoenas se concretizaria se Íosse adouirido do licitante o eruDo/lote integÍal' pois o

menor pÍeço é resultante da multiplicação de preços de diversos itens pelas

quantidades estimadas.

lic coli42

vtsn

a flasrantes contrãtacões antieconômicas e dano ao eÍário. potencializado pelâs
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possibilidades de adesões, uma vez que, como reiteradamente se observa. itens são

ofertados pelo vencedor do grupo a precos superiores aos propostos por outros

competidores." (supracitado) (grifou-se)

[\íesmo entendimento é manifestado pelos Ministros Aroldo Cedraz e

Bruno Dantas, conforme:

"REPRESENTAçÃO. RESTRTçÃO AO CARÁTER COMPETTTTVO DA LTCITAçÃO. NÃO-

orvrsÃo Do BEM EM rrENs sEpARADos. ALTERAçÃo DAS FAsES Do pREGÃo.

EXtGÊNCtA DE QUAL|FtCAçÃO ECONÔMtCO-FtNANCETRA SEM JUSTTFTCATTVA pRÉV|A E

EM DESACORDO COM A REALIDADE DO MERCADO. ILEGALIDADES. CONHECIMENTO.

pRocEDÊNcrA. NUUDADE DA LrctrAçÃo. JUNTADA AS coNTAS Do DNocs RELATIvAS

A2ooT.AUDlÊNclA DoS REsPoNsÁVElS. 1. Restrinee o caráter comoetitivo da licitacão

a não-divisão do obieto em parcelas econômica e tecnicamente viáveis; a solicitação

de qualificação econômico-financeira desproporcional à realidade do mercado; e a

realização de licitação em modalidade distinta daquela determinada por lei ou

regulamento superior." (grifou-se) (Repr. TCU - Acórdão 73212008. Min. Rel. Aroldo

Cedraz. Plenário. Julgado em BlA4l2008')

"ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da

Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

(...)

9.3. determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo do TCU que oriente suas

unidades, especialmente a Secretaria de Controle Externo das Aquisições Logísticas

(Selog), sobre a necessidade de sempre avaliar os seguintes aspectos em processos

envolvendo Dregões para registro de precos:

(...)

9.3.2. obrigatoriedade da adiudicacão por item como resra seral, tendo em vista o

obietivo de propiciar a ampla participacão de licitantes e a selecão das propostas mais

vantaiosas. sendo a adiudicacão por preco global medida excepcional que precisa ser

devidamente iustificada, além de incompatível com a aquisicão futura por itens - arts.

3e, § ls, inciso 1. 15. inciso lV, e 23, §§ 1g e 2e, da Lei 8.666/1993. e Acórdãos 529,

1.592, 1.913, 2.695 e 2.79612013. todos do Plenário;" (grifou-se) (Repr. TCU - Acórdão

75712015, Min. Rel. Bruno Dantas. Plenário. Julgado em08/Oa/20L51.
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Ainda, o perigo de danos ao erário pelo agrupamento de itens, em

especial na licitação destinada ao Registro de Preços, é também asseverado

pela Nova Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos (Lei 14.133121) em seu

artigo 82, §§ 1o,2o supracitados, ,n verbis:

"Arl. 82. O edital de licitação para registro de precos observará as regres gerais desta

Lei e deverá disPor sobre:

(...)

§ 1e O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens-somente-podg&I

adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adiudicacão por

item g for evidenciada a sua vantasem técnica e econômica. e o critério de

aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no edital.

§ 2e Na hipótese de que trata o § ls deste artigo, observados os parâmetros

estabelecidos nos s§ 1e,2e e 3e do art.23 desta Lei, a contratacão posterior de item

específico constante ale grupo de itens exisirá prévia Desquisa de mercado e

demonstracão de sua vantagem para o órgão ou entidade." (grifou-se)

Assim, a Aquisição posterior de item por essa Prefeitura deverá ser

precedida de pesquisa de mercado, qual demonstrará valor superfaturado aos

equipamentos que não se encontrem no portifólio da Fabricante vencedora do

Lote.

Logo, o agrupamento em lotes, na forma como ocorre no presente

certame, dificulta, Se não impede, a Seleção da Melhor Proposta com base no

critério do Menor Preço, visto que as aquisiçÕes posteriores se darão por itens e

não pela totalidade do Lote.

l.V. Da Justificativa.

Em análise ao lnstrumento Convocatório, verificou-Se aS Seguintes

justificativas ao loteamento dos itens:
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(1) "Justificativa de Aquisição por Lote:

O julgamento da licitação deverá ser por lote único para melhor gestão dos contratos, pois a aquisição

serão executados por um único fornecedor e tendo em vista a coúplexidade de realizar a divisibilidade

do obieto da licitacão por tratar-se de prestacão de aquisicão.

Tem-se que a regra é a realização de licitação por itens, exigindo-se justificativa adequada para a

realização de certame por lotes, bem como a demonstração da vantagem dessas." (grifou-se)

(2) "As aquisições por parte de instituições públicas devem ocorrer por itens, todavía, no caso de opção

de aquisição por lotes a composição destes deve ter justificativa plausível, observando os critérios

administrativo, técnico e econômico. Nesse interim, levando à luz do caso concreto, é vantaioso

administrativamente a partir do momento em que se diminui a morosidade do processo licitatório. bem

como, facilita no gerenciamento contratual, gerando diminuicão no quantitativo de contratos a serem

formalizados." (grifou-se)

(3) "Além disso, a licitacão por item, sem atrativo comercial, oode resultar em licitacões desertas.

frustradas ou grandes dores de cabeca na gestão contratual. vez que, fornecedores obrigados a entreear

produtos com baixa materialidade. diante dos custos loeísticos. sobretudo de transporte. podem

desistir da entresa 0u. no mínimo. impor resistência ao fornecimento." (grifou-se)

(4) "Ademais, a compra por lote propicia em uma diminuicão nos riscos inerentes à própria execucão,

pois, não restam dúvidas, o obieto pretendido. ouando executado por vários contratados. poderá não

ser integralmente entreque. tendo em vista problemas nas relacões iurídicas mantidas com diversos

con1ra33g!c§,."(grifou-se)

Como se observa do item (1) supracitado, essa douta administração

alega, primeiramente, a "complexidade de realizar a divisibilidade (...) por tratar-

se de prestação de aquisição", entretanto, referida justificativa não subsiste.

Entretanto, em nenhum momento é demonstrada essa complexidade,

pelo que a justificativa não possui validade.

Ademais, não há razões plausíveis que justifiquem uma maior

complexidade na Iicitação que prevê a divisão de equipamentos para "aquisição"

que em licitação que preveja a divisão de serviços ou obras para "serviço".

Não obstante, em sua própria justificativa a Prefeitura informa que a

REGRA da licitação é a divisibilidade de equipamentos em itens, de modo que

se faz necessária fundamentada justificativa à permitir seu agrupamento.
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Assim, a justificativa supracitada não demonstra razÕes a permitir

qualquer loteamento.

Quanto ao item (2) também supracitado, há que se ressaltar,

primeiramente, que não há previsão pela Administração de aquisição de diversos

itens, pelo contrário, sendo realizada licitação sob o Sistema de Registro de

Preços, pressupÕe-se que a Administração não possua necessidade de nenhum

dos equipamentos licitados, pois, conforme entendimento do Douto Ministro

Relator Mestre Weder de Oliveira em julgado supracitado "o registro de preços

tem por escopo exatamente promover o registro de preços de muitos itens"

uma vez que "é da própria essência do sistema permitir aquisições à medida

que forem surgindo as necessidades da Administração".

Da mesma forma é previsto no artigo 83 da Lei 14.133121:

.Art. 83. A existência de preços registrados implicará compromisso de

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração

a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente motivada'' (grifou-se)

Assim, independentemente da quantidade de itens ou Lotes existentes, o

gerenciamento de aquisiçôes será fundamentado no futuro interesse da

Administração que poderá ser de um, dois, dez ou nenhum item licitado'

Desta feita, observa-se que o interesse posterior da Administração

(muitas, poucas ou nenhuma contratação) poderia também justificar a

adjudicação por item, de forma que não se mantém como justificativa ao

agrupamento de itens, ainda mais pelo fato de contrariar a legislação vigente e

violar os dizeres da Corte maior de Contas.

No que tange ao argumento (3) este não possui qualquer justificativa'

Primeiramente, qualquer empresa poderá desistir da entrega ou impor

resistência ao fornecimento por diversos motivos, entretanto, a diminuta

quantidade empenhada (como justifica o argumento supra) nâo é motivo a

justificar essa desistência ou resistência, pelo que o contratado restará obrigado
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ao seu fornecimento independentemente das quantidades, salvo real motivo que

justifique sua desistência ou resistência.

Não obstante, como anteriormente demonstrado, a Administração

Pública, em licitação destinada à Registro de Preços, não está obrigada a

adquirir item algum (art. 83 da Lei 14.133121) quanto mais "grandes

quantidades", assim o fornecedor poderá ser obrigado a fornecer produtos de

"baixa materialidade" sendo a licitação realizada por itens ou por Lotes, visto que,

em Sistema de Registro de Preços, a aquisição se dará conforme a necessidade

Administrativa por "itens'e não por "lotes.

Assim a justificativa supracitada afasta a realização de licitação tanto por

itens quanto por lotes em licitação destinada ao Regístro de Preços, pelo que

não subsiste a justificar o Loteamento de itens.

Ademais, quanto ao "fracasso" ou "deserção" da licitação realizada por

itens em vista a falta de "atrativo comercial", cumpre mais uma vez observar que

o presente loteamento se encontra contrário ao interesse das Fabricantes e

Revendas especializadas, detentoras do melhor preço à Prefeitura.

Como anteriormente citado, o presente certame não realizou o loteamento

de itens confeccionados por uma mesma linha de tecnologia, o que se observa,

conforme amplamente demonstrado, é o agrupamento de diversos itens com

matérias-primas, finalidades e Fabricantes diversos em mesmo Lote, o que, ao

invés de aproveitar à economia de escala, acaba inutilizando-a, pela

necessidade de aquisição dos equipamentos de fora do portfólio da Fábrica ou

Revenda, conforme a nteriormente demonstrado.

Assim, necessitando adquirir equipamentos de outra empresa e sem

saber se os equipamentos fabricados por si serão requisitados, a Fabricante,

para se resguardar de eventual prejuízo, terá de elevar os preços dos

equipamentos de fora de seu espectro, levando a aquisições desvantajosas ao

erário, podendo, ainda, de forma mais agravante, levar à Adesões desvantajosas

de outros Órgãos.
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Logo, sendo necessário às Fabricantes e Revendas específicas

adquirirem equipamentos sem conexão àqueles por si fabricados, as mesmas

serão afastadas do presente certame, podendo gerar a citada deserção ou

fracasso da licitação e, ainda que não gere, Seu afastamento gerará a Seleção

de Propostas desvantajosas à Administração.

Quanto à gestão contratual essa já fora respondida na resposta à

justificativa 3.

Por fim, no que tange à justificativa (4), cumpre-nos frisar mais uma vez

que a Administraçáo não se encontra obrigada a contratar todos os itens ou

Lotes, de modo que a licitação por itens não geraria a necessidade de diversas

contrataçÕes.

Em Registro de Preços a contratação se realizará conforme a

necessidade Administrativa, o que poderá compreender poucas, muitas ou

nenhuma contratação.

Não obstante, independentemente de quantas contrataçÕes seja

realizadas, os contratados restarão obrigados a fornecer os equipamentos, pelo

que a informação "o objeto pretendido (...) poderá não ser integralmente

entregue" também não subsiste.

Sem embargo, ainda que houvessem os "problemas nas relações

jurídicas mantidas com diversos contratados", esses problemas deveriam ser de

monta a ultrapassar os benefícios gerados pela adjudicação por item, conforme

dispÕe o artigo 82, § 1o da Lei 14.133121, cita-se:

,,Art. g2. o edital de licitacão para repistro de precos observará as regras gerais desta

Lei e deverá disPor sobre:

(.'.)

§leocritériodejulgamentodemenorpreçopoÍgrupodeitenssomentepoderáser

adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adiudicacão por

aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no edital'" (grifou-se)
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Assim, demonstrada essa monta na justificativa supra a mesma não se

mostra suficiente à afastar a vantagem na separação de alguns itens em um

novo Lote conforme requer esta Empresa, a fim de se ter Equipamento de

Tecnologia Assistiva em Lote próprio, pelo que a alegação náo subsiste.

Pelo exposto, conforme as razões e entendimentos de melhor juízo

supracitados, observa-se que o loteamento sem linha de tecnologia em comum

aos itens do Lote, como se observa no Lote 5 do Anexo l, leva à inutilização da

economia de escala e ao aumento exorbitante nos valores dos itens, até superar

o mercado, visto a necessidade de aquisição pelas Fabricantes de equipamentos

que se encontram fora de seu espectro.

Assim, conclui-se que a justificativa ao loteamento do presente certame

se encontra contrária às disposições argumentativas, legais e jurisprudenciais

aqui citadas, pelo que náo se mostra válida e, por essa razão, não deve ser

mantida.

!.V|. Dos esclarecimentos

Não obstante as razões que demonstram a ilegalidade no agrupamento

supracitado, cumpre salientar que não se requer, em um primeiro momento, o

desmembramento total de itens, mas apenas a divisão que permita a

participação de Fabricante e Revendas especializadas, talqual a presente, sem

a necessidade de cotar itens de fora de seu espectro a preços acima do

mercado.

Assim, neste primeiro momento, o que se requer é a criação de apenas

mais um Lote em que constem os itens 21 , 22, 23,26 e 31 do Lote 5, que

possuem uma linha em comum entre si, todavia, não possuem conexão com os

demais itens do referido Lote.
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Tal divisão possibilitará a participação de Fábricas e revendas

especializadas, levando à vantagens e economia ao erário pela oferta de

equipamentos com exímia qualidade e pelo menor preço, exatamente por Serem

ofertados por empresas especializadas.

Por essa razáo requer-se primeiramente o desmembramento dos itens

supracitados em lote específico a "equipamentos de Tecnologia Assistiva".

-lt-
DO DESCRITIVO

ll.l. Da licitação.

Como se sabe, a licitação é o meio pelo qual a Administração Pública

contrata obras, serviços, compras e alienaçÕes, cuja razâo de existência é

proporcionar a Seleção da Proposta Mais Vantajosa à Administração e,

consequentemente, ao interesse público que será atendido através dessa

contratação.

Todavia, para que haja essa Seleção, necessário se faz delimitar os filtros

que caracterizarão a proposta como sendo a Mais Vantajosa.

Entre eSSeS crivos se encontra a correta descrição do equipamento à ser

adquirido, de forma delimitar os requisitos da proposta'

Não é demais lembrar que tanto a licitação quanto o negócio jurídico dela

decorrente se realizam através do dinheiro público, razáo pela qual a legislação

é não excessiva, mas devidamente rígida no que tange às açÕes administrativas

que levarão à essa aquisição, entre elas o descritivo editalício, extremamente

necessário à Seleção da Proposta Mais Vantajosa, como já demonstrado'
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Assim, a necessidade de uma descrição correta nasce não somente da

simples lógica, como também da legislação ampla e específica, conforme artigos

60, Xlll, Xxlll, a) e c) e 9o, !, a) e c) da Lei 14.133121, cita-se:

"Art. 6e Para os fins desta Lei, consideram-se:

(...)

Xlll - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

podem ser obietivamente definidos pelo edital, por meio de esoecificacões usuais de

mercado;

(...)

XXlll - termo de referência: documento necessário para a contratacão de bens e

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

(...)

c) descricão da solucão como um todo. considerado todo o ciclo de vida do obieto;

(...)

Art. 9e É vedado ao agente púbtico desisnado para atuar na área de licitacões e

contratos, ressalvados os casos previstos em lei:

| - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar. situacões que:

a) comprometam, restriniam ou frustrem o caráter competitivo do processo

licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;

(...)

c) seiam impertinentes ou irrelevantes para o obieto específico do contrato;" (grifou-

se)

Logo, a correta descrição do objeto, sem características que limitem a

competição, é dever Legal da Administração pelo Princípio Constitucional da

Legalidade, segundo o qual, nas palavras de Hely Lopes Meirelles:

"Na administracão p . Enquanto na

administração particular é lícito fazer tudo que a Lei não proíbe, na administracão

pública só é permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o particular significa 'pode

fazer assim', para o administrador público significa 'deve fazer assim" (Hely Lopes

Meirelles, in Direito Administratívo Brasileiro, 16a. Ed-Editora Revista dos Tribunais,

1991, pág.78). (grifou-se)
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Desta forma, para a Seleção da Proposta Mais Vantajosa é também

necessária a correta delimitação do que Será proposto, deixando clara a

necessidade a afastando requisições omissas ou excessivas que contrariem o

interesse público ou dificultem a ampla Concorrência.

ll.ll. Do descritivo.

Em análise ao Ato Convocatório, verificou-se que as vedações constantes

na legislação supracitada não foram obedecidas.

Verifica-se do Edital, em especial ao Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA

- que o item no 22 possui a seguinte irregularidade:

'IMPRESSORA COM IMPRESSÁO DE BRAILLE COM FOLHA AVULSA -
COTA PRINCIPAL IMPRIME 4OO PAGINAS A4 POR HORA E 120

çARACTERES POR SEGUNDO;44 CARACTERES POR LINHA; IMPRESSÃO

AUTOMATICA FORMATO DE LIVRO (BROCHURA); IMPRIME FORMATO DE

pApEL A3 E A4 (ENTRE OUTROS); IMPRESSÃO DIRETA DE ARQUIVOS

DOC, DOCX, PDF E TXT, SEM NECESSIDADE DE SOFT\A/ARE EXTERNO;

IMPRIME DIRETO DE PENDRIVE; IMPRIME A PARTIR DE DISPOSITIVOS

MÓVEIS, IOS E ANDROID, SEM NECESSIDADE DE SOFTWARE;

COMpATÍVEL COM SOFTWARE DE TRANSCRIÇÃO BRAILLE rÁCt1;

IMPRESSÃO BRAILLE HORIZONTAL E VERTICAL; @
coM LED E EM Áuoto: COND(AO:

WIRELESS, BLUETOOTH, USB, REDE, WEBPRINT, PENDRIVE; GRÁFICOS

TATETS DE ALTA RESOLUÇÂO - 1Oo DPI; ALIMENTADOR DE PAPEL

supoRTA ATÉ 50 pAG1NAS; LARGURA DO PAPEL: 132-297 MM;

coMpRtMENTO DO pApEL: 255-590 MM; COMPATíVEL COM AS

PLATAFORMAS WINDOWS, lOS, ANDROID E LINUX'' (grifou-se)

Do descritivo supra verifica-se a seguinte requisição:

- Painel de controle com Brailte, texto, LED e retorno em áudio;
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Aqui, cumpre ressaltar que esta EPP possui ampla experiência no

fornecimento de equipamentos de Tecnologia Assistiva, razâo pela qual

identificou nas características supra componentes desnecessários e capazes de

dificultar a utilização por usuários brasileiros.

Primeiramente, necessário observar que o mercado referente à

Tecnologia Assistiva não e muito amplo no Brasil, sendo suas maiores

fornecedoras 2 (duas) Fabricantes lnternacionais, quais sejam a lndex Braille e

a ViewPlus.

Dito isto, primeiramente, salientamos que o equipamento é destinado ao

auxílio de estudantes cegos ou de baixa visão sob a guarda da UNIFESSP e,

consequentemente, dessa Prefeitura, ambas situadas no Brasil.

Todavia, da análise supra verifica-se a requisição de característícas que

dificultarão a utilização do equipamento pelos alunos.

Cumpre, primeiramente, observar que a linguagem Braille, como qualquer

outra linguagem, possuem algumas nuances e diferenças entre países, a

exemplo do que ocorre com o Português do Brasil e de Portugal.

Logo, os equipamentos importados adquiridos por essa Administração,

embora possuam o painel em linguagem braille, essa linguagem não confere

intelecçâo dos "botões" do painel por usuários Brasileiros.

Da mesma forma, a requisição de "Retorno em áudio" de fabricantes

internacionais, sem especificar a linguagem, inutilizará a própria requisição, visto

que o Retorno em áudio, se não em Português do Brasil, não auxiliará de forma

alguma os usuários brasileiros, pelo contrário, apenas encarecerá a aquisição

sem trazer vantagem alguma ao interesse público.

Desta forma, verifica-se na requisição supra omissão grave, capaz de se

inutilizar, visto que a requisição do.Painelde Controle com Braille (...) e retorno

em áudio' não conferirá a intelecção aos usuários brasileiros, além de elevar o

custo do equipamento sobremaneira.
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Dito isto, cumpre observar que os equipamentos de tecnologia assistiva,

além do Braille, poderão ser fornecidos com "alto relevo universal" que facilitará

a utilização por usuários de qualquer nacionalidade, bem como poderáo possuir

"reprodução por voz sintetizada em Português", permitindo assim a intelecção

dos operadores brasileiros.

Assim, sendo o intuito dessa Nobre Administração que o painel possa ser

lido por seus usuários, independentemente de qualquer deficiência visual, mister

será a requisição de "painel de controle com braille em português ou em alto

relevo com sinais universais e reprodução por voz sintetizada em Português",

permitindo a utilização por qualquer usuário Brasileiro.

Por todo o exposto resta comprovado que a requisição de "Painel de

Controle com Braille (...) e retorno em áudio", além de não lrazer vantagem

alguma, acaba por inutilizar a sua própria requisição, visto que oS equipamentos

importados não possuirão a mesma escrita em Braille ou idioma utilizados no

Brasil.

Por essa tazão, mister se mostra a complementação dos requisitos

supracitados, a fim de que não elevem o custo do equipamento de forma inútil.

por fim, cumpre esclarecer quanto à requisição de "Painel de Controle

com (...) texto, LED" sua inutilidade.

Como amplamente demonstrado, as lmpressoras Braille são destinadas

a usuários cegos ou de baixa visão, de forma que a requisição de texto e luz de

LED se mostra ineficaz, visto que não trará facilidade alguma ao equipamento,

ao mesmo tempo em que elevará o custo do Fabricante para incluir essas

requisiçÕes, o qual será repassado à Administração pela elevação do preço de

venda.

A esse respeito, cumpre demonstrar que todas as lmpressoras Braille no

mercado, pensadas ao usuário cego ou de baixa visão, não possuem eSSaS

características, visto sua inutilidade para o operador, entretanto, possuem o "Atto

relevo Universal" para facilitar sua utilização. Vejamos:
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lmpressora Columbia:

Verifi cáve I em : https ://tecnovisao. neíprod utos/co lu mbia/

lmpressora Gemini Super:

25

\.

\,
Verificável em: https://www.nippontelesoft .com/menu enq/pri 001 .html

Ocorre, entretanto, que a Requisição do Painel de Controle na forma

descrita em Edital (com texto e LED) trata-se da descrição quase idêntica àquela

constante no site da Revenda Exclusiva TECASSISTIVA, qual possui a revenda

exclusiva no Brasil dos equipamentos da Marca INDEX Braille, conforme:
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lmprêssora Braiile de Papel de Formulário Contínuo
mais vendida do mundo e com mais de 6.000

equipamentos instalados pelo Brasil. A lndex Ba§ic

tem uma história bem sucedida, âlém de compacta'
é fácil de usar. Utilizô papet de formulário continuo
para produzir impressào brailte de ambos os lados.

. 4o0 páginas por horã ê 140 caractêres poí

segundo;
. 44 caractêres por linha em formulário contínuo;
. lmpressâo direta de arquivos doc, docx, pdf e txt,

sem necessidade de software externo;
. lmprime direto de pendrive;
. lmprime a partir de dispositivos móveis, iOs e

Android, sern necessidade de software;
. Cômpatívêl com software de transcrição Braille

. lmpressão Braille horizontal e vertical em modo
"dobra-2" para fácil encadernação;

nel rn
retor

Ve rificáve I em' https ://www.tecassistiva. com. br/cata loqo/i nd ex-basic/

Assim, observa-se requisição de componente exclusivo da Marca INDEX

Braille, o que configura direcionamento de Marca de forma desvantajosa à

Ad min istração Pública.

Ainda, como observado anteriormente, referida requisição (texto e LED)

nem ao menos é justificável em vista que seus usuários serão pessoas cegas ou

com baixa visão.

Desta forma, observa-se requisição restritiva que nem ao menos trará

vantagem ao equipamento ou à Administração, violando assim Princípios

constitucionais e Legais de Tratamento lgualitário e Ampla concorrência

capazes de proporcionar a seleção da proposta mais vantajosa à Administraçâo'

Ademais, observa-se que a requisição inútil supracitada afastará a

participação da Fabricante view Plus, anteriormente citada, detentora da maior

tecnologia em gráficos táteis do mercado e plenamente capaz de cumprir a

necessidade dos usuários e, consequentemente, da Administração' entretanto'

seus equipamentos serão afastados do presente certame devido à requisição

restritiva de'Painelde Controte com (..') texto, LED"
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Do exposto, verifica-se a existência de Marca dedicada ao fornecimento

específico de Tecnologia Assistiva que será excluída do presente certame

devido a característica restritiva que nem mesmo provê qualquer vantagem ao

equipamento, violando assim Princípios Constitucionais e Legais norteadores de

toda licitação.

l!.lll. Do Princípio da Ampla Concorrência.

O Princípio da Ampla Concorrência visa o objetivo licitatório da Seleção

da Proposta Mais Vantajosa à Administraçâo, pois a Seleção da Proposta Mais

Vantajosa implica na existência de outra menos vantajosa.

Assim, a fim de que os licitantes disputem a fase de lances, realizando

ofertas cada vez menores em relação ao seu concorrente, chegando à oferta de

menor preço que satisfaça a necessidade administrativa delimitada no descritivo,

necessária se faz a Ampla Concorrência.

Cumpre ressaltar que a restrição da competitividade é defesa pela

Constituição Federal em seu artigo 37, XXI, bem como nos artigos 50 e 90, l, a)

e c) da Lei 14.133121, cita-se os mais específicos:

Constituição Federal

"Art.37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao

seguinte:

(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante processo de licitacão pública que assegure

igualdade de condicões a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." (grifou-se)
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Lei L4.t33l2t

Art. 5q Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da

probidade administrativa, da ieualdade. do planejamento, da transparência, da

eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, d.eL94§!!üy!d3Cg, da

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional

sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nq 4.657, de 4 de setembro de

1942 (Lei de lntroducão às Normas do Direito Brasileiro).

(...)

Art. 9s É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitacões e

contratos, ressalvados os casos previstos em lei:

I - admitir, pÍever, incluir ou tolerar. nos atos que praticar, situacões que'

a) comprometam. restriniam ou frustrem o caráter competitivo do pÍocesso

licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;

(...)

c) seiam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;." (grifou-

se)

Como se observa, o legislador foi categórico ao excluir da licitação toda e

qualquer característica que possa frustrar a competição do certame, pois, como

observado, sem competitividade não é possível a seleção da proposta mais

vantajosa.

Cumpre ressaltar que o tratamento legislativo quanto à vedação de

características restritivas à competitividade é tão Severo que uma vez

configurado possível direcionamento, por qualquer característica restritiva que

seja, o Tribunal de contas da união tem entendido pela anulação do certame,

veja-se:

"REPREsENTAÇÃo. PREGÃo ELETRÔNICO. DIVERSAS FALHAS. INFORMAÇOES

coNTRADtroRlAs Nos DocuMENTos euE TNTEGRAM o EDlrAL. REsrRlçÃo Ao

CAúTER COMPETITIVO. POSSíVEL DIRECIONAMENTO DO CERTAME'

CoNHEC|MENTO. ADOçÃO DE MEDIDA CAUTEIAR. PREGÃO SUSPENSO' OITIVA'

pRocEDÊNcn. DETERMINAçÃ9 eARA ANUt.açÃo Do cERTAME E PARA REALIZAçÃO

DE AUDIÊNCIA DoS RESPoNSÁvEIs Quauro AOS INDíCIOS DE DIRECIONAMENTO DA

LlclrAçÃo. clÊNclA.

CNPJNo31.737.5í8/0001.36-lENo9079926í-64.lMNoí4068í3.í38-0
Rua Governador Jorge Lacerda, 241 -Bairto Guabirotuba - curitiba - Paraná - cEP' 81'510'040

E-mail : omeqa@comercialomeqa.com.br



a

\-

\,

OH§ÇA
Comtrciâl

29

(...)

CONCLUSÃO

23. As informações e documentos apresentados evidenciam a existência de graves

ilegalidades, que maculam irremediavelmente a licitação em análise. Além dos itens

restritivos evidenciados nos requisitos para qualificação técnica, houve a recusa

irregular de lances de licitantes, o que favoreceu a empresa lnfomanager, que foi

considerada vencedora da licitação.

24. Como requisito de qualificação técnica, os licitantes deveriam expedir declaração da

disponibilidade de equipamentos, instalações físicas e pessoal especializado localizados

em Macapá/AP, o que, evidentemente, afasta empresas insteledas em outros estados

da federação, e configura direcionamento de licitação para empresas sediadas em

Macapá.

(...)

VOTO

Preliminarmente, merece conhecimento a representação, eis que preenchidos os

requisitos de admissibilidade.

2. No mérito, concluo, em linha de concordância com a Secex-AP e com o Ministério

Público junto ao TCU, que a licitação em apreço padece de vários vícios que a maculam

com a eiva da nulidade, cabendo expedir-se determinação à Superintendência de

Administração do Ministério da Fazenda no Amapá - SAMF/AP, para que adote as

providências necessárias à anulação do certame, nos termos preconizado pelo art. 49,

caput, da Lei n. 8.656/93.

(...)

4. Do rol acima, chama atenção a exigência ilegal de localização prévia de equipamentos,

o que cercêou frontalmente a competitividade do certame, vez que. das treze

empresas oue participaram da licitacão. apenas duas estão instaladas em Macapá/AP,

e seriam as únicas a preencher o requisito de qualificacão técnica em comento.

(...)

9. Comento, agora, o que me parece ser o indicativo mais claro da necessidade de se

promover a anulação do certame e que toca em conduta dos gestores a ser investigada

mais aprofundadamente, por conter indícios de direcionamento do certame.

(...)

t2. Ora, não se vislumbra nenhuma justificativa plausível que considere que uma

proposta de RS 0,77 seja inexequível se comparada a uma outra, considerada

vencedora, pelo valor de RS 0,79. Eis aí um vício insanável que merece o

aprofundamento das investigações, no sentido de se verificar o direcionamento de
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licitação que, caso tênha ocorrido, enseia a aplicação de severas penas contra os

agentes públicos envolvidos.

(...)

13. Diante de todo o quênto analisado pela secex-AP, do crivo do MP/rCU que

corroborou as propostas de encaminhamento e do âté aqui exposto neste voto,

entendo que o pÍocedimento em análise conduzido pela Superintendência de

Administração do Ministério de Fazenda no Amapá - SAMt/AP etentou grãvemente

contra os princípios constitucionais da moralidade e da igualdadê entr€ os licitantes,

situação que demanda, a meu ver, a expedição de deteÍminação pera que o órgão

adote as providências necessárias à anulação do Pregão EletÍônico SRP nc 007/20u,

nos teÍmos preconizados pelo ert. 49, câput, da Lei ne 8.666/93 e sob a autoridade do

disposto no art. 45, caput, da Lei ne 8.443192.

14. Passo seguinte, caso a edministração tenha intere§se em contratar o objeto

pretendido, deverá realizar outro certamê, escoimedo das falhes e irregularidades

evidenciadas nestes autos. Cabível, portanto, cientiÍicar o órgão acerca das ocorrências

a serem prevenidas em futura licitação.

(...)

17. No mais, adiÍo à proposta de Secex-AP, complemêntada pelo MP/ÍCU, no sentido

de se ouvir em audiêncie o pregoêiÍo, Sr. Raimundo José da Luz Nascimento, ê o

SupeÍintendênte da SAMF/AP, Sr. Carlos Guilherme Oliveirã de Melo, acerca dos

indícios de direcionamênto do pÍocedimento licitatório para e empresâ lnfomânager

Ltda.

18. Somente faço pequeno reparo na proposta da unidade técnica, no sentido de que o

rol de irregularidades que motiva as audiências resta absorvido e sê enÍeixam em

âspectos que culminam com a falta mais grave, no caso, o possível diÍecionamento do

certame. Assim, ajusto os termos das audiências ao contido na minuta de acórdão

apresentada na sequência.

lsto posto, voto no sentido de que o Tribunal adote a deliberação que submeto a este

colegiado". (TcU - Acórdão 86821201L. Rel. Min. Valmir Campelo - Primeira Câmâra'

Sessão em 27109/2011) (grifou-sê).

Em consonância com o Acórdáo supra veriÍica-se que, mantida a

característica restritiva ora impugnada (Painel de controle com (...) texto e LED),

somente a fabricante lndexBraille ou revenda exclusiva (Tecassistiva) seráo

capazes de Íornecer êquipamento que atenda ao Edital, impossibilitando assim
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qualquer competição e violando Princípios norteadores da Licitação que visam a

seleção da proposta mais vantajosa à Administração.

Logo, devida é a retirada da característica restritiva do presente certame,

seja pelo Deferimento da lmpugnação ou por Decisão do Tribunal de Contas.

-ill -

DO ESTIMADO

lll.l. Do Estimado.

Como anteriormente citado, a licitação possui como fim a Seleção da

Proposta Mais Vantajosa à Administração, todavia, para se conhecer a

vantagem de uma proposta, mister se faz conhecer o valor de mercado do

equipamento requerido, para que não haja o aceite de proposta em "sobrepreço"

sob o prisma da "Proposta Mais Vantajosa" nem se fracasse o item por estimado

inexequível.

Por essa razâo é necessária a realização de correta e precisa pesquisa

de mercado anteriormente a licitação, conforme amplamente determinado pelos

Tribunais de Contas.

Tal necessidade não surge apenas da simples lógica, como também

possui disposição clara junto à Legislação Federal, como se depreende dos

artigos 60, Xxlll, i) e j), 18, lVe 23, § loda Lei14.133121, regente da presente

licitação, cita-se:

'Art. 60 Para os fins desta Lei, consideram-se:

(...)

Xxlll - termo de referência: documento necessário para a contratação de

bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos

descritivos:

CNPJ No 31 .737.5í 810001 -36 - tE No 9079926í -64 - tM No 14 06 8í 3.í 38-0
Rua Governador Jorge Lacerda, 241 -Balrroz Guabirotuba - Curitiba - Paraná - CEP. 8í.5í0-040
E-mail: omeqa@comercialomeqa.com.br

\-



@
l,r:ntt:tt;u-il

32

(...)

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos precos unitários

rêferenciais, das memórias dê cálculo e dos documentos quê lhe dão

suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para

oS respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e

classificado:

j) adequacão orcamentária;

(..)

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo

ptaneiamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de

que trata o inciso Vll do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com

as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação'

compreendidos:

()
lV - o orCamento estimado. com as composiCões dos preCos utilizados para

sua formacão:

(. )

Art. 23. O valor oreviamente estimado cla contratacão deverá ser compatível

com os valores Draticados pelo mercado, considerados g§irc,
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem

contratadas, observadas a potencial economia de escala e as

pecutiaridades do localde execução do objeto'

§ 1o No processo licitatório para aquisicão de bens e contratação de serviços

em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no

melhor preco afericlo por meio cta utilizacão dos sequintes parâmetros'

adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em

saúde disponíveis no Portal Nacionalde contrataçÕes Públicas (PNCP);

ll - contratacões similares feitas pela Administracão Pública. em execucão

ou concluídas no período de í (um) ano anterior à data da pesquisa de

p.fssos, inclusive mediante sistema de registro de preços' observado o

índice de atualização de preços correspondente;

lll - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela

de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e

hora de acesso;
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lV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis)

meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de

regulamento.' (grifou-se)

Do supra exposto, é constatado o dever da Administração em realizar a

pesquisa de mercado do item licitado, a fim de montar um orçamento estimado

e, conforme supra, conhecer efetivamente os preços e salário do mercado.

Logo, resta evidente que o certame ora impugnado deveria ter sido

precedido de Ampla Pesquisa de Mercado a fim de efetivar uma contratação

exequível e, ainda mais importante, evitar o fracasso do item ou Lote.

Não obstante a clareza das disposições Iegais supracitadas, cumpre

mencionar o entendimento dos Tribunais Superiores acerca da conduta a ser

adotada quando da Pesquisa, a saber:

"Acórdão 3351/20ls-TCU-Plenário (Enunciado de jurisprudência)

Na elaboracão do orcamento estimativo da licitacão, devem ser utilizadas fontes

diversificadas de pesquisa de preços, priorizadas as consultas ao Portal de Compras

Governamentais e a contratacões similares de outros entes públicos. em detrimento

de pesquisas com fornecedores, publicadas em mídias especializadas ou em sítios

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, cuja adoção deve ser tida como prática

subsidiária e suplementar." (grifou-se) (Repr. TCU - Acórdão 3351/2015. Min. Rel.

André de Carvalho. Plenário. Julgado em09/L2(2OL5).

"Acórdão L4/.Sl20l5-TCU-Plenário (Enunciado de jurisprudência)

Na elaboracão do orcamento estimativo de licitacão, bem como na demonstração da

vantajosidade de eventual prorrogação de contrato, devem ser utilizadas fontes

diversificadas de pesquisa de preços. Devem ser priorizadas consultas ao Portal de

Compras Governamentais e a contratacões similares de outros entes públicos, em

detrimento de pesquisas com fornecedores, oublicadas em mídias especializadas ou em

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, cuja adoção deve ser tida como

prática subsidiária." (grifou-se) (Repr. TCU - Acórdão !44512015. Min. Rel. Vital do

Rêgo. Plenário. Julgado em t0/06/20L5).
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Do exposto, resta demonstrado que, para a gestão de um Certame

incólume, é dever Administrativo a realização de ampla e correta Pesquisa de

Preços referente ao equipamento que se pretende adquirir.

Todavia, como observado anteriormente, esta EPP verificou equÍvoco

quanto ao estimado utilizado por essa Administração, ao que passa a

demonstrar.

lll.ll. Da Pesquisa de Mercado.

Conforme anteriormente citado, esta EPP possui ampla experiência no

fornecimento dos equipamentos de Tecnologia Assistiva licitados, razáo pela

qual, em simples consulta junto aos Orgãos da Administração Pública Federal

verificou-se que, sendo requisitado uma lmpressora Braille (item 21) e um

Equipamento Linha Braille (item 31) nas especificaçÕes constantes no Edital, o

estimado se encontra totalmente defasado.

Primeiramente, cumpre ressaltar que uma lmpressora Braille nas

descriçÕes apresentadas fora majorada a ponto do estimado constante em Edital

(R$ 26.042,50) se tornar inexequível, encontrando-se totalmente defasado.

Assim, em consulta junto à Fábrica a mesma informou que os valores

comerciais dos equipamentos licitados giram em torno do seguinte:

Item no 21 - R$ 60.000,00 à R$ 65'000'00

Conforme site oficial da Fabricante:

https://viewplus.com/producUvp-spotdoU (equipamento que atende ao

descritivo)

Cumpre ressaltar que ao valor supracitado são acrescentados os valores

de importação que levam à conclusão do montante supracitado

Item no 31 - R$ 40.000,00 à R$ 43.000,00
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Cumpre ressaltar, primeiramente, que no orçamento do item no 31 - Linha

Braille - é possível que tenha sido confundido o equipamento, visto que o valor

orçado corresponde por essa Administração à um simples teclado, enquanto que

a linha braille trata do equipamento capaz de converter instantaneamente os

textos ou dados dos computadores para o braille, com diversas outras

peculiaridades como pode-se observar do seguinte:

h ttps ://oa mp I ia d o rd e i d e ia s. co m. b r/co m o -f u n cio n a- u ma- I i n h a-b ra i I le/

Assim, conhecendo o preço praticado pelo mercado, têm-se o

conhecimento de que o estimado dos itens 21 e 31 orçados por essa

Administração no valor de R$ 26.042,50 e R$ 280,58, respectivamente, não

contemplam o realfornecimento do equipamento na seara de licitações.

Dito isto, há que se averiguar das informações supramencionadas que,

para que haja possibilidade participação das empresas na presente licitação,

mister se faz a correção do estimado para R$ 60.000,00 à R$ 65.000,00 ao item

21 e R$ 40.000,00 à 43.000,00 ao item 31.

Pelo exposto, demonstra-se que o estimado utilizado por essa

Administração se encontra equivocado, descumprindo seus deveres legais

previstos nos artigos supramencionados, razâo pela qual é devida sua revisão

ou anulação na forma da Súmula 473 do STF, cita-se:

'Súmula 473

A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios
que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los,

por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos,

e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial" (grifou-se)

Assim, apresentado estimado contrário ao real preço de mercado e,

consequentemente, às determinações da Legislação, contrariando os

entendimentos do Tribunal Maior de Contas, a revisão do estimado é medida

que se impõe, sob pena de anulação do certame.
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-tv-

CONCLUSÃO

lV.l. Dos pedidos.

considerando que a adjudicação por Lotes é exceção à regra.

Considerando que o presente Loteamento não possui plausibilidade em

sua justificativa.

Considerando a necessidade de justificativa plausível ao loteamento.

Considerando que o Loteamento inutiliza a Economia de Escala bem

como prejudica os valores unitários.

Considerando os efeitos danosos da Adesão à Ata de Registro de Preços

antieconômica.

Considerando a restrição à Competitividade no presente certame, em

especialàs Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

considerando que a requisição de "Painel de controle Frontal com

Braille", por ser omisso, não oferece vantagem alguma ao equipamento, pelo

contrário, impossibilitará a leitura dos "botÕes" por usuários brasileiros com ou

sem baixa visão e cegos, além de restringir a competitividade do certame'

Considerando que a requisição de "Retorno em áudio", por também Ser

omisso, não oferece vantagem alguma ao equipamento, pelo contrário, poderá

impossibilitar a intelecção dos usuários brasileiros com ou sem baixa visáo e

cegos,alémderestringiracompetitividadedocertame'

considerando que o equipamento descrito possui características

exclusivas da marca lndexBraille.
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Considerando que a requisição de Painelde Controle Frontal com texto e

LED não oferece vantagem alguma ao equipamento, uma vez que seus usuários

serão pessoas cegas ou com baixa visão.

Considerando que a legislação é clara ao vedar exigências inúteis e

excessivas que restrinjam a Ampla concorrência.

Considerando a obrigatoriedade de pesquisa de mercado anterior à

licitação.

Considerando que o estimado adquirido através de pesquisa não se

coadunar ao real valor de mercado do equipamento requisitado.

Considerando que a manutenção das características restritivas ensejará

a anulação da presente licitação.

E com base na argumentação, legislação, doutrina, jurisprudências e

Súmulas apresentadas, esta EPP vem requerer:

a) Sejam desmembrados em Lote diverso os itens 21,22,23,26 e 31 do

Lote 5 (Equipamentos de Tecnologia Assistiva), tendo em vista a

destinação e matérias-primas diversas dos referidos itens, não

possuindo os equipamentos supra quaisquer semelhanças com o

"Suporte de Fixação de Projeto!'', "Projetor Multimídia", "Telas de

Projeção Retratil", "Workstation computador de alto desempenho"

entre os demais equipamentos constantes em mesmo Lote, não

possuindo nem mesmo processo de fabricação semelhantes,

culminando em linhas fabris diferentes entre si, cujo desmembramento

possibilitará a ampla participação de Fábricas Especializadas e

demais revendas, levando às propostas mais vantajosas à Prefeitura

e, por consequência, à UNIFESSP e alunos sob sua guarda;

b) Subsidiariamente, êffi caso de não desmembramento, seja

demonstrada a vantagem econômica na adjudicação dos

equipamentos por Lotes e não por itens, tendo em vista que a

aquisição (compra) se dará por itens e não por Lotes;
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c) Seja modificado o descritivo editalício do item no 22 do Termo de

Referência de "Painelde Controle com Braille, texto, LED e retorno em

áudio" para "Painel de Controle com Braille em português/BR ou em

alto relevo universal e retorno de áudio em português/BR";

d) Seja adequado o Estimado dos itens no 21 à R$ 60.000,00 (sessenta

mil reais) e 31 à R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), a fim de adequá-lo

à média de mercado;

e) Seja disponibilizada a pesquisa de preços realizada por essa

Administração quando do planejamento da licitação.

Nestes termos, pede deferimento

Curitiba/PR ,27 de Fevereiro de 2024

Lucas Eduardo Vieira Pedroso

CPF ng 090.883.959-69

RG ne 13.478.510-1

LUCAS EDUARDO Assinadodeformadisitatpor

vlElRA LUcAs EDUARDo vlElRA
PEDROSO:09088395969

PEDROSO:09088395 Dados: 2024.02.27'l 7:30:r e

969 -03'00'

l- 3r.737s18/ooor'35 -l

oMEG,A COMEnOIL Ot EqUlPlMEI{T{§ LrOâ

RlrA GOVEÍdÃ0On JOiGE LÀCtiltÀ Nl 2{1

L
GUAAmTUEA Ctn 8151G0{l

cúina -Pa J

-

CNPJ No 3í .737.51 8/000í -36 - lE No 90799261 -64 - !M No í 4 06 8í 3.138{t
Rua Governador Jorge Lacerda, 241 -Bairro: Guabirotuba - Curitiba - Paraná - CEP. 8í.510'040
E-mail : omeqa@comercialomeqa.com.br
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LUCAS EDUARDO VIEIRA PEDROSO, brasileiro, solteiro, natural de Curitiba - PR,
nascido em 1310211997, empresário, portador do RG no 13.478.510-1/SESP/PR inscrito
no CPF/MF no 090.883.959-69, CNH no 06479441947 com vencimento em 2710312020,
residente e domiciliado em Curitiba - Paraná à Rua Mem de Sá, 653, Jardim Bela Vista,
cEP 83.301-290.
Único sócio da empresa Ôntleoa coMERclAL DE EQUIPAMENToS LTDA, a qual foi
automaticamente transformada em LTDA com base na Lei 14.1951202í, com sede e
domicilio em Curitiba - PR à Rua Governador Jorge Lacerda, 241, Guabirotuba, CEP
81.510-040, inscrita no CNPJ sob no 31.737.518/0001-36, registrado na Junta Comercial
do Paraná sob NIRE no 416.00776909 em 10110t2018, RESOLVE modificar seu
instrumento original, conforme as cláusulas e condições a seguir:

CLAUSULA PRIMETRA - DA CONSOLIDAÇÃO: À vista da modificação ora ajustada, e
em consonância com o que determina o Artigo 41 da Lei 14.19512021 efetivada em
0911212022, alterando a EIRELI em Sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada,
a sócia resolve por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social arquivado na
Junta Comercial do Paraná sob no 416.00776909 em 1011012018, tornando assim sem
efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato social e
alterações primitivas que passam a ter a seguinte redação:

ôueca coMERcrAL DE EeutpAMENTos LTDA
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

CNPJ/MF 31.737 .518/0001 -36
NtRE 4í6.00776909

LUCAS EDUARDO VIEIRA PEDROSO, brasileiro, solteiro, natural de Curitiba - PR,
nascido em 1310211997, empresário, portador do RG no 13.478.510-1/SESP/PR inscrito
no CPF/MF no 090.883.959-69, CNH no 06479441947 com vencimento em 2710312020,
residente e domiciliado em Curitiba - Paraná à Rua Mem de Sá, 653, Jardim Bela Vista,
cEP 83.301-290.
Único sócio da empresa Ôueoe coMERclAL DE EQUIPAMENTOS LTDA, com sede e
domicilio em Curitiba - PR à Rua Governador Jorge Lacerda, 241, Guabirotuba, CEP
81.510-040, inscrita no CNPJ sob no 31.737.518/0001-36, registrado na Junta Comercia!
do Paraná sob NIRE no 416.00776909 em 10/1012018, que se rege pelas clausulas:

CLAUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob o nome empresariat ÔnlleCA COMERCIAL
DE EQUIPAMENTOS LTDA e tem sede e domicilio em Curitiba - PR à Rua Governador
Jorge Lacerda, 241, Guabirotuba, CEP 81.510-040.

CLAUSULA SEGUNDA: CAPITAL SOCIAL - O capital social é de R$ 100.000,00 (cem
mi! reais) representado por 100.000,00 (cem mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um
real) cada quota, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país,
distribuído da seguinte forma:

CLAUSULA TERCEIRA: OBJETO SOCIAL - O objeto social é: Comércio varejista
especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico,

SOCIO TITULAR otto QUOTAS VALORES EM R$

LUCAS EDUARDO VIEIRA PEDROSO 100o/o 100.000 R$ 100.000,00

\-
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exceto informática e comunicaçáo; lnstalaÉo de máquinas e equipamentos industriais;

óárriio" oe montagem de móveis de quatquer material; comércio por atacado de

fnurrati"o" e câniaras-de-ar; Comércio a varejo de pneumáticos ê câmaras-de-ar:

õomércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto pÍofissionais e de

""gri"nçr; 
Comércio atacâd-isla de roupas e acessório,s para.uso profissional e de

iáiurania'Ao traUatho; Comércio atacadista de calçados; Comércio atacadista de bolsas'

maias e'artigos de viagem; Comércio alacadista de instrumenlos e materiais para uso

mãJiio, 
"ir,:igi"o, 

hospÍalar e de laboratórios; comércio atâcadista de póteses e aÍtigos

àe ortopeOiai Comêróio atacadista de artigos de escritório.e.de papelaria; Comércio

atacadiita de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista

de aparelhos eletrónicos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista dê bicicletas,

tiÚãiàs e veicutos recreativos; iomércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;

ôámércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas; Comércio atacadista de

lustres, luminárias e abajures; Comeraio atacadista de artigos para habitaçáo de vidro'

crÉlal, porcelana, borracÁa, plástico, metal, madeira, vime e bambu; Comércio atacadista

áe equipamentos de informática; Comércio atacadista de suprimêntos para informática;

Comércio atacadista de componentês eletrônicos e equipamentos de telefonia e

comunicação; Comércio atacadista de máquinas, âparelhos e equipamêntos para uso

agropecuário; partes e peças; Comercio atacadista de maquinas e ferramentas

oieratrizes e ferramentas, aparelhos e equipamentos de uso industrial,lais como: torno'

freiaààres trorizontal, verticai e universal, furadeiras de bancada e/ou múltiplas; Comércio

àtàcaOista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar;

Dârtes e Decas: Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comêrcial;

partes e péças: comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças;

bomercio atácaáista de motores e transÍormadores elétricos, sistemas para controle de

ú"ãnàiã, in.trur"ntos e equipamentos de medida, robofs' maquinas, aparêlhos e

áqripàr"nto" para usos técnico e proÍissional, maquinas e equipamentos para escritório'

"ia"to 
lntortatiao"; comércio atacadista de madeira e produtos derivados; coméÍcio

ãi"""ái"tá áá r"tr"gâns e ferramentasi comércio atacadista de material elétrico; Comércio

;i;;i;i; aã proo'uto" siderúrgicos e metalúrgicos, exceto parâ conslruçáo; comercio

;i;;;;i"i; oe óáper e papeláo ãm bruto; coméicio atacadista de embalagens; comércio

ãiãàrJi"t" o" iroortos da extração mineral, exceto combustiveis; comércio atacadista de

tiàiã tiutà. beneficiados; Comércio atacadista de peças e acessórios para aparelhos de

,i" o"Ãá"ti"" e pessoal, elétricos e eletrônicos; comércio varejista de lubriÍlcantes:

óomércio varejistá de tintas e materiais para pintura; comércio varejista de material

Jrãtii"àl 
-cirãi"iá 

varejista de vidros; comércio varejista de ferragens e ferramentas;

óãràrJr ""r";i.t" 
de materiais hidráulicos; Comércio varejista de.cal' areia' pedra

iri'ü01, iiiáÀ.'ã leúàs; comercio varejista de pedra§ para.. revestimento: comércio

uàrãji"tã ale r"t"tiais dê conskuçáo; coméÍcio varejista especializado de equipamêntos e

suorimentos de informática; Comércio varejista especializado de equipamentos de

iJãi;;;; comunicaçao; comércio varejista especializado de eletrodomésticos e

à"ri""Ã"r,tos de áudió e video; Comércio vareiista de móveis; Comercio varejista de

ãii"ã"' a" iàr". mesa e banho; Comércio varejista especializado dê instrumentos

^i,ii[ãi" 
á 

""u""àriài: 
comercio varejista de artigos de tapeçaria, coÉinas e persianas:

óomãi"io ,ár";ista de artigos para 
-habitação 

de vidro,.. cristal' porcelana' borracha'

"rá"ii"o. 
."tafl madeira, vime e bambu: iomércio varejista de artigos de papelaria:

õã"jàã" "ãüi." 
ãà Àinqu"oos e aÍtigos recreativos; comércio varejista de artigos

ã*ãrtiro", Comercio varejista de biciclétas e triciclos; peças e acessórios; comércio

;LI;;il;;;;;t;acoãiÉ u"icuro" recreativos; peças e acessórios; comércio varejista

;;;',t'íõ"';üi;;";ã.tãpãoi"á"; comércio varejista de artisos do vestuário e acessórios;
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Comércio varejista de calçados; Comércio varejista de artigos fotográÍlcos e para
Íilmagem; Comêrcio vârejista de quinquilhâriâs para uso agrícola e extintores; Comercio
atacadista de maquinas, equipamentos para têrraplanagem, mineraçáo e construção,
partes ê peças; Manutenção e reparaçáo de máquinas e equipamentos para usos
industriais; Reparação e manutenÉo de compuladores e de equipamentos periféricos;
Imprêssão de material dê segurança; Dêsênvolvimento de programas de computador sob
êncomenda; Manutençáo e reparação de máquinas e equipamentos; Suporte técnico,
manutenção e serviços em tecnologia da informação,

q!§glA§lllIEIA: lNlclo DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçÃO - A empresa
iniciou suas atividades em 1011012018 e seu prazo de duraçáo é indeterminado. É
garantida a continuidâde da pessoa jurídica diantê do impedimento por força maior ou
impedimênto temporário ou permanenle do titular, podendo a emprêsâ ser âlterâda para
atender nova siluaçáo.

CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de seu capilal ê
responde exclusivamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA SEXTA: ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL - A administração da sociedade caberá a LUCAS EDUARDO VIEIRA
PEDROSO, a quem caberá, a prática de todos à gestáo da êmprêsâ, o uso da Ílrma e a
representação ativa e passiva, judicial ê extrajudicial da empresa. A responsabilidade do
sócio adminishador é limitada ao capital integralizado ê a empresa será regida pelo

regimê jurídico da empresa limitada e supletivamente pelas leis das Sociedades
Anônimas.

Parágrafo Único: O administrador poderá nomear e/ou constituir procurador ou
represenlante, com prazo e/ou prazo indeterminado, para representar e gerenciar a

empresa em todas atividades da mesma, inclusive para represenlaçáo perante

lnstituiçÕes Financeiras e/ou Órgáos Públicos que se flzerem necessários.

CLAUSULA SETIMA: DO EXERCíCIO SOCIAL, DEMONSTRAçÔES FINANCEIRAS E
PARnõlPAÇõEs Dos sóclos Nos REsULTADos - Ao término de cada exercício
social, em 3'l de dezembro, o sócio prestará conlas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanÇo de resultado
econômico, cabendo ao empÍesário, os lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo Único: A empresa poderá levantar balanços ou bâlâncetês patrimoniais em
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstraçóês, poderá ser
distribuído mensalmente aos sócios quotistas, proporcionalmente às quolas de capital de
cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuiÇão afetar
o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei no. '10,40612002.

CLAUSULA OITAVA: Nos quatro mêsês seguintes ao téÍmino do exercício social, o sócio
deliberará sobre as contas e designará administrador (es) quando for o caso.

CLAUSULÂ NONA: FlLlAlS E OUTRAS DEPENDENCIAS - A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar Íilial ou outra dependência, mediantê alteração do
contrato social, devidamente assinada pelos sócios da empresa.



CLAUSULA DÉCIMA: FALECIMENTO OU INTERDIçÃO DE SÓC|O - Falecendo os

"ócios, 
a 

"-presa 
*"tinuará suas alividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz

Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes, o valoÍ de seus haveres será apurado

e liquidado com base na situaçáo patrimonial da empresa, à data da resolução, veriÍicada

em balanço especialmente levantado.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DECLAFIAçÃO DE DESIMPEDIM-ENTO - O SóCiO

adminfstrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de êxerceÍ a

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encontraÍ (em), sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda quê lemporariamente, o

acesso â cargos. públicosi ou por crime falimêntar, de prevaricaçáo, peita ou suborno,

concussáo, pãculáto, ou contra a economia popular, contra o sistema Íinanceiro nacional,

contra noÍmas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

a propriedade.

ÔMEGA coMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LÍDA
2' ALTERAçÁO CONTRATUAL
cNPJ/MF 31.737.5í 8/0001-36

NIRE 416.00776909

CLAUS LA DÉCIMA SEGUNDA: O sócio declara, sob as penas da Lei, que a empresa

sê enquadra na situação de EMPRESA
caput e parágrafos, da Lei Complementar

CLAU LA DÉCIMA TERCEIRA: FORO - Fica eleito o foro de Curitiba - PR para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçôes resultanles destê conlrato

Curitiba, '12 de abrilde 2023.

LUCAS EDUARDO VIEIRA PEDROSO

NILSON LOURENÇO
cRc/PR 028.154/0-6

DE PEOUENO PORTE nos termos do art.30,
no 123, de 14 de dezembro de 200ô.

Página 4 de 5
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ASSTNATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ÔtUeCR COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LTDA consta assinado
digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

0908839s969 LUCAS EDUARDO VIEIRA PEDROSO

NILSON LOURENCO

\-

5402341 6991

CEnTIFICO O REGISTRo N tAlOll2O23 1{322 soB Nr 20232530866.
PROIocoI,o, 232530866 sE r,8 l0ll2023.
cóorco ou vznrrrceçÃo: 12305162505. ctÍp., DÀ sEDE: 31732518000136.
NIRE3 41600776909. COll EFEITOS m REOISTRO E$t L2lOll2O23.
ôr'col colencrÀr, DE Eeurp.llrEuros LTDÀ{sH SEBÂ.STITO UCÍrÀ

sncngrÁr.ro-ornll.
w. êÍqprarafacLl .pr. gov.br

À Eli.dadê dêate docuenEo, aê 1fr[rre8so, flca aujeLto à cdrprwação dê au autentlcLdade nos rêspectiwoa portais,
infomado seus respectl.vos códlgos dê verLflcaÇão,
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r DENTI FrCAÇÃO DO(S) ASS! NANTE(S)
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ser confirmada por meio do programaAssinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador SeÍpro e realizar a

validação do documento digital estão disponÍveis em:
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EXMO. AGENTE DE CONTRATAçÃO E DEMATS MEMBROS DA DOUTA

EQUIPE DE APOIO REPRESENTANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CANAÃ DOS CARAJÁS/PA

Pregão Eletrônico no 01712024/SRP, a ser realizado em 04/0312024 às

08h:00min.

Processo Licitatório no 017 12024-FMDS-CPL.

OMEGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ no

31.737.518/0001-36, por intermédio de seu representante legal Sr. Lucas

Eduardo Vieira Pedroso, RG no. 13.478.510-1 - SESP-PR CPF no.

090.883.959-69, Caixa Postal: 16509 (CEP. 81.520-981), com fundamento no

artigo 164 da Lei í4.í33/21 e subitem 3.1 do Edital, vem

IMPUGNAR

os termos do lnstrumento Convocatório epigrafado, pelas razões que serão

expostas.

Da tempestividade.

Conforme se depreende da legislação aplicável e do subitem supra,

qualquer pessoa poderá impugnar o Edital em até 3 (três) dias úteis anteriores à

data fixada para abertura da Sessão Pública.

Desta forma, sendo prevista a abertura da Sessão Pública para

0410312024, a presente lmpugnação é plenamente tempestiva.

CNPJ No 3í.737.5í8/0001-36 - tE No 9079926í-64 - lM No í4 06 813.í38-O
Rua Governador Jorge Lacerda, 241 - Balrro: Guabirotuba - Curitiba - Paraná - CEP. 8í.5í 0-040
E-mail: omeqa@comercialomeqa.com.br
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Da Iicitação.

Esta licitante pretende participar do Processo Licitatório regido pelo

Pregão Eletrônico epigrafado com objeto "Registro de Preços para futura e

eventual aquisição de equipamentos e mobiliário em geral, laboratório,

limpeza e informática, eletrodoméstico e eletrônico para atender a

UNTFESSP do fundo municipat do desenvotvimento sustentável de Canaã

dos Carajás, estado do Patá.", tendo em vista a ampla expertise no

fornecimento de alguns de seus itens licitados.

Ocorre que, em que pese se pretenda a aquisição de diversos itens para

atendimento da UNIFESSP e dos estudantes sob sua responsabilidade, referido

instrumento realiza, sem uma justificativa plausível, a licitação por lotes, o que,

além de impossibilitar a oferta singular de fabricantes e revendas de item

específico e de qualidade, obriga-os a cotar equipamentos que não são de sua

competência e, assim, gera danos ao erário ao dificultar a Seleção da Efetiva

proposta Mais Vantajosa à Administração, levando à aquisições desvantajosas

ou ao fracasso do Lote.

-t-
DO LOTEAMENTO

l.l. Do lnstrumento Convocatório.

Da leitura do Edital, mais especificamente de seu ANEXO l- TERMO DE

REFERÊNCIA - fora verificado que a adjudicação dos produtos se dará através

de Lotes e não de itens.

CNPJNo31.737.5í8/oo0í.36-!ENo90799261.64-|MNo1406813.í38-0
Rua Governador Jorge tii"rai Zl'l - Bairro: Guabirotuba - Curitiba - Paraná - CEP' 81'5í0'040

E-mail: omeoa@comercialomeoa.com.br
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Há que se ressaltar que a licitação por lotes, ainda que possível, trata-se

de uma exceção à regra, visto que sua adoção acaba por diminuir a

competitividade do certame e, consequentemente, dificulta a escolha da

proposta mais vantajosa.

Tal entendimento é também manifestado pela Corte Maior de Contas,

conforme:

"ticitacão em lotes deve ser vista com cautela pelo

agente público, porque pode afastar Iicitantes que não possam habilitar-se a fornecer

a totalidade dos itens especificados nos lotes ou grupos, com preiuízo para a

Administracão." (TCU. Licitações e Contratos: orientações e jurisprudência do TCU. 4,

Ed. Rev., atual. E ampl. Brasília: TCU, Secretaria Geral da Presidência: Senado Federal,

Secretaria Especial de Editoração e Publicações , 20LO. P. 238-2391 (grifou-se)

Diante disso, tem-se que a regra ê a realização de licitação por itens,

exigindo-se justificativa adequada para a rcalizaçáo de certame por lotes, bem

como a demonstração de sua vantagem, posto que neste último a

competitividade acaba, de certa forma, sendo diminuída, já que impõe-se a um

único licitante o fornecimento de itens diversos, até mesmo de fora de seu meio.

l.ll. Do Princípio do Parcelamento.

Citada a exceção à Regra, cabe aqui explicitar o Princípio Norteador da

Regra, o Princípio do Parcelamento, ao qual deve ser dado primazia na

elaboração do lnstrumento Convocatório.

Salienta-se que o Princípio do Parcelamento decorre, também, do

Princípio da Ampla Concorrência, qual visa o objetivo licitatório da "Seleção da

Proposta Ítíais Vantajosa", possuindo base explícita nos artigos 40, l, V, b), s 2o,

l, ll e lll, 47 ,ll, § 1o e, mais especificamente, S2, §§ 1o, 20, todos da Lei 14.133121,

in verbis:
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"Art.40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo

anual e observar o seguinte:

| - condicões de aquisicão e pagamento semelhantes às do setor privado;

ll - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente;

lll - determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de consumo

e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante

adequadas técnicas quantitativas, admitido o fornecimento contínuo;

lV - condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do

material;

V - atendimento aos PrincíPios:

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas

ou de desemPenho;

b) do parcelamento. quando for tecnicamente viável e economicamente vantaioso;

(...)

§ 2e Na aplicação do princípio do parcelamento, E!9I3lt9-àlg!!!pI39 deverão ser

considerados:

I - a viabilidade da divisão do obieto em lotes;

ll - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à

economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de

qualidade; e

lll - o dever de buscar a ampliacão da competicão e de evitar a concentracão de

mercado.

(...)

Arl.47.As licitacões de servicos atenderão aos princípios:

| - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas

ou de desemPenho;

ll - do parcelamento. ouando for tecnicamente viável e economicamente vantaioso.

§lgNaaplicaçãodoprincípiodoparcelamentodeverãoserconsiderados:

| - a resPonsabilidade técnica;

ll - o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da reducão

de custos. com divisão do obieto em itens;

lll - o dever de buscar a ampliacão da competicão e de evitar a concentracão de

mercado.

(...)

Art. g2. o edital de licitação para registro de preços observará as reSras gerais desta Lei

e deverá disPor sobre:

(...)
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§ 1e O critério de iulgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser

adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se oromover a adiudicacão por

item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica. e o critério de

aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no edital.

(...)

§ 2e Na hipótese de que trata o § 1s deste artigo, observados os parâmetros

estabelecidos nos §§ 1e, 2e e 3s do art. 23 desta Lei, a contratacão posterior de item

esoecífico constante de srupo de itens exisirá prévia pesouisa de mercado e

demonstracão de sua vantagem para o órgão ou entidade." (grifou-se)

Desta forma, é necessária a maior divisão possível dos itens em licitação,

inclusive quanto às suas unidades, para que seja, também, alcançada a maior

participação de empresas, meÍhor propiciando a Seleção da Proposta Mais

Vantajosa à Administração, ruzão pela qual o Parcelamento de itens trata-se de

Princípio Legal Compulsoriamente norteador das licitações.

Assim, sendo disposição Legal a divisão dos equipamentos em itens, a

Administração se encontra vinculada a sua divisão pelo Princípio Constitucional

da Legalidade, segundo o qual, nas palavras de Hely Lopes Meirelles:

"Na Administração Pública, não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na

administração particular é lícito fazer tudo que a Lei não proíbe, na Administração

Pública só é permitido fazer o que e lei autoriza. A lei para o particular significa 'pode

fazer assim', para o administrador público significa 'deve fazer assim" (Hely Lopes

Meirelles, in Direito Administrativo Brasileiro, 16a. Ed-Editora Revista dos Tribunais,

1991, pág.78). (grifou-se)

Logo, tendo a Legislação aplicável explicitamente determinado o

parcelamento dos equipamentos em itens, é dever Legal sua divisão, a fim de

cumprir o Princípio da Ampla Concorrência.

Sobre tal entendimento, presente também na antiga Lei de Licitações e

Contratos Administrativos (Lei 8.666/93), o caro professor Carlos Pinto Coelho

Ítlota já se manifestava:
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"No texto do art. 15, inciso lV, a subdivisão em parcelas, tendo em vista aproveitar as

peculiaridades do mercado, oferece mais oportunidades à microempresa. Esta

provavelmente não teria acesso a uma empreitada ou fornecimento global de grande

vulto. O dispositivo em pauta, portanto, estimula a competitividade na faixa das micro

e pequenas emoresas e amplia o âmbito de possíveis licitantes" (Eficácia Nas Licitações

e Contratos 10ê Ed,2005, p, 164) (grifou-se)

Como já abordado, o loteamento trata-se de uma Exceção ao Princípio

do Parcetamento e, como tal, é aplicável apenas em casos específicos e

devidamente j ustificados.

Assim, uma vez que o Parcelamento decorre da Ampla Concorrência a

qual, por sua vez, busca à seleção da Proposta Mais Vantajosa à Administração,

somente será possível a unificação do objeto licitatório quando referida

medida for Mais Vantajosa que a Sua Parcialidade, o que não aparenta ser

o presente caso.

Mister Se faz ressaltar ainda que, em determinados casos, não é

adequado o agrupamento de itens que, embora possuam o mesmo gênero, São

produzidos e comercializados de forma diversa.

Ocorre que, embora possam Ser comercializados pela mesma empresa

(mercados, distribuidoras de alimentos, etc.), itens como o leite e seus derivados

(quefio e iogurtes), podem ter fabricantes específicos para Gada produto, sendo

oportuna a divisão em itens distintos, propiciando a participação de cooperativas

de leite, indústrias de iogurte, mercados, distribuidores, etc., ampliando a

competitividade e obtendo o melhor preço possível'

Observa-se que tais medidas são orientadas pelo Tribunal de Contas da

União, in verbis:

,,29. A jurisprudência desta casa, consubstanciada na súmula'Ícu 247, é pacífica no

senticlo cle cleterminar a órqãos e enticlacles a adiudicacão por itens específicos e não

por lotes, compostos de diversos produtos ou serviços a serem adjudicados a um único

fornecedor:

(...)

6
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35. A adiudicacão por gruoo, em licitacão para registro de precos. sem robustas,

fundadas e demonstradas razões (fáticas e arqumentativasl que a sustente. revela-se

sem sentido quando se atenta oara o evidente fato de que a Administracão não está

obrieada a contratar adouirir a composicão do grupo a cada contrato. podendo

adouirir isoladamente cada item. no momento e na ouantidade que deseiar.

36. Essa modelagem torna-se potencialmente mais danosa ao erário na medida em

que diversos outros órgãos e entidade podem aderir a uma ata cuios orecos não

refletem os menores precos obtidos na disputa por item.37. O que fica registrado

quando a adjudicação se dá pelo menor preço por grupo, não é o menor preco de cada

item. mas o preco do item no gruoo em que se sagrou vencedor o futuro fornecedor.

38. Embora não fosse necessário, por ser evidente, devo observar que a mera

similaridade entre itens não é critério hábil para fundamentar a formacão de

grupos/lotes.

39. Vale lembrar, também, que o registro de precos tem por escopo exatamente

promover o registro de precos de muitos itens. uma vez que é da própria essência do

sistema permitir aquisicões à medida que forem surgindo as necessidades da

Administracão.

40. Em modelagens dessa natureza, é preciso demonstrar as razões técnicas. logísticas.

econômicas ou de outra natureza que tornam necessário promover o agrupamento

como medida tendente a propiciar contratacões mais vantaiosas, comoarativamente

à adiudicacão por item. É preciso demonstrar que não há incoerência entre adiudicar

pelo menor oreco global por grupo e promover aquisicões por itens, em sistema de

registro de precos. A Administracão não irá adquirir grupos. mas itens.

41. Repisando, na licitação por grupos/lotes, a vantajosidade para a Administração

apenas se concretizaria se fosse adquirido do licitante o grupo/lote integral, pois o

menor preço é resultante da multiplicação de preços de diversos itens pelas

quantidades estimadas.

42. Em resistro de precos. a realizacão de licitacão utilizando-se como critérío de

iulsamento o menor preco slobal por erupo/lote leva, vis à vis a adiudicacão por item,

a flagrantes contratacões antieconômicas e dano ao erário. potencializado pelas

possibilidades de adesões, uma vez que, como reiteradamente se observa. itens são

ofertados pelo vencedor do grupo a precos suoeriores aos propostos por outros

competidores." (TCU. Acórdão 2.977 /20L2. Plenário) (grifou-se).
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"9.3.1. A oDcao de se licitar oor itêns agruDados estaÍ acomDe hada de

iustificative. devidamente fundementâda, da ventasem da escolha, em atenção aos

artigos 3e, § ls, l, 15, lV e 23, §§ le e 2e, todos da Lêi 8.566/1993;" (TcU' Acórdão

759212013. Plenário.) (grifou'se)

Diante de todo o exposto, resta demonstrado que o agrupamento de itens

em lotes somente é possível em ocasiões devidamente justificáveis, não

cabendo a mera alegação de similaridade entre os itens, devendo-se,

primariamente, priorizar a licitação por itens.

Ademais, ressalta-se que o desrespeito ao Princípio do Parcelamento é

ainda mais grave êm licitações destinadas ao Registro de Preços - tal qual a

presente - visto a possibilidade de adesáo de outros Órgãos e Entidades à uma

Ata de Registro de Preços antieconômica.

Ainda, como citado em Acórdão supra, esse é o entendimento Sumulado

do Respeitável Tribunal de Contas da Uniáo, conforme:

"súMULA Ne 247

É obrisetóÍia a admissão da adiudi.acão Dor item e não Dor Dreco slobal' nos editâis

das licitações pata a contratação de obras, serviços, comprâs e alienaçôes, egiggbiglg

§giêjlyisÍycL desde que não haia prêiuízo para o coniunto ou complexo 9g-pg4!3lg

economia de escala. tendo em vista o obietivo de DroDiciar â amDla oarticioacão de

licitan tês oue. em não di de ca de e - fornecime ou

@

(grifou-se)

Assim,verifica-seodeverderealizarlicitaçáocomadjudicaçãoporitem,

inclusive em relação a unidades autônomas, salvo motivo justificado'

8
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l.lll. Dos lotes.

Em Análise ao Anexo I supracitado, fora verificada a existência de

diversos itens agrupados em mesmo Lote sem que haja uma justificativa

plausível e, não obstante, sem possuírem uma mesma linha de atendimento.

É veriÍicado que um "Suporte de Fixação de Projetor' (item 01 ), um

"Projetor Multimídia" (item 02), "Telas de Projeção Retratil" (itens 03 e 04), um

"Workstation computador de alto desempenho" (item 05) entrê outros

equipamentos simples de informática se encontram no mesmo Lote (5) que

equipamentos de TECNOLOGIA ASSISTIVA como uma 'lmpressora Braille"

(item 21), uma'lmpressora com lmpressão de Braille com Folha Avulsa" (item

22), uma "lmpressora Térmica Fusora" (item 23), um "Vídeo Ampliador de Mesa

Portátil" (item 26) e um'Equipamento Linha Braille" (item 31), equipamentos com

tecnologia extremamente diversa de "equipamentos de informática', sendo

agora licitados em mesmo Lote embora todos possuam matérias-primas e

métodos de fabricação divergente e sejam destinados à finalidades totalmente

distintas, náo possuindo, por essa razão, uma linha em comum.

Do exposto, verifica-se a composição de Lote com itens que não

possuem, de Íorma alguma, uma mesma linha de fabricação específica,

como se observa das matérias-primas e finalidades diversas bem como

destinação diferente à cada um, do que se impõe seu desmembramento,

ainda que parcial.

Mister ainda se faz ressaltar que a desobediência legislativa deverá

ensejar a anulação da licitação na forma da Súmula 473 do STF, segundo a qual:

9

"súmulâ 473

Â âdministreção pode anulãr seus próprios atos, quando dos dê vícios ue os

tornam ilesals, porque deles não se orlginam direitos; ou revogá-los, por motivo de

conveniênciê ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e !gsfg!.yad.?,_g!!!

todos os casos. a apreciacão iudicial" (grlfou-se)
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Desta forma, é devida a adequação do presente procedimento licitatório

à legalidade, sendo divididos os equipamentos por Lotes que possuam uma linha

em comum entre os equipamentos, a fim de possibilitar a Ampla concorrência e,

consequentemente, a seleção da Proposta efetivamente Mais Vantajosa à essa

Prefeitura.

Como supramencionado, a divisão dos equipamentos em quantas

unidades forem possíveis é determinaçáo sumular, sendo, todavia, necessária

a manutenção de sua Economia de Escala.

É de conhecimento geral que a Economia de Escala surge quando uma

Fábrica é capaz de utilizar seus meios de produção em sua capacidade máxima,

de forma que todos os gastos envolvidos na movimentaçáo desses maquinários

sejam menores em comparação à quantidade produzida

De forma a exemplificar, entenda que o custo de movimentaçáo dos

maquinários de produçáo sempre será o mesmo, devido à padronização do setor

fabril, assim, caso a movimentação seja utilizada na fabricação de apenas uma

unidade, essa será responsável portodoocusto, Êzão pela qual seu preçode

venda será majorado para compensá-lo.

À exemplo, caso a fabricante busque um lucro de R$ 10'00' e a

movimentação de seu maquinário custe R$ í0,00 (com capacidade de produçáo

del0unidades),oequipamentofabricadounitariamêntedeverácustarR$20,00,

visto que uma única unidade gerou um custo de R$ 10'00'

Ocorre que, quando a linha fabril é utilizada em toda a sua capacidade'

para a produção de tantos itens quanto é capazde produzir por movimentação'

ocustodessamovimentaçáoédivididoentretodasaSunidades,resultandoem

l.lV. Da Economia de escala.
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um menor custo por unidade e, consequentemente, na diminuição do preço

médio por equipamento devido à Economia de Escala.

Voltando ao exemplo supra, caso a fabricante produza as 10 unidades

que é capaz de produzir, o custo de movimentação (R$ 10,00) será divido entre

as 10 unidades, fazendo com que cada unidade gere, por média, apenas R$

01,00 de custo de movimentação, logo, para alcançar o mesmo lucro por

unidade, cada uma deverá custar somente R$ 1 1 ,00.

Assim, em aquisiçóes náo unitárias, como a que propõe essa Prefeitura

(itens 1, 2,4,5,6,7,8,9,11,16,17,19,27,28,29 e 30 só do Lote 5), a Economia

de Escala é muito importante para se chegar à Proposta Mais Vantajosa com o

Menor Preço.

Todavia, sendo licitados Lotes que não possuem uma mêsma linha d

tecnologia para todos os seus itens, como no presente caso, essa Economia

de Escala acaba sendo inutilizada, visto que, qualquer economia que a Fábrica

ou Revenda adquira pela grande produção de um item específico, será utilizada

apenas para diminuir o prejuízo na aquisição dos demais que não se encontram

em seu portfólio.

Assim, ao invés da Economia de Escala favorecer a oferta de

equipamentos com menor preço, acaba por exercer o efeito contrário. Vamos

exemplificar.

Como se sabe, em Ata de Registro de Preços são registrados os itens e

não os Lotes, logo, as aquisições também se realizarão (conforme necessidade

Administrativa) através de itens e não de Lotes, de sorte que a compensação

supracitada não será possível caso a Prefeitura apenas adquira itens de fora da

linha fabril da Fabricante - frisa-se que no Registro de Preços a Administração

não se encontra vinculada a aquisiçáo de nenhum equipamento, quanto mais de

Lotes - de forma que, para não ser prejudicada, a Fábrica ou Revenda terá

ofertar os equipamentos de fora de seu espectro a preços exorbitantes, atingindo

o menor preço somente através da diferença a menor dos equipamentos

constantes em seu portfólio.
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Logo, ao licitar equipamentos por Lotes, essa Prefeitura corre o risco de

registrar em Ata itens com valores superiores aos de mercado, levando a

aquisiçÕes desvantajosas - intensificadas pela possibilidade de adesão - ou, no

melhor dos casos, ao cancelamento da ARP na forma do subitem 16.8, a) do

Edital.

Corroborando o supracitado, assim se manifestou o Exmo' Min. Rel. do

Acórdão supra Mestre Weder de Oliveira:

"35. A adiudicação por grupo, em licitação para registro de prêços, sem robustes,

fundadas e demonstÍadas razões (Íáticas e aÍgumentativas) que a sustente, Íevela'se

sem sentido quando se atenta Para o êvidente dê ouê a Administra o não está

obÍiea e contratar ad uirir a como do EruDo a câdâ contrato. êndo

edquirir isoladamente cada item, no momento e na quantidade que deseiar'

36, Essa modelagem torna-se potêncialmente mais danosa ao erário na medida em

que diversos ouÍos órgãos e entidade podem aderir a uma ata cuios orecos não

refletem os menores DÍecos obtidos na ooÍ item.

37. O que Íica registÍâdo ouando a adiudicacão sê dá oelo menor Dreco Dor sruDo' não

eo r oreco de a item. mas o do item sÍuoo em que se sagrou

vencedor o futuro fornecedor." (supracitado) (grifou-se)

E outra vez:

"(..,) 40. Em modêlagens dessa natureza, é preciso demonstrar es razõês técnicas,

logístices, econômicas ou de outra naturezâ que tornam nêcessáÍio promover o

agrupamento como medida tendente a propiciar Gontrataçõês mâis vantaiosâs,

comparati mente à adiudic por item. É preciso demonstrar que não há

incoerência entre adiudicaÍ pelo menoÍ pÍeço global por grupo e promoveÍ aquisições

por itens, em sistema de registro de preços. A AdministÍecão não irá adouirir sruDos'

mes itens.

41. Repisando, na licitação por grupos/lotes, e vantaiosidade Dare a Administracão

apenas se concretizaria se fosse adouirido do licitante o gruDo/lote intesrâl' pois o

menor preço é Íesultante da multiplicação de preços de diversos itens pelas

quantidades estimadas.

42 Em re strô de Dre a realiza ôdeli utilizando como cn ode

iuleamento o menor oreco slobal oor eruoo/lote leva. vis à vis a adiudicacão Dor item'

aflaerantescontratacõesantieconômicasedanoaoerário,potêncializadopelas

@
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posslbllidâdês de âdesôes, uma vez que, como rêiteradamente se observa. itens são

ofênâdos pêlo vencedor do rruDo e oÍêcos superiores aos oÍopostos Dor outros

competidores." (supracitado) (trlfou-se)

Mesmo entendimento é manifestado pelos Ministros Aroldo Cedraz e

Bruno Dantas, conforme:

"REPRESENTAÇÃo. REsrRtçÃo Ao CARÁTER coMpETtTlvo DA LtctrAÇÃo. NÃo-

DIVISÂO DO BEM EM ITENS SEPARADOS. ALTERAÇÃO DAS FASES DO PREGÃO.

ExtGÊNciA DE euALrFtcAÇÃo EcoNôMtco-FtNANcEIRA sEM JUsIFtcATtvA pRÉvtA E

EM DESACORDO COM A REALIDADE DO MERCADO. ITEGALIDADES. CONHECIMENTO.

pnoctoÊncta. nuuDADE DA UctrAçÃo. JUNTADA Às coNTAS Do DNocs RELATtvAs

A 2007. AUDIÊNCIA DOS nrsporuSÁvetS. t. RestÍinee o caráter comoetitivo dâ ticitacão

a não-divisão do obieto êm parcelas êconômica e tecnicamente viáveis; a solicitação

de qualificação econômico-financeira desproporcional à realidade do mercêdo; e a

realização de licitação em modâlidade distinta daquela determinada por lei ou

regulamento superior." (grifou-se) (Repr. TCU - Acórdão 73212008. Min. Rel. Aroldo

Cedrâ2. Plenário. Julgado em 23104/2OO8l

"ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão dâ

Primeira Câmara, ante es rezões expostas pelo Rêlator, em:

(...)

9.3. determinar à Secrêtârle-GêÍâl de Controle Extêrno do TCU quê orlentê suas

unidades, especialmente a Secretaria de Controle Externo das Aquisições Logísticas

(Selog), sobre a necêssidâde dê sempre avallaÍ os sesuintes aspectos em processos

envolvendo Drêrôes para resistro de orecos:

(...)

9.3.2. obrhetoriêdâde da adiudicacão oor itêm como reÊra rerel. tendo em vista o

obietivo de orooicier a amola Darticioacão de licitantes e a sele o das Drooostas mais

vantaiosas. sendo a ediudicacão por preco plobel medida exceocional oue precisa seÍ

devidamentê da. além de incomDetívelcom a aouisicão ra por itens - arts

3e. § le. inciso l. 15. inciso lV. e 23. §§ le e 2s. da l-el 8.666/1993, e Acórdãos 529,

1.592- 1-ql!l 2.695 ê , /2013. todos dô Plên ano (grifou-se) (Repr. TCU - Acórdão

757 /2075. Min. Rel. Bruno Dantas. Plenário. Julgado êm O8/O4/2OtSl.
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Ainda, o perigo de danos ao erário pelo agrupamento de itens, em

especial na licitaçáo destinada ao Registro de Preços, é também asseverado

pela Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei '14.133/21) em seu

artigo 82, §§ 1o, 2o supracitados, in verbis'.

"Art. 82. O editel de licitação p3!3-Ig4§lE9-dgge§99 observará as regras gêrais desta

Lei e deverá dispor sobre:

(...)

§ 1e o critério de lulgamento de menor preço por sruDo de itenslg!9.ügpgcgIá§c!

item g for evidenciada e sua ventaeem técnica e econômica e o critério de

aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no editâl'

§ 2e Na hipótese de que trata o § le dêste artigo, observados os parâmetros

estab€lecidos nos §§ 19,2e e 3e do art.23 deste Lei, a contratecão Dosterior dê item

esoecífico constante de srupo de itens exigirá pÍévia Dêsouisã de mercado e

demonstra€ão de sua vantâgem pâÍa o órsão ou entidade " (grifou'se)

Assim, a Aquisição posterior de item por essa Prefeitura deverá ser

precedida de pesquisa de mercado, qual demonstrará valor superfaturado aos

equipamentos que náo se encontrem no portifólio da Fabricante vencedora do

Lote.

Logo, o agrupamento em lotes, na forma como ocorre no presente

certame, dificulta, se não impede, a Seleção da Melhor Proposta com base no

critério do Menor Preço, visto que as aquisições posteriores se daráo por itens e

não pela totalidade do Lote.

LV. Da Justificativa.

EmanáliseaolnstrumentoConvocatório,veriÍicou-Seasseguintes
justificativas ao loteamento dos itêns:
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(1) "Justiflcatlva de Aqulslção por Lote:

O julgâmênto da licitação dêverá ser por lote único para melhor gestão dos contrâtos, pois a ãquisição

sêÍão êxecutâdos por um único fornecedor e têndo êm vista a complexidade de rêalizar a divisibilidâdê

do obieto da licitacão por tratar-se de prestacão de aouisicão.

Tem-se que a regra é a realização de licitação por itens, exigindo-se justiÍicativa adequada para a

realização de certame por lotes, bem como a demonstração da vantagem dessas." (grifou-se)

(2) "As aquisiçôes por parte de instituiçôes públicas devem ocorrer por itens, todavia, no câso de opção

de aquisição por lotes a composição destes deve ter justificativa plausível, observando os critérios

administrâtivo, técnico e econômico. Nesse interim, levando à luz do caso concreto, é vantaioso

administrâtivâmentê e Dârtir do momênto em oue sê diminui a morosidade do Drocesso licitetório. bem

como, facilita no gerenciamênto contretual, gerendo diminuicão no quantitativo de contratos â serem

(3) "Além disso, a licitacão por item. sem atrativo comêrcial, Dode Íêsulter em licitacões desertas.

frustrâdas ou grandes dores de cabeca na gestão contratual. vez que, foÍnecedores obrigados a entregar

orodutos com baixa materialidadê. diante dos custos lopísticos. sobretudo de transporte. podem

desistir da entreqa 0u, no mínimo. imDoÍ rêsistênciâ âo fornecimento." (grifou-se)

(4) "Ademais, e comDre Dor lote DÍooiciâ êm umâ diminuicão nos riscos inerentes à oróDria execucão.

pois, não restam dúvidas, o obieto pretendido. ouando executado por vários contratados. poderá não

ser inteqralmente entregue. tendo em vista as nas relacõês iurídicas mantidas com diversos

gg IêEdg§." (gÍifou-sê)

Entretanto, em nenhum momento é demonstrada essa complexidade,

pelo que a justificativa não possui validade.

Ademais, não há razões plausíveis que justifiquem uma maior

complexidade na licitaçáo que prevê a divisáo de equipamentos para "aquisição"

que em licitação que prevêja a divisão de serviços ou obras para "serviço".

Não obstante, em sua própria justificativa a Prefeitura informa que a

REGRA da licitação e a divisibilidade de equipamentos em itens, de modo que

se faz necessária fundamentada justificativa à permitir seu agrupamento.
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íormalizadm." (grifou-se)

Como se observa do item (1) supracitado, essa douta administração

alega, primeiramente, a "complexidade de rcalizat a divisibilidade (...) por tratar-

se de prestação de aquisição', entretanto, referida justificativa não subsiste.
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Assim, a justificativa supracitada não demonstra razÕes a permitir

qualquer loteamento.

Quanto ao item (2) também supracitado, há que se ressaltar,

primeiramente, que não há previsão pela Administração de aquisição de diversos

itens, pelo contrário, sendo realizada licitação sob o Sistema de Registro de

preços, pressupÕe-se que a Administração não possua necessidade de nenhum

dos equipamentos licitados, pois, conforme entendimento do Douto Ministro

Relator Mestre Weder de Oliveira em julgado supracitado "o registro de preços

tem por escopo exatamente promover o registro de preços de muitos itens"

uma vez que "é da própria essência do sistema permitir aquisições à medida

que forem surgindo as necessidades da Administração".

Da mesma forma é previsto no artigo 83 da Lei 14.133121:

"Art. g3. A existência de preços registrados implicará compromisso de

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração

a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente motivada'' (grifou'se)

Assim, independentemente da quantidade de itens ou Lotes existentes, o

gerenciamento de aquisiçÕes será fundamentado no futuro interesse da

Administração que poderá ser de um, dois, dez ou nenhum item licitado'

Desta feita, observa-se que o interesse posterior da Administração

(muitas, poucas ou nenhuma contratação) poderia também justificar a

adjudicação por item, de forma que não se mantém como justificativa ao

agrupamento de itens, ainda mais pelo fato de contrariar a legislação vigente e

violar os dizeres da Corte maior de Contas.

No que tange ao argumento (3) este não possui qualquer justificativa.

Primeiramente, qualquer empresa poderá desistir da entrega ou impor

resistência ao fornecimento por diversos motivos, entretanto, a diminuta

quantidade empenhada (como justifica o argumento supra) não é motivo a

justificar essa desistência ou resistência, pelo que o Contratado restará obrigado
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ao seu fornecimento independentementê das quantidades, salvo real motivo que

justiÍique sua desistência ou resistência.

Não obstante, como anteriormente demonstrado, a Administração

Pública, em licitação destinada à Registro de Preços, não está obrigada a

adquirir item algum (art. 83 da Lei 14.133/21 ) quanto mais "grandes

quantidades", assim o fornecedor poderá ser obrigado a fornecer produtos de

"baixa materialidade" sendo a licitação realizada por itens ou por Lotes, visto que,

em Sistema de Registro de Preços, a aquisiçáo se dará conforme a necessidade

Administrativa por'itens'e não por "lotês.

Assim a justificativa supracitada afasta a realizaçâo de licitação tanto por

itens quanto por lotes em licitação destinada ao Registro de Preços, pelo que

não subsiste a justificar o Loteamento de itens.

Ademais, quanto ao'fracasso" ou "deserção" da licitação realizada por

itens em vista a falta de "atrativo comercial', cumpre mais uma vez observar que

o presente loteamento se encontra contrário ao interesse das Fabricantes e

Revendas especializadas, detentoras do melhor preço à Prefeitura.

Como anteriormente citado, o presente certame não realizou o loteamento

de itens confeccionados por uma mesma linha de tecnologia, o que se observa,

conforme amplamente demonstrado, é o agrupamento de diversos itens com

matérias-primas, finalidades e Fabricantes diversos em mesmo Lote, o que, ao

invés de aproveitar à economia de escala, acaba inutilizando-a, pela

necessidade de aquisição dos equipamentos de fora do portfólio da Fábrica ou

Revenda, conforme anteriormente demonstrado.

Assim, necessitando adquirir equipamentos de outra empresa e sem

saber se os equipamentos fabricados por si serão requisitados, a Fabricante,

para se resguardar de eventual prejuízo, terá de elevar os preços dos

equipamentos de fora de seu espectro, levando a aquisições desvantajosas ao

erário, podendo, ainda, de forma mais agravante, levar à Adesões desvantajosas

de outros Órgãos.
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Logo, sendo necessário às Fabricantes e Revendas específicas

adquirirem equipamentos sem conexão àqueles por si fabricados, as mesmas

serão afastadas do presente certame, podendo gerar a citada deserção ou

fracasso da licitaçáo e, ainda que náo gere, seu afastamento gerará a Seleção

de Propostas desvantajosas à Administração.

Quanto à gestáo contratual essa já fora respondida na resposta à

justificativa 3.

Por fim, no que tange à justificativa (4), cumpre-nos frisar mais uma vez

que a Administração náo se encontra obrigada a contratar todos os itens ou

Lotes, de modo que a licitação por itens não geraria a necessidade de diversas

contratações.

Em Registro de Preços a contratação se realizará conforme a

necessidade Administrativa, o que poderá compreender poucas, muitas ou

nenhuma contrataçáo.

Náo obstante, independentemente de quantas contratações seja

realizadas, os contratados restaráo obrigados a Íornecer os equipamentos, pelo

queainformação..oobjetopretendido(...)poderánãoserintegralmente

entregue" tambem não subsiste.

Sem embargo, ainda que houvessem os "problemas nas relaçÕes

jurídicas mantidas com diversos contratados", esses problemas deveriam ser de

monta a ultrapassar os benefícios gerados pela adjudicação por item' conforme

dispõe o artigo 82, § 'ío da Lei 14.133/21, cita-se:

"Art. 82. O edital de licitacão DaÍa lesistro de §recos observará as reqras serais desta

Lei e deverá disDor sobre:

(...)

§ 1e o critério de iulgamento de menoÍ preço poÍ gÍupo de itens §9-E!g!tg-p9cgIélg!

adotado ouando for demonstrada a inviabilidade de se DÍomover a adiudicacão oor

item e Íor evidenciada a sua vantaEem técnica e econômica' e o critério de

aceitêbilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no edital"' (grifou-se)
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Assim, demonstrada essa monta na justificativa supra a mesma não se

mostra suficiente à afastar a vantagem na separação de alguns itens em um

novo Lote conforme requer esta Empresa, a fim de se ter Equipamento de

Tecnologia Assistiva em Lote próprio, pelo que a alegação não subsiste.

Pelo exposto, conforme as razões e entendimentos de melhor juízo

supracitados, observa-se que o loteamento sem linha de tecnologia em comum

aos itens do Lote, como se observa no Lote 5 do Anexo l, leva à inutilização da

economia de escala e ao aumento exorbitante nos valores dos itens, até superar

o mercado, visto a necessidade de aquisiçáo pelas Fabricantes de equipamentos

que se encontram fora de seu espectro.

Assim, conclui-se que a justificativa ao loteamento do presente certame

se encontra contrária às disposiçóes argumentativas, legais e jurisprudenciais

aqui citadas, pelo que não se mostra válida e, por essa razáo, náo deve ser

mantida.

l.Vl. Dos esclarecimentos.

Não obstante as razões que demonstram a ilegalidade no agrupamento

supracitado, cumpre salientar que não se requer, em um primeiro momento, o

desmembramento total de itens, mas apenas a divisão que permita a

participação de Fabricante e Revendas especializadas, tal qual a presente, sêm

a necessidade de cotar itens de fora de seu espectro a preços acima do

mercado.

Assim, neste primeiro momento, o que se requer é a criação de apenas

mais um Lote em que constem os itens 21,22,23,26 e 31 do Lote 5, que

possuem uma linha em comum entre si, todavia, não possuem conexão com os

demais itens do referido Lote.
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Tal divisão possibilitará a participação de Fábricas e revendas

especializadas, levando à vantagens e economia ao erário pela oferta de

equipamentos com exímia qualidade e pelo menor preço, exatamente por Serem

ofertados por empresas especializadas.

Por essa razáo requer-se primeiramente o desmembramento dos itens

supracitados em lote específico a "equipamentos de Tecnologia Assistiva".

-il-
DO DESCRITIVO

ll.l. Da licitação.

Como se sabe, a licitação é o meio pelo qual a Administração Pública

contrata obras, serviços, compras e alienaçÕes, cuja razâo de existência é

proporcionar a Seleção da Proposta Mais Vantajosa à Administração e,

consequentemente, ao interesse público que será atendido através dessa

contratação.

Todavia, para que haja essa Seleção, necessário se faz delimitar os filtros

que caracterizaráo a proposta como sendo a Mais Vantajosa.

Entre esses crivos se encontra a correta descrição do equipamento à ser

adquirido, de forma delimitar os requisitos da proposta.

Não é demais lembrar que tanto a licitação quanto o negócio jurídico dela

decorrente se realizam através do dinheiro público, razáo pela qual a legislação

é não excessiva, mas devidamente rígida no que tange às açÕes administrativas

que levarão à essa aquisição, entre elas o descritivo editalício, extremamente

necessário à Seleção da Proposta Mais Vantajosa, como já demonstrado'
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Assim, a necessidade de uma descrição correta nasce não somente da

simples lógica, como também da legislação ampla e específica, conforme artigos

60, Xlll, Xxlll, a) e c) e 90, l, a) e c) da Lei 14.133121, cita-se

'?rt, 6e Para os fins desta Lei, consideram-se:

(...)

Xlll - bens e serviços comuns: aqueles cuios padrões dê desêmpenho e qualidâde

oodem ser obietivamentê dêfinido9 oelo edital. poÍ meio de esoeclflcâcõês usuais de

mêrcado;

(...)

Xxlll - termo de referência: documento necêssário paÍa a contratacão de bens e

serviços, oue dêve conter os seruintes DâÍâmetros e elementos descritivos;

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

(...)

c) descricão da solucão como um todo. considerado todo o ciclo de vida do obiêto,

(...)

Art.9e É vedado ao aeente oúblico des o oara atuaÍ ne área de licitacões e

contratos, ressalvados os casos previstos em Iei

| - admitiÍ. oÍevêr. incluir ou tolerar. s atos oue Draticar, situacõês oue:

a) comorometam. niam ou frustrem o caráter com ivo do processo

licltatórlo. inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;

(...)

c) seiam imoertinentes ou lrrelevântes oara o obieto esDecíflco do contrato;" (grifou-

se)

Logo, a correta descrição do objeto, sem características que limitem a

competição, é dever Legal da Administração pelo Princípio Constitucional da

Legalidade, segundo o qual, nas palavras de Hely Lopes Meirelles:

"Na administracão o . Enquanto na

administração particular é lícito fazer tudo que a Lei não proíbe, na âdministracão

oública só é oermitldo fazer o que a lei autoriza. Àlgi para o particulâr significa 'pode

fazer assim', para o adminlstrâdor público sipniÍicâ 'deve fazer assim" (Hely Lopes

Meirelles, in Direito Administrativo Brasileiro, 163. Ed-Editora Revista dos Tribunais,

1991, pág.78). (grifou-se)
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Desta forma, para a Seleçáo da Proposta Mais Vantajosa é também

necessária a correta delimitação do que será proposto, deixando clara a

necessidade a afastando requisições omissas ou excessivas que contrariem o

interesse público ou dificultem a ampla Concorrência.

ll.ll. Do descritivo.

Em análise ao Ato Convocatório, verificou-se que as vedaçóes constantes

na legistação supracitada não foram obedecidas.

Verifica-se do Edital, em especial ao Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA

- que o item no 22 possui a seguinte irregularidade:

,IMPRESSORA COM IMPRESSÃO DE BRAILLE COM FOLHA AVULSA -
COTA PRINCIPAL IMPRIME 4OO PÁGINAS A4 POR HORA E 120

CARACTERES POR SEGUNDO; 44 CARACTERES POR LINHA; IMPRESSÃO

AUTOMÁTICA FORMATO DE LIVRO (BROCHURA); IMPRIME FORMATO DE

PAPEL A3 E A4 (ENTRE OUTROS); IMPRESSÂO DIRETA DE AROUIVOS

DOC, DOCX, PDF E TXT, SEM NECESSIDADE DE SOFTWARE EXTERNO;

IMPRIME DIRETO DE PENDRIVEI IMPRIME A PARTIR OE DISPOSITIVOS

MÓVEIS, IOS E ANDROID, SEM NECESSIDADE DE SOFTWARE;

COMPATIVEL COM SOFTWARE DE TRANSCRIÇÁO BRAILLE FÁCIL;

IMPRESSÁO BRAILLE HORIZONTAL E VERTICAL; PAIN L OE CONTROLE

coM BRAILLE. TEXTO, LED E RET NO EM Dto: CONEXAO

WIRELESS, BLUETOOTH, USB, REDE, WEBPRINT, PENDRIVE; GRÁFICOS

TATEIS DE ALTA RESOLUÇÃO - 1OO DPI; ALIMENTADOR DE PAPEL

SUPORTA ATÉ 50 PÁGINAS; LARGURA DO PAPEL: 132'297 MM;

COMPRIMENTO DO PAPEL: 255.590 MM; COMPATÍVEL COM AS

PLATAFORMAS WINOOWS, lOS, ANDROID E LINUX " (grifou-se)

Do descritivo supra verifica-se a seguinte requisição:

- Painel de Controle com Braille, texto, LED e retorno em áudio;
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Aqui, cumpre ressaltar que esta EPP possui ampla experiência no

fornecimento de equipamentos de Tecnologia Assistiva, razão pela qual

identiÍicou nas características supra componentes desnecessários e capazes de

dificultar a utilização por usuários brasileiros.

Primeiramente, necessário observar que o mercado referente à
Tecnologia Assistiva não é muito amplo no Brasil, sendo suas maiores

fornecedoras 2 (duas) Fabricantes lnternacionais, quais sejam a lndex Braille e

a ViewPlus.

Dito isto, primeiramente, salientamos que o equipamento é destinado ao

auxílio de estudantes cegos ou de baixa visão sob a guarda da UNIFESSP e,

consequentemente, dessa PreÍeitura, ambas situadas no Brasil.

Todavia, da análise supra verifica-se a requisição de características que

dificultarão a utilização do equipamento pelos alunos.

Cumpre, primeiramente, observar que a linguagem Braille, como qualquer

outra linguagem, possuem algumas nuancês e diferenças entre países, a

exemplo do que ocorre com o Português do Brasil e de Portugal.

Logo, os equipamentos importados adquiridos por essa Adminishação,

embora possuam o painel em linguagem braille, essa linguagem não confere

intelecção dos "botões' do painel por usuários Brasileiros.

Da mesma forma, a requisição de "Retorno em áudio" de fabricantes

internacionais, sem especificar a linguagem, inutilizará a própria requisição, visto

que o Retorno em áudio, se não em Português do Brasil, não auxiliará de forma

alguma os usuários brasileiros, pelo contrário, apenas encarecerá a aquisição

sem trazer vantagem alguma ao interesse público.

Desta forma, verifica-se na requisição supra omissão grave, capaz de se

inutilizar, visto que a requisição do "Painel de Controle com Braille (...) e retorno

em áudio'não conferirá a intelecçâo aos usuários brasileiros, além de elevar o

custo do equipamento sobremaneira.
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Dito isto, cumpre observar que os equipamentos de tecnologia assistiva,

além do Braille, poderão ser fornecidos com "alto relevo universal'que facilitará

a utilização por usuários de qualquer nacionalidade, bem como poderão possuir

"reprodução por voz sintetizada em Português", permitindo assim a intelecção

dos operadores brasileiros.

Assim, sendo o intuito dessa Nobre AdminisÚação que o painel possa ser

lido por seus usuários, independentemente de qualquer deficiência visual, mister

será a requisição de "painel de controle com braille em português ou em alto

relevo com sinais universais e reprodução por voz sintetizada em Português',

permitindo a utilização por qualquer usuário Brasileiro.

Por todo o exposto resta comprovado que a requisiçáo de "Painel de

Controle com Braille (...) e retorno em áudio", além de náo trazer vantagem

alguma, acaba por inutilizar a sua própria requisiçâo, visto que os equipamentos

importados não possuirão a mesma escrita em Braille ou idioma utilizados no

Brasil.

Por essa razáo, mister se mostra a complementação dos requisitos

supracitados, a fim de que não elevem o custo do equipamento de forma inútil.

Porfim,cumpreesclarecerquantoàrequisiçáode"PaineldeControle

com (...) texto, LED" sua inutilidade.

Comoamplamentedemonstrado,aslmpressorasBraillesáodestinadas

a usuários cegos ou de baixa visão, de forma que a requisição de texto e luz de

LEDsemostraineficaz,vistoquenáotraráfacilidadealgumaaoequipamento,

aomesmotempoemqueelevaráocustodoFabricanteparaincluiressas

requisiçÕes, o qual será repassado à Administração pela elevação do preço de

venda.

A esse respeito, cumpre demonstrar que todas as lmpressoras Braille no

mercado, pensadas ao usuário cego ou de baixa visáo, náo possuem essas

característicaS, visto sua inutilidade para o operador, entretanto, possuem o..Alto

relevo Universal' para facilitar sua utilização' Vejamos:
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lmpressora Columbia

Verifi cáve I em : https ://tecnovisao. neUprod utos/colu m bia/

lmpressora Gemini Super:

Verificavel em: https://www. nippontelesoft .com/men u enq/pri 001 . html

Ocorre, entretanto, que a Requisição do Painel de Controle na forma

descrita em Edital (com texto e LED) trata-se da descrição quase idêntica àquela

constante no site da Revenda Exclusiva TECASSISTIVA, qual possuia revenda

exclusiva no Brasil dos equipamentos da Marca INDEX Braille, conforme:

CNPJ No 3í .737.5í 810001 -36 - lE No 90799261 -64 - tM No 14 06 8í 3.í 38-0
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lmpressora Braille de Papel de Formulário Contínuo
mais vendida do mundo e com mais de 6.000
equipamentos instalados pelo Erasil. A lndex Basic

tem uma história bem sucedida, além de compacta'
é fácil de usar. Utiliza papel de formulário contínuo
para pÍoduzir impressào braille de ambos os lados.

. 4Oo páginas por horã ê]4o caracterês por

segundo;
. 44 caractêres por linha em formulário contÍnuo;
o lmpressão direta de arquivos doc, docx, pdf e txt'

sem necessidade de software externo;
. lmpÍime direto de pendrive:
o lmprime a partir de dispositivos móveis, iOs e

Android, sem necessidade de software;
. Compatível com software de transcrição Braille

Fácil;
o lmpressão Braílle horizontal e vertical em modo

"dobra-Z' para Íácil encadernação;
inel m Bra e

rêto

Verificável em : https :/iwww.tecassistiva. com. b ricata loqo/i ndex-basic/

Assim, observa-se requisição de componente exclusivo da Marca INDEX

Braille, o que configura direcionamento de Marca de forma desvantajosa à

Ad min istração Pública.

Ainda, como observado anteriormente, referida requisição (texto e LED)

nem ao menos é justificável em vista que SeuS usuários Serão pessoas cegas ou

com baixa visão.

Desta forma, observa-se requisição restritiva que nem ao menos trará

vantagem ao equipamento ou à Administração, violando assim Princípios

Constitucionais e Legais de Tratamento lgualitário e Ampla Concorrência

capazes de proporcionar a seleção da proposta mais vantajosa à Administração'

Ademais, observa-se que a requisição inútil supracitada afastará a

participação da Fabricante View Plus, anteriormente citada, detentora da maior

tecnologia em gráficos táteis do mercado e plenamente capaz de cumprir a

necessidade doS usuários e, consequentemente, da Administração, entretanto'

SeuS equipamentos Serão afastados do presente certame devido à requisição

restritiva de "Painelde Controle com ('..) texto, LED''
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Do exposto, verifica-se a existência de Marca dedicada ao fornecimento

específico de Tecnologia Assistiva que será excluída do presente certame

devido a característica restritiva que nem mesmo provê qualquer vantagem ao

equipamento, violando assim Princípios Constitucionais e Legais norteadores de

toda licitação.

ll.lll. Do Princípio da Ampla Concorrência.

O Princípio da Ampla Concorrência visa o objetivo licitatório da Seleção

da Proposta Mais Vantajosa à Adminishação, pois a Seleção da Proposta Mais

Vantajosa implica na existência de outra menos vantajosa.

Assim, a fim de que os licitantes disputem a fase de lances, realizando

ofertas cada vez menores em relação ao seu concorrente, chegando à ofeúa de

menor preço que satisfaça a necessidade adminishativa delimitada no descritivo,

necessária se faz a Ampla Concorrência.

Cumpre ressaltar que a restrição da competitividade é defesa pela

Constituição Federal em seu artigo 37, XXI, bem como nos artigos 50 e 90, l, a)

e c) da Lei 14.133121 , cita-se os mais específicos:

Constituição Federal

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedêcerá aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao

seguinte:

(...)

XXI - ressalvados os casos espêcificados na legislação, as obras, serviços, compras e

alienaçôes sêrão contratados mêdiânte pÍocesso de licltacâo pública ouê âssesure

igualdade de condlcôes â todos os concorrentes, com cláusulâs que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da pÍoposta, nos termos da

lei, o qual somentê pêrmitirá as exigências de qualiÍicação técnica e econômica

indlsoensávêis à terantie do cumprimento das obrigações." (grifou-sê)
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Lei L4 .733121

Art. 5e Na aplicação desta Lei, serão observados os orincíDios da lêsalidade da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do intêrêssê público, da

probidade administrativa, da isualdade. do planeiamênto, da trensparência, da

êficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, de comDetitividade' da

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade ê do desenvolvimento nacional

sustentável. assim como as disposiçôes do Decreto-Lei ne 4 657, de 4 de setembro de

1942 (Lei de lntroducão às Normas do Direito Brasileiro).

(...)

Art.9e É vedado ao asente público desisnado parâ atuar ne área de llcitacõês e

contratos, ressalvados os casos previstos em lei:

| - admitir, prever. incluir ou toleraÍ. nos atos que DraticaÍ. situacóes oue:

a) comorometam. rêstriniam ou írustrem o caráter comDetitivo do Drocesso

!.igi!A!!Lig inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;

(...)

c) seiam impertinentes ou irreleventes para o obreto específico do contÍato;"' (grifou'

sê)

Como se observa, o legislador foi categórico ao excluir da licitaçáo toda e

qualquer caracterÍstica que possa frustrar a competição do certame, pois, como

observado, sem competitividade não é possível a seleção da proposta mais

vantajosa.

Cumpre ressaltar que o tratamento legislativo quanto à vedação de

características restritivas à competitividade e tão severo gue uma vez

configurado possível direcionamento, por qualquer característica restritiva que

seja, o Tribunal de contas da união tem entendido pela anulação do certame,

veja-se:

"REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. DIVERSAS FALHAS. INFORMAÇÕES

CONTRADITÓRIAS NOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O EDITAL. RESTRIçÃO AO

CAúTER COMPETIÍIVO. POSSÍVEI DIRECIONAMENTO DO CERÍAME.

coNHEclMENTo.ADoçÃoDEMÉDIDACAUTEI.AR.PREGÃosUsPENso.olTlVA.

PROCEDÊNClA. DETERMINAçÃO PARA ANUTAçÃO DO CERTAME E PARA REALIZAçÃO

DEAUDIÊNC|ADosREsPoNsÁVElsQUANToAoslNDÍclosDEDlREcloNAMENToDA

LlclTAçÃo. clÊNclA.
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(...)

coNcLUsÃo

23. As informações e documentos epresentados evidenciam a existência de graves

ilegalidades, que maculam irremediavelmente a licitação em análise. Além dos itens

restritivos evidenciados nos requisitos para qualificação técnica, houve a recusa

irregular de lances de licitantes, o que favoreceu a empresa lnfomanager, que foi

considerada vencedora da licitação.

24. Como requisito de qualificação técnica, os licitantes deveriam expedir declaração da

disponibilidade de equipamentos, instalações físicas e pessoal especializado localizados

em Macapá/AP, o que, evidentemente, afasta empresas instaladas em outros estados

da federação, e conÍigura direcionamento da licitação para empresas sediadas em

Macapá.

(...)

VOTO

Preliminarmente, merece conhecimento a representação, eis que preenchidos os

requisitos de admissibilidade.

2. No mérito, concluo, em linha de concordância com a Secex-AP e com o Ministério

Público junto ao TCU, que a licitação em apreço padece de vários vícios que a maculam

com a eiva da nulidade, cabendo expedir-se determinação à Superintendência de

Administração do Ministério da Fazenda no Amapá - SAMF/AP, para que adote as

providências necessárias à anulação do certame, nos termos preconizado pelo art. 49,

caput, da Lei n. 8.666/93.

(...)

4. Do rol acima, chama atenção a exigência ilegal de localização prévia de equipamentos,

o que cerceou frontalmente a competitividade do certame. vez que. das treze

empresas que participaram da licitacão, apenas duas estão instaladas em Macapá/AP.

e seriam as únicas a preencher o requisito de oualificacão técnica em comento.

(...)

9. Comento, agora, o que me perece ser o indicativo mais claro da necessidade de se

promover a anulação do certame e que toca em conduta dos gestores a ser investigada

mais aprofundadamente, por conter indícios de direcionamento do certame.

(...)

L2. Ora, não se vislumbra nenhuma justificativa plausível que considere que uma

proposta de RS 0,77 seja inexequível se comparada a uma outra, considerada

vencedora, pelo valor de RS 0,79. Eis aí um vício insanável que merece o

aprofundamento das investigações, no sentido de se verificar o direcionamento da
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licitação que, caso tenha ocorrido, enseja a aplicação de severas penes contra os

agentes públicos envolvidos.

(,..)

13. Diante de todo o quanto analisado pela Secex-AP, do crivo do MPfiCU que

corroborou as propostas de encaminhamento e do até aqui exposto neste voto,

entendo gue o procedimento em análise conduzido pela Superintendência de

Administração do Ministério da Fazenda no Amapá - SAMF/AP atentou gravemente

contra os princípios constitucionais da moralidade e da igualdade entre os licitantes,

situação que demanda, a meu veÍ, a expedição de determinação para que o órgão

adote as providências necessárias à anulação do Pregão Eletrônico SRP ne 0O7l20LL,

nos termos preconizados pelo art.49, caput, da Lei ne 8.666/93 e sob a autoridade do

disposto no art. 45, caput, da Lei ne 8.443/92.

14. Passo seguinte, caso a administração tenha interesse em Gontratar o obieto

pretendido, deverá realizar outro certame, escoimado das falhas e irregularidades

evidenciadas nestes autos. Cabível, portanto, cientificar o órgão acerca das ocorrências

a serem prevenidas em futura licitação.

(...)

17. No mais, adiro à proposta da secex-AP, complementada pelo MP/TCU, no sentido

de se ouvir em audiência o pÍegoeiro, Sr. Raimundo José da Luz Nascimento, e o

Superintendente da SAMF/AP, 5r. Carlos Guilherme Oliveira de Melo, aceÍca dos

indícios de direcionamento do procedimento licitatório para a empresa lnfomanager

Ltda.

18. Somente faço pequeno reparo na proposta da unidade técnica, no sentido de que o

rol de irregularidades que motiva as audiências resta absorvido e se enfeixam em

aspectos que culminam com a falta mais gÍave, no caso, o possível direcionamento do

certame. Assim, ajusto os termos das audiências ao contido na minuta de acórdão

apresentada na sequência.

lsto posto, voto no sentido de que o Tribunal adote a deliberação que submeto a este

colegiado". (Tcu - Acórdão 8682120L1. Rel. Min. Valmir campelo - Primeira câmara,

Sessão em 27 lO9 l2Ot1) (grifou-se)'

Em consonância com o Acórdão Supra verifica-Se que, mantida a

característica restritiva ora impugnada (Painelde Controle com (...) texto e LED)'

somente a fabricante lndexBraille ou revenda exclusiva (Tecassistiva) serão

capazes de fornecer equipamento que atenda ao Edital, impossibilitando assim
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qualquer competição e violando Princípios norteadores da Licitação que visam a

seleção da proposta mais vantajosa à Administração.

-]il-
DO ESTIMADO

lll.l. Do Estimado.

Como anteriormente citado, a licitação possui como Íim a Seleção da

Proposta Mais Vantajosa à Administração, todavia, para se conhecer a

vantagem de uma proposta, mister se faz conhecer o valor de mercado do

equipamento requerido, para que não haja o aceite de proposta em'sobrepreço'

sob o prisma da "Proposta Mais Vantajosa" nem se fracasse o item por estimado

inexequível.

Por essa razão é necessária a realização de correta e precisa pesquisa

de mercado anteriormente a licitação, conforme amplamente determinado pelos

Tribunais de Contas.

Tal necessidade não surge apenas da simples lógica, como também

possui disposição clara junto à Legislaçáo Federal, como se depreende dos

artigos 60, Xxlll, i) e j), 18, lV e 23, § 10 da Lei 14.133121 , regente da presente

licitação, cita-se:

"Art. 6o Para os fins desta Lei, considêram-se:

()
Xxlll - têrmo de referência: documento necessário paÍa a contratação dê

bens ê serviços, que devê conter os seguintes paÍâmetros ê elementos

descritivos:

CNPJ No 3,t.737.5181000í -36 - tE No 9079926.t -64 - tM No í4 06 8í 3.138-O
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(..)

i) estimativas do valor da contratação, acomDanhadas dos Drecos unitários

rêferenciais, das mêmórias de cálculo e dos documentos quê lhê dáo

suportê, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para

os respêctivos cálculos, que dêvem constar de documento sêparado e

classificado:

i) sgesc.ê§@rEtr@;
(..)

Art. 18 A Drepara ria do processo lic floe tizada oelo

Dlaneia mento deve compatibilizar-se com o plano de contrataçÕês anual de

que trata o inciso Vll do caput do art. 12 dêsta Lêi, sempre que elaborado' e com

as leis orçamentárias, bêm como abordar todas as considêragÕes técnicas'

mercadológicas e de gêstão que podem interferir na contratação'

compreendidos:

()
lV-oo mento mado, as com ostcoes os orecos utilizados Dara

§uafÔÍm4ç4,;
(..)

Art. 23. O valor prêviamente estimado da Gontratacão deverá seÍ compatível

com os valores praticados oelo mercado, considerados g§iJ§§§,

constantes de bancos de dados Dúblicos e as quantidades a serêm

contratadas, observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto

§ '1o No processo licitatório Dara aouisicão dê bens e contratação de serviços

em geral, conÍorme regulamento, ova r estimado será defin ido com baseno

adotados de forma combinada ou não:

l- composiçáo de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em

saúde disponíveis no Portal Nacional de ContráaçÕes Públicas (PNCP);

ll - contratacõês similares fêitas pela Administracão Pública' em execucão

ou ncluid snoo odo d 1 íum) ano a Ía da oesout dê

plgs§, inclusive mêdiantê sistema dê registro dê prêços' observado o

indice de atualização de preços correspondênte;

lll - utilizaçáo de dados de pesquisa publicada em mídia êspecializada' de tabela

de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios

elêtrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e

hora de ace§so;
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lV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis)

meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de

regulamento." (grifou-se)

Do supra exposto, é constatado o dever da Administração em realizar a

pesquisa de mercado do item licitado, a fim de montar um orçamento estimado

e, conforme supra, conhecer efetivamente os preços e salário do mercado.

Logo, resta evidente que o certame ora impugnado deveria ter sido

precedido de Ampla Pesquisa de Mercado a fim de efetivar uma contratação

exequíve! e, ainda mais importante, evitar o fracasso do item ou Lote.

Não obstante a claÍeza das disposições legais supracitadas, cumpre

mencionar o entendimento dos Tribunais Superiores acerca da conduta a ser

adotada quando da Pesquisa, a saber:

"Acórdão 3351/201s-TCU-Plenário (Enunciado de jurisprudência)

Na elaboracão do orcamento estimativo da licitacão, devem ser utilizadas fontes

diversificadas de pesquisa de preços, priorizadas as consultas ao Portal de Compras

Governamentais e a contratacões similares de outros entes públicos, em detrimento

de pesquisas com fornecedores, publicadas em mídias especializadas ou em sítios

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, cuja adoção deve ser tida como prática

subsidiária e suplementar." (grifou-se) (Repr. TCU - Acórdão 335!/2015. Min. Rel.

André de Carvalho. Plenário. Julgado em 09/12120!5l..

' Acórdão 1445|àOLi-'ÍCU-Plenário (Enunciado de jurisprudência)

Na elaboracão do orcamento estimativo de licitacão, bem como na demonstração da

vantajosidade de eventual prorrogação de contrato, devem ser utilizadas fontes

diversificadas de pesquisa de preços. Devem ser priorizadas consuttas ao Portal de

Compras Governamentais e a contratacões similares de outros entes públicos, em

detrimento de oesouisas com fornecedores, publicadas em mídias esoecializadas ou em

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, cuja adoção deve ser tida como

prática subsidiária." (grifou-se) (Repr. TCU - Acórdão 144512OL5. Min. Rel. Vital do

Rêgo. Plenário. Julgado em 10/06/2015).
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Do exposto, resta demonstrado que, para a gestão de um Certame

incólume, é dever Administrativo a realização de ampla e correta Pesquisa de

Preços referente ao equipamento que se pretende adquirir.

Todavia, como observado anteriormente, esta EPP verificou equívoco

quanto ao estimado utilizado por essa Administração, ao que passa a

demonstrar.

lll.ll. Da Pesquisa de Mercado.

Conforme anteriormente citado, esta EPP possui ampla experiência no

fornecimento dos equipamentos de Tecnologia Assistiva licitados, razáo pela

qual, em simples consulta junto aos Órgãos da Administração Pública Federal

verificou-se que, sendo requisitado uma lmpressora Braille (item 21) e um

Equipamento Linha Braille (item 31) nas especificaçÕes constantes no Edital, o

estimado se encontra totalmente defasado.

Primeiramente, cumpre ressaltar que uma lmpressora Braille nas

descriçÕes apresentadas fora majorada a ponto do estimado constante em Edital

(R$ 26.042,50) se tornar inexequível, encontrando-se totalmente defasado.

Assim, em consulta junto à Fábrica a mesma informou que os valores

comerciais dos equipamentos licitados giram em torno do seguinte:

Item no 21 - R$ 60.000,00 à R$ 65.000'00

Conforme site oficial da Fabricante:

https://viewplus.com/producUvp-spotdoU (equipamento que atende ao

descritivo)

Cumpre ressaltar que ao valor supracitado são acrescentados os valores

de importação que levam à conclusão do montante supracitado

Item no 31 - R$ 40.000,00 à R$ 43.000'00

GNPJNo31.737'518/oooí.36-|ENo9079926í.64.1MNo14068í3.138.0
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Cumpre ressaltar, primeiramente, que no orçamento do item no 31 - Linha

Braille - é possível que tenha sido confundido o equipamento, visto que o valor

orçado corresponde por essa Administração à um simples teclado, enquanto que

a linha braille trata do equipamento capaz de converter instantaneamente os

textos ou dados dos computadores para o braille, com diversas outras

peculiaridades como pode-se observar do seguinte:

https:/ioampliadordeideias.com.br/como-funciona-uma-linha-braillei

Assim, conhecendo o preço praticado pelo mercado, têm-se o
conhecimento de que o estimado dos itens 21 e 31 orçados por essa

Administração no valor de R$ 26.042,50 e R$ 280,58, respectivamente, não

contemplam o real fornecimento do equipamento na seara de licitaçôes.

Dito isto, há que se averiguar das informações supramencionadas que,

para que haja possibilidade participação das empresas na presente licitação,

mister se faz a correção do estimado para R$ 60.000,00 à R$ 65.000,00 ao item

21 e R$ 40.000,00 à 43.000,00 ao item 31.

Pelo exposto, demonstra-se que o estimado utilizado por essa

Administração se encontra equivocado, descumprindo seus deveres legais

previstos nos artigos supramencionados, razão pela qual é devida sua revisão

ou anulação na forma da Súmula 473 do STF, cita-se:

"Súmula 473

A administração pode anular seus pÍóprios atos, quando êivados de vícios

quê os tomam ilegais, porque deles não se originam dirêitos; ou revogá-los,

por motivo de conveniência ou oportunidade, íespêilados os direitos adquiridos,

e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial' (grifou-se)

Assim, apresentado estimado contrário ao real preço de mercado e,

consequentemente, às determinações da Legislação, contrariando os

entendimentos do Tribunal Maior de Contas, a revisão do estimado é medida

que se impÕe, sob pena de anulação do certame.
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CONCLUSÃO

lV.l. Dos pedidos.

Considerando que a adjudicação por Lotes é exceção à regra.

Considerando que o presente Loteamento não possui plausibilidade em

sua justificativa.

Considerando a necessidade de justificativa plausível ao loteamento.

Considerando que o Loteamento inutiliza a Economia de Escala bem

como prejudica os valores unitários.

Considerando os efeitos danosos da Adesão à Ata de Registro de Preços

antieconômica.

Considerando a restrição à Competitividade no presente certame, em

especialàs Microempresas e Empresas de Pequeno Porte'

Considerando que a requisição de "Painel de Controle Frontal com

Braille", por Ser omisso, não oferece vantagem alguma ao equipamento, pelo

contrário, impossibilitarâ a teitura dos "botões" por usuários brasileiros com ou

sem baixa visão e cegos, além de restringir a competitividade do certame.

Considerando que a requisição de "Retorno em áudio", por também Ser

omisso, não oferece vantagem alguma ao equipamento, pelo contrário, poderá

impossibilitar a intelecção dos usuários brasileiros com ou sem baixa visão e

cegos, além de restringir a competitividade do certame'

Considerando que o equipamento descrito possui características

exclusivas da marca lndexBraille.
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Considerando que a requisição de Painel de Controle Frontal com texto e

LED não oferece vantagem alguma ao equipamento, uma vez que seus usuários

serão pessoas cegas ou com baixa visão.

Considerando que a legislação é clara ao vedar exigências inúteis e

excessivas que restrinjam a Ampla concorrência.

Considerando a obrigatoriedade de pesquisa de mercado anterior à

licitação.

Considerando que o estimado adquirido através de pesquisa não se

coadunar ao real valor de mercado do equipamento requisitado.

Considerando que a manutenção das características restritivas ensejará

a anulação da presente licitação.

E com base na argumentação, legislação, doutrina, jurisprudências e

Súmulas apresentadas, esta EPP vem requerer:

a) Sejam desmembrados em Lote diverso os itens 21, 22,23,26 e 31 do

Lote 5 (Equipamentos de Tecnologia Assistiva), tendo em vista a

destinação e matérias-primas diversas dos referidos itens, não

possuindo os equipamentos supra quaisquer semelhanças com o

"Suporte de Fixação de Proieto/', "Projetor Multimídia", "Telas de

Projeção Retratil", ly'úorkstation computador de alto desempenho"

entre os demais equipamentos constantes em mesmo Lote, não

possuindo nem mesmo processo de fabricação semelhantes,

culminando em linhas fabris diferentes entre si, cujo desmembramento

possibilitará a ampla participação de Fábricas Especializadas e

demais revendas, levando às propostas mais vantajosas à Prefeitura

e, por consequência, à UNIFESSP e alunos sob sua guarda;

b) Subsidiariamente, em caso de não desmembramento, seja

demonstrada a vantagem econômica na adjudicação dos

equipamentos por Lotes e não por itens, tendo em vista que a

aquisição (compra) se dará por itens e náo por Lotes;
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c) Seja modificado o descritivo editalício do item no 22 do Termo de

Referência de "Painelde Controle com Braille, texto, LED e retorno em

áudio" para "Painel de controle com Braille em português/BR ou em

alto retevo universal e retorno de áudio em português/BR";

d) Seja adequado o Estimado dos itens no 21 à R$ 60.000,00 (sessenta

mil reais) e 31 à R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), a fim de adequá-lo

à média de mercado;

e) Seja disponibilizada a pesquisa de preços realizada por essa

Administração quando do planejamento da licitação.

Nestes termos, pede deferimento

Curitiba/PR ,27 de Fevereiro de 2024.

Lucas Eduardo Vieira Pedroso

CPF no 090.883.959-69

RG ne 13.478.510-1

I gt,zgzstg/ooo1€6 I

OMEGA COMETOÀT OE EOOINAMETIIO§ LIOA

ruÀ 6(,!rEitaâ008rrmE r c$oÀ lrs 2{1
GUAN iOrU BA C[Ê 81t1Í!-lr{o

TI' trII EA - Ptr JL

LUCAS EDUARDO

VIEIRA

PEDROSO:090883

95969
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Belo Horizonte - MG,26 de fevereio de2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS - PA
FUI\DO MT]NICIPAL DE DESEIWOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

PROCESSO LICITATÓRIO N' OI7 12024-BI.{DS.CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N' 017/2024ISRP S

DATA: 04 de março de2024, às 08h:00min

http ://wwlv. portaldecompraspubli cas.corn. br

1. DO OBJETO:
l.l.Registro de Preços para futura e eventual aquisição de equipamentos e mobiliario em geral, laboratório, limpeza e

informática, eletrodoméstico e eletrônico para atender a UNIFESSP do fundo municipal do desenvolvimento sustentável de
Canaã dos Caraiás, estado do Pará.\-
A/C. SR(A) PREGOETRO(A) RESPONSÁVEL

SOLICITACÃO DE IMPUGNACÃO DE EDITAL

A empresa GEOMAT VENDAS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o no.

32.749.33210001-60, com endereço na Rua São Paulo, l07l - l9o andar - Bloco A Cep: 30.170-907 - Belo Horizonte - MG,
por mediação de seu representante legal o(a) Sr(a) HENzuQUE FERREIRA PIRES, portador(a) da Carteira de Identidade no.

11087116 SSP/VÍ e do CPF n".050.474.916-17, vem, respeitosamente à presença de V. Sas. com fulcro nos termos da Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de
2012, do Decreto n" 7892, de 23 dejaneiro de 2013, do Decreto no 9488, de 30 de agosto de 2018, da Instrução Normativa
SLTVMPOG no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/\4P no 03 de 26 de abúl de 2018, da Lei
Complementarn" 123, de l4 de dezembro de2006, daLei no 11.488, de l5 de juúo de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
Edital e,-observando-se o pÍazo legal, apresentar tempestivamente e mui respeitosamente, a impugnação a PREGÃO
ELETRÔNICO N.' 01712024, supramencionado, relátivamente ao LOTE VIII Item 04 - Termo de Referência, parte
integrante deste Edital:

DO MÉRITO DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO

O edital informa que o critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto".

Neste sentido, o presente pregão será realizado e julgado pelo critério de julgamento adotado será o menor preço por lote,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Menor preço por lote, declarando vencedor apenas e tão somente um licitante para o grupo. Assim sendo, faz-se necessário
esclarecer que, o critério de julgamento adotado nesta licitação, dificulta a ampla participação das empresas interessadas, uma
vez que para concorrer, estas são obrigadas a apresentar propostas para TODOS os itens licitados do grupo.

Verifica-se que no anexo do Termo de referência do edital, o LOTE VIII Item 04 apresenta itens de produtos distintos, de
segmentos diferentes, conforme mostra a tabela abaixo presento no edital:
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observa-se, que o LOTE VIII Item 04 agrupa itens que possuem peculiaridades entre si, como por exemplo:

;risiunórraÉiRó, eúLBnôrraETRo, MoNúoR DE RACHADURA e ect", pois são produtos distintos, de seguimentos

diferentes, no qual, o .,item 04 GpS GEODÉSICO RTK', é equipamento de topografia paÍa levantamentos topográficos, para

extração de coordenadas geodésicas etc..., .õããu-rrnatdaàe de utilização toialmente diferenciada dos demais itens que-'
compõe o LOTE VII, que é utilizado para leituras de altitudes em relação ao nível do mar e determinar o desnível entte 2

pontos. Todos os itens que pertencem ao LorE vrrr são de família diferentes, assim poucas empresas teriam condições de

fornecer TODOS os produtos, por não os comercializas na integta, razão pela qual NECESSITAM SER DIVIDIDOS OU

SEPARADOS POR ITENS fora do LOTE VIII.

Uma empresa que possui autorização, por exemplo, para vender 'G?1" g119.:Fr1ce àÍamília de equipamentos de Topografia'

não necessariamente terír attorização para vendàr ';ÉtssuRÔwTRo, ÉSCLERÔMETRo, MoNIToR DE RACHADURA e

ect".

Dessa forma, os produtos agrupados no LOTE VrII em questão, comportam plena divisibilidade, sem comprometer o objeto

da licitação.

A junção de itens autônomos e distintos em um mesmo GRUPO ofende gravemente a competitividade do certame e restringe a

igüaldade entre os licitantes, consequentemente é frustrada a busca pela melhor proposta'

Rt s,00

R§ E.588.íu

R§ 1§8.flr



O julgamento por "MENOR PREÇO POR LOTE", em que o "LOTE VII[' é formado por itens de segmentos diferentes,
IMPOSSIBILITA um maior número de empresas a participarem do pregão, pois a maioria das empresas não comercializam
todos os itens listados acima. O que ocoÍre normalmente, são empresas que se dedicam a um único produto ou segmento,
dessa forma, são especializadas, e por isso, oferecem melhor preço.

Diante disso, é evidente a ilegalidade e acintoso ao princípio da Isonomia, obrigar que os licitantes comercializem produtos
diferentes.

Essa exigência diminui drasticamente a competitividade do certame, e estabelece preferências. É afastado assim, o fim
colimado do pregão: que é a escolha da proposta mais vantajosa, em ambiente de igualdade de condições aos licitantes.

Na medida em que o LOTE VIII do Edital integra itens de segmentos diferentes, não resta dúvida que o ato convocatório
consigna cláusula manifestamente comprometedora ou restritiva do caráter competitivo, caráter esse, que deve presidir TODA
e QUALQUER licitação.

Em se tratando de licitaçâo, há o pressuposto que haverá a participação do maior número possÍvel de Licitantes, assim

1-,rdor tal exigência em tela fere a Lei Federal n'8.666193 que assim dispõe:

"Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais
vantajosa paraa administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.
(Redação dada pela Lei n' 12.349, de 2010)
§ 1o E vedado aos agentes públicos:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou
frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato;
II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre
empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando
envolvidos financiamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3o da Lei no
8.248, de 23 de outubro de 199 I ."
Infere-se, no artigo 3o, QUE É vroaoo À eourmsrRAÇÃo A INCLUSÃo DE coNDIÇôES eLrE RESTRINJAM A
PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO LICITATORIO ou que maculem a isonomia das licitantes. Interpretando as
disposições do artigo 3o, o ilustre especialista na ârea de licitação, o doutor MARÇAL JUSTEN FILHO assevera: "Os
''spositivos restantes, acerca da licitação, desdobram os princípios do art. 3o, que funciona como norteador do trabalho

r--;rmenêutico e de aplicação da Lei das licitações. Nenhuma solução, em caso algum, será sustentável quando colidente com o
art. 3o. Dentre diversas soluções possíveis, deverão ser rejeitadas as incompatíveis com os princípios do art. 3o". (in
'Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos', Ed. Dialética, 5" edição, fls. 54).
Dessa forma, manter o Edital da maneira como está ofenderia até mesmo ao princípio da legalidade, que garante o direito de
participação de QUALQI-IER INTERESSADO, sem que haja qualquer restrição, nos estritos termos da Lei. Ad
argumentandum, estabelece o art. 23, § lo da Lei n' 8.666193, que estabelece:
,,1^rt,23

(...)

§ lo As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem
técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no
mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. (Redação dada pela Lei n" 8.883 , de 1994)"

Verifica-se no acórdão abaixo:
Acórdão 240412010 Plenário (Relatório do Ministro Relator)
"O TCU considerou irregularidade aagregação de serviços de natureza distinta, passíveis de parcelamento, em um único



objeto de contratação, em desacordo com o disposto no art. 23, §§ l" e2o da Lei 8.66611993.*

Cómo ensina Marçal.Justen Filho: "Nos terÀos do princípió geral considerado no art. 23, § lo , aplica-se a tegra da

preferência pelo frácionamento da contratação, quandoir.o fo, póssível... o fracionamento visa ampliar a competitividade.""

(Idem, op. cit., p. 181)

E;il, ;r; u' *xeriâ tratada não exige maior debate jurídico, pois é assunto reiterado do Egrégio Tribunal de Contas da

União, o qual já se pronunciou em diversos momentos:

O TCU, na Decisão 393194 do Plenário, assim se posicionou:

,,firmar o entendimento, de que, em decorrência do disposto no art. 3o, §1o, inciso I; art. 8o, § 1'e artigo 15, inciso IV, todos da

Lei no g.66611993,é obrigatoria a admissão, nas licitações para a contratação de obras, serviços e compras, e para alienações,

onde o objeto for de natireza divisível, sem prejuízo do óonjunto ou complexo, da adjudicação por itens e não pelo preço

global, com vistas a propiciar a ampla particiiaçao dos licitantes que, embora não dispondo de capacidade p|ra a execução,

iornecimento ou aquisiçào da totaliàaaà ao oü3.to, possam, contudo, fazê-lo com referência a itens ou unidades autônomas,

devendo as exigências de habilitação adequarem-se a essa divisibilidade".

Na esteira desse entendimento, foi publicada a SUMULA N" 247 DO TCU, que estabeleceu que:

;É ôBúAíóRIÀ ; admissâo dá adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação I
de obras, serviços, 

"o.pru, 
e alienações, .uif oui.to seja divisível, àesde que nao haja prejuízo para o conjunto ou complexo

ou perda de economia àe escala, tendo em vista o objótivo de propiciar a amgla_ participação de licitantes que, embora não

dispondo de capacidade para a execução, fornecimenio ou aquisiçáo da totalidade do objeto, possam fazê'lo com relação a

ite;s ou unidadôs autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade"'

para Jessé Torres pereira Júnior, ao comentar acerca do parcelamento do objeto, o dispositivo quer "ampliar a. competitividade

no âmbito do mesmo procedimento licitatório, destinàdo à compra da integralid{.e do objeto. A ampliação adviria da

possibilidade de cada licitante apresentar-se ao certame para cotar quantidadei parciais do objeto, na expectativa de que tal

participação formasse mosaico mais variado de cotaçdes de preçà, BARATEANDO, A COMPRA, DE UM LADO, E

pRopoRCIoNANDo MAIoR ACESSo Ao CERTAME A EMpRESAS DE MENOR PORTE, DE ourRo". o mesmo

autor ensina que, existindo a possibilidade de parcelamento do objeto, esse é dever da Administração, sob pena de descumprir

princípios espicíficos da licitação, tal como o da competitividade.

Dessa forma, segundo a Jurisprudência Pátria, a Administração não se compadece com o princípio da Igualdade entre os

licitantes ao fazer exigência, em edital de processo Licitatóriô, que visa a reslringir o número de participantes (TRF, in RD

166/155). É observado também, nestes termos:

"Acórdão 247 7 I 2009'Plenário
Evite a inclusão de itens que restringem injustificadamente o caráter competitivo do certame e contrariam, dessa forma" o

3o, § 1o, inciso I, da Lei no 8.66611993".

A maioria das empresas licitantes, mesmo possuindo total condição de fornecer os produtos requeridos, não terão condições de

participarem deste pregão, pois comer cializamapenas alguns itens e não ToDos iiens do GRUPO 14' Dessa forma, diminui a

concorrência e consequentemente trazpreitizo financeiro ao órgão público'

A Impugrrante pretende, através do presente ato, que seja feito o desmembramento do itens constantes no GRUPo 14 do

Edital, tomando os itens independentes entre ,i áu'r.puándo tais itens em mais lotes, que sejam REALMENTE do mesmo

segmento, ampliando assim, o leque a. ..piár participantes do-certame. se o Edital restringe a participação de licitantes'

torna-se impraticável o seu devido cumprimento, u p..r.nçu do GRUPo 14, com itens distintos não se reveste de razoabilidade

que deve nortear as contratações, pelo contrário, estií dissonante com o seu fim colimado, assim deve ser impugnado o edital'

verifica-se que se trata de uma matéria amplamente discutida pelo Tribunal de contas, disciplinada em Lei e regida pelos

princípios constitucionais que regem os atos'da Administraçao pública. Assim, de acordo com os fundamentos jurídicos aqui

expendidos, que são fonte de valia universal perante a sociedade brasileira, e principalmente aos agentes públicos' - pois

constituem proteção ao sagrado interesse público maior - razáo estársuficienie a proclámar a retificação do edital referente à

presença do *LorE viri;ã jutgu.ento utilizando o critério de menor preço global, pelas razões supracitadas'

art.



DO PEDIDO

Diante do exposto, requer que seja dado provimento a presente IMPUGNAÇÃO, para que seja feito o desmembramento dos
itens que compõem o LOTE VIII em itens separados, não agrupado em um mesmo lote, excluindo assim, as características
questionadas do ato convocatório, retificando o Edital.

TERMO DE REFERÊNCIA

GPS GEODÉSrCO RTK COM COLETORA DE DADOS E ACESSORTOS - pAR DE RECEPTORES RTK (t
RECEPTOR BASE E l RECEPTOR ROVER) Qr.lE DEVERÃO pOSSUIR NO MÍNIMO DE 670 CANATS CADA
RECEPTOR (670 CANAIS O RECEPTOR BASE E 670 CANAIS O RECEPTOR MOVEL), PARA RASTREAMENTO
DAS PORTADORAS LtCl A, LtC, LzC, L2E, L5 DA CONSTELAÇÃO GpS; L I C/A, Ltp, L2Cl A, Lzp, L3 D A
CoNSTELAÇÃO GLONASS; El, EsA, E5B, E5 ALTBOC, E6 DA CONSTELAÇÃO GpS; LtCtA,Llp,L2ClA,L2p,L3
DA CONSTELAÇÃO GLONASS; El, E5A, E5B, E5 ALTBOC, E6 DA CONSTELAÇÃO GALILEO;81, BlC,82, B2A,
B2B, B3 DA CONSTELAÇÃO BEIDOU; LlClA, L5 DA CONSTELAÇÃO SBAS (WAAS, EGNOS, GAGAN, MSAS); E

\ LlclA, Lls, LlC, L2C,L5, L6 DA CONSTELAÇÃO QZSS. COLETOR DE DADOS DEVE SER DO MESMO

- FABRICANTE DoS RECEPToRES GNSS, GARANTINDoASSIM ToTAL CoMPATIBILIDADE Do SISTEMA.o
SISTEMA DEVERÁ VIR ACOMPAN}IADO DE UM COLETOR DE DADOS COM SISTEMA OPERACIONAL
ANDROTD l0 OU SUPEzuOR; DEVERÁ TER DISPLAY LED COLORTDO DE NO MÍNrMO 5" (5 POLEGADAS),
SENSÍVEL AO TOQUE, LEGÍVEL SOB A LUZ SOLAR E COM ILUMINAÇÃo op FI.JNDo; DEVE SER RoBUSTo E
DEVERÁ POSSUIR TECLADO ALFANUMÉNICO COM TECLAS FÍSICAS INDIVIDUAIS PARA CADA LETRA E
PARA CADA NUMERO. NÃO SERÃO ACEITOS COLETORES QUE POSSUAM APENAS TECLADO
ALFANUMÉruCO DIGITAL; PROCESSADOR COM CAPACIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 2,2GHZ; MEMORIA
RAM DE 4GB E MEMORIA DE ARMAZENAMENTO DE 64GB (PARA DADOS) OU SUPERIOR; DEVERÁ TER
BLUETOOTH E WI-FI INTEGRADOS; A COMUNICAÇÃO ENTRE O RECEPTOR E O COLETOR DE DADOS
DEVERÁ SER SEM FIO; BATERIA INTERNA RECARREGÁVPI PARA ATE 18 HORAS DE USO, NÂO SgRÁ
ACEITO APARELHOS QUE TRABALHEM EXCLUSIVAMENTE COM PILHAS; A PROVA D'ÁGUA COM
CLASSIFICAÇÃO IP65; DISPOR DE PORTA USB.C PARA CARREGAMENTO E PORTA USB 2.0 PARA
TRANSFERÊNCIA DE DADOS; DEVE POSSUIR CÂIUENA INTERNA COM FOCO AUTOMÁTICO DE I3MP OU
MELHOR, COM FLASH;DEVE POSSUIR BÚSSOLA INTERNA, ACELERÔMETRO E SENSOR DELTJZAMBIENTE
TNTEGRADOS AO COLETOR DE DADOS; DEVE POSSUIR GNSS DENAVEGAÇÃO INTEGRADO COM GPS,
GLONASS, GALILEO E BEIDOU PESO UÁXnraO COM BATEzuA INTERNA I KG; ALEM DOS RECEPTORES E
COLETORES DE DADOS, DEVERÃO ACOMPANHAR 02 BATERI-AS PARA CADA RECEPTOR, COM
CARREGADORES CAPAZES DE CARREGAREM TODO O CONJUNTO DE UMA SO VEZ; OI CABO PARA

\-.CONECTAR RECEPTOR AO MICROCOMPUTADOR; OI BASE NIVELANTE COM ADAPTADOR; OI TRIPÉ DE
ALLIMÍNIO PARA RECEPTOR BASE; OI BASTÃO EXTENSÍVEL DE FIBRA DE CARBONO OU FIBRA DE VIDRO,
DE No MÍNIMo 2,0 METRoS PARA o RECEPToR RovER; 0l BrpÉ PARA BASTÃO; 02 MALAS RÍGIDAS Do
PROPRIO FABRICANTE (UMA PARA CADA RECEPTOR); 01 SUPORTE/ENGATE PARA ACOPLAR O COLETOR
DE DADOS NO BASTÃO; DEMAIS ITENS NECESSÁRIOS PARA A UTILIZAÇÃO DO SISTEMA COTA
RESERVADA.

Verifica-se na descrição um direcionamento para uma determinada marcâ e modelo, um excesso de detalhamento que

restringe aparticipação de alguns dos principais fornecedores atuantes no mercado, como HI-TARGET, SOKKIA, etc.

Em uma análise minuciosa e cautelosa a especificação técnica, LOTE VIII Item 04, venho solicitar as seguintes alterações,
para que um maior número de empresas consiga participar deste pregão, ampliando assim o leque de competitividade entre
os licitantes.

ONDE SE LÊ:

-LtclA,LlS, LlC, L2C,L5,L6 DA CONSTELAÇÃO QZSS.

T



LEIA SE:

LICIA, L1S, L1C, L2C,L5 OU SUPERIOR

Justificativa: Tais alterações, fara com que mais empresa de marcas e equipamentos diferentes, possam participar do

certame e por serem mínimas as sugestões dos desmembramentos, não causarão nenhum prejuízo técnico ao órgão, mas

farão com que um número maior de fornecedores consiga participar do certame, beneficiando o órgão, que receberá um

número maior de propostas, podendo optar pela mais vantajosa e, consequentemente, beneficiando o interesse público.

ONDE SE LÊ:

- PROCESSADOR COM CAPACIDADE IGUAL OU SUPERIORA2,ZGHZ

LEIA SE:
PROCESSADOR COM CAPACIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 2,OGHZ

Justificativa: Tais alterações, fara com que mais empresa de marcas e equipamentos diferentes, possÍrm participar do

certame e por serem mínimas as sugestões dos desmembramentos, não causarão neúum prejuízo técnico ao órgão, mas

farão com que um número maior de fornecedores consiga participar do certame, beneficiando o órgão, que receberá um

número maior de propostas, podendo optar pela mais vantajosa e, consequentemente, beneficiando o interesse público.

ONDE SE LÊ:

. MEMORIA RAM DE 4GB E MEMORIA DE ARMAZENAMENTO DE 64GB

LEIA SE:

MEMORIA RAM IGUAL OU SUPERIOR DE 2GB E MEMORIA DE ARMAZENAMENTO DE I6GB

Justificativa: Tais alterações, fara com que mais empresa de marcas e equipamentos diferentes, possam participar dc

certame e por serem mínimas as sugestões dos desmembramentos, não causarão neúum prejuízo técnico ao órgão, mas

farão com que um número maior de fornecedores consiga participar do certame, beneficiando o órgão, que receberá um

número maior de propostas, podendo optar pela mais vantajosa e, consequentemente, beneficiando o interesse público'

ONDE SE LÊ:

- BATERIA INTERNA RECARREGÁVT PARA ATE I8 HORAS DEUSO

LEIA SE:

BATERIA INTERNA RECARREGÁVE PARA ATE 14 HORAS DE USO OU SUPERIOR

1
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Justificativa: Tais alterações, fara com que mais empresa de marcas e equipamentos diferentes, possam participar do

certame e por serem mínimas as sugestões dos desmembramentos, não causarão nenhum prejuízo técnico ao órgão, mas

farão com que um número maior de fornecedores consiga participar do certame, beneficiando o órgão, que receberá um

número maior de propostas, podendo optar pela mais vantajosa e, consequentemente, beneficiando o interesse público.

Os Receptores GNSS e Coletora. devem estar homologados pela Anatel e estar com a homologação vigente na data do

pregão e na clata da entrega do equipamento;

Levadas a cabo, tais alterações permitirão com que, um número maior de propostas seja apresentado, com equipamentos de

qualidade e com preços mais competitivos a este ORGÃO e sem nenhum prejuízo em relação à qualidade técnica dos

\- equipamentos ofertados.

Face ao exposto requeremos a essa digna Comissão provimento à presente solicitação de alteração no edital, para que sejam

anuladas ou ratificadas as especificações técnicas dentro do que preconiza a Lei, a fim de aumentar a competitividade do

certame, visando beneficiar o Órgão licitante sem com isso diminuir a qualidade da especificação técnica do item em

questão. Em assim não procedendo Essa Digna Comissão, requeremos desde já, que seja peticionada a alteração de edital

como impugnação e que seja encamiúada à ilustre autoridade superior, para seu provimento.

Nestes Termos,

P. Deferimento.

L, Atenciosamente,
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ONTO CERTO

Pirajuí/SP, 26 de fevereiro de 2024

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
PROCESSO LICITATORIO NO OI7 12024-FMDS-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N" OI7/2O24ISP.P
(Lote 01)

A empresa Paulo Henrique Luciano Comércio de Móveis, inscrita no CNPJ sob no 35.263.905/0001-
39, localizada Av. das patativas, no 391, Pirajuí/SP, CEP: 16.605.140 por intermédio de seu

representante legal o Sr Paulo Henrique Luciano, brasileiro, solteiro, portador da carteira de

identidade RG no 41928907 e CPF sob n" 347.132.668-50, perante Vossa Senhoria, com fulcro no
art.164 da Lei no 14.133, item 11.1 do Edital de Pregão Eletrônico supra mencionado.

IMPUGNAR

o EDITAL DO PREGÃO rr,rrnÔNrCO N'017/2024, da PREFEITURA MUNICIPAL DE
CANAÃ DOS CARAJÁS - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL,
pelas razões a seguir aduzidas.

I - TEMPESTIVIDADE

Preliminarmente, comprova-se a tempestividade desta impugnação, dado que o pregão

eletrônico está previsto para 04/03/2024, tendo sido, portanto, cumprido o prazo pretérito de até 03

(três) dias úteis previsto no item 3.1 do edital do Pregão em referência.

rrr - Dos Morrvos DA TMPUGNAÇÃO

Ao analisar as condições para participação no pleito em tela, a impugnante verificou

que o instrumento convocatório dispõe de lote de materiais diversos e móveis de linhas de

produção diferentes, sendo necessário explicar ponto a ponto os motivos que estanão é a mais

vantajosa forma para aAdministraçáo realizar tal procedimento.

pAULo HENRIQUE LUctANo comERcro oe uóves
AV DAS PATATIVAS, NUCLEO HAB. PROF. WLSON AUGUSTO BISPO CEP: í6.605-í40 - PIRAJUI/SP
E-tlAlL: pontocertoph!@gmal!.com Telefone: (í4) 99906-9609

I

l.E: 538.039.31 7.í í 2

PAULO HENRIQUE

LUCIANO COMERCIO DE

MOVEIS:35263905000'l 39

CNJP: 35.263.905/0001-39

Â$iÉdo de ídma diglblpr PAULO
H€NRIQUÊ LUCIANO COMERCIO OE

liOWlS:352ó3Siml39
DâdoÍ 2024.02-26 l603:28 {3'm'



OITTO CEBTO

Isto posto, levando em conta o interesse da requerente em participar do referido certame,

a mesma vem impugnar o edital, pois o Lote 01 estií formado por materiais diversos e

mobiliários de linhas de produção diferentes, a saber: móveis confeccionados em aço, móveis

de madeira e estofados.

Em que pese o esforço da Administração Pública em garantir aos interessados a mais

ampla cognição, diante do ocorrido fica impossível à requerente apresentar proposta de preços

para os itens do Lote, já que estão totalmente misturados.

Não há que se falar em padrorização, pois se trata de móveis COMPLETAMENTE

DIFERENTES, tanto em design, acabamento, cor, etc. A matéria prima utilizada é diferente,

sendo todo o resto, inclusive assistência técnica, completamente diferente.

Entende-se que a divisão dos materiais se fez por necessidade de cada Órgão, porém

fica impossível cotar tais materiais e fornecer proposta realmente vantajosa para a

Administração, o que dificulta a participação de um grande número de empresas, pois a

maioria delas não produz todos os diferentes móveis em questão, por se tratar de produtos

distintos e com linhas de produção totalmente distintas, tornando restrita a competitividade.

Observa-se que as empresas podem cotar todos os materiais, entretanto, uma empresa

fabricante de móveis de aço irá ter preço competitivo somente nesses itens, sendo que os itens

de móveis de madeira, ficarão com seu preço muito maior que de outras fabricantes.

Nesse sentido, o valor total do Lote ficarácompletamente prejudicado, já que a empresa

que tem o menor preço de aço pode não arrematar por estar com os preços dos itens diferentes

muito altos, em comparação as fabricantes desses mesmos produtos. Da mesma forma, se a

fabricante dos itens de estofado arremata o lote, não irá fazer o menor preço possível para os

produtos de aço.

Obviamente, NENHUMA empresa irâ fazer o melhor preço em todos os objetos

1

2
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OITTO CDRTO

citados.

Assim a Administração irâ pagar mais caro por um armário do que pagaria se os

mobiliários fossem separados por linha de fabricação. Desta forma, além de infringiro

Princípio da Ampla Concorrência,tal atitude infringe também o Princípio da Economicidade.

Ao analisar as condições para participação no pleito em tela, a impugnante verificou que

o instrumento convocatório dispõe de prazo de entrega inexequível.

Diante do interesse da requerente em participar do referido certame e para que seja

alcançado tal objetivo, imperioso superar tal restrição e ilegalidade que macula o certame,

conforme passa a demonstrar.

IV-PEDIDO E CONCLUSÃO

Diante do exposto, requer-se a suspensão do presente Edital, considerando a sessão pública
de abertura que ocorrerá no dia 0410312024, às 08:00hrs. Por conseguinte, que seja decretada sua

reformulação e republicação, nos termos do artigo 164,Lei no 14.133, de forma a desmembrar os
lotes, ou separar por linha de mesma fabricação e assim não haver mais restrição de participantes,
uma vez que todas as justificativas apresentadas no decorrer do instrumento convocatório
encontram-se rebatidas. Podemos ressaltar também a majoração do prazo de entrega dos itens
para no mínimo de 30 dias, ou considerar o prazo em dias úteis, uma vez que todas as
justificativas apresentadas no decorrer do instrumento convocatório encontram-se rebatidas

Termos em que,

Pede deferimento.

Pirajuí/SP, 26 de fevereiro de 2024
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A ESrAçÃo DA MÚstcA LTDA, srro À ev. olreÁnro uAcreL,1o3 cENTRo DE BELo

HORTZONTE/MG, |NSCR|TA NO CNPJ SOB O Ne 20.971,82t/0001-82, NESTE ATO REPRESENTADA PELO

SÓCIo ADMINISTRADoR ALEHNDRE VIANA ROCHA, PoRTADoR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Na

5.691.134, INSCRITO NO CPF SOB O Ns 870.449.796- 34, vem por meio deste IMPUGNAR O EDITAL. com

base nos argumentos em seguida elencados.

LOTE VII_ COTA PRINCIPAL

LOTE VII- COTA EXCLUSIVA

Devido ao interesse na participação do certame, a Empresa impugnante analisou o presente ato

convocatório, de forma rigorosa e minuciosa, encontrando exigências que devem ser urgentemente

reparadas, pois possuem cláusulas que impedem a participação de diversas empresas amplamente

ca pacitadas.

Vale ressaltar que esta empresa licitante já atendeu com excelência e comprometimento diversas

empresas públicas e privadas de todo o País, portanto, possui plena capacidade técnica e estrutural de

atender as necessidades deste Órgão. É imprescindível que os órgãos da Administração Pública, ao realizar

certames licitatórios, se atentem ao princípio da selecão da prooosta mals vantaiosa. sendo que quanto

maior o número de participantes, maiores as chances de se obtera melhor ofurta financeira.

Os itens impugnados, referem se a exigência de participação de lote único para produtos distintos.

No edital é apresentado apenas uma categoria com diversldade de produtos, que não são,

necessariamente, fornecidos por apenas uma empresa, por tratar objeto de ramos de atividades distintas.

Entretanto não é possível as empresas participarem da licitação visto que são produtos e serviços

diversos, assim, é importante que este Órgão proceda o desmembramento das categorias que englobam

um lote apenas, por se tratar objetos muito diversos entre si, e a divisão trará benefício a esta

administração, pois atrairá empresas especializadas em seus ramos de atividades, por conseguinte

ampliando a competitividade e menor preço. Ademais, dificilmente haverá uma única empresa que forneça

todos os equipamentos englobados neste lote, já que são complementares, mas compatíveis,

comportando, portanto, plena divisibilidade sem comprometimento ao objeto, muito pelo contrário, a

divisibilidade acarretará em beneficio para esta Administração, uma vez que evltaria certames fracassados,

ou até mesmo desertos, assim, ampliando a participação de empresas, vez que se dedicam a apenas alguns

dos serviços, uma vez que especializadas, assim, níüdo que a junção de itens autônomos e distintos em um

mesmo lote, data vênia, ofende a compeütividade e a busca pela melhor proposta.

Repita-se que não, dificilmente, haverá empresa que forneça todos os objetos do lote único da licitação,

tendo em vista que a empresa de sistema de som é diversa da que fornecerá os demais materiais, pois se

tratam de áreas de comérclo diversas, existindo; portanto, a necessidade de se desmembrar o lote.

O que seria mais viável, pois possuem diversificação, desta forma, possibilitaria a participação de

empresas e garanüriam uma prestação de serviço mais adequada, pois contrataria empresas especializadas

em cada ramos de comércio e atividades determinadas, garantindo, inclusive, melhor qualidade dos

equipamentos e excelência no atendimento, mantendo o custo e assegurando a ampla concorrência. Ainda,

a permanência de itens autônomos em um único lote acaba por infringir a imposição do artigo 50, parágrafo

único do Decreto ns 5.450/2005, in verbis:

Art. 50 Í...1 Porúarofo únla. As normos dlsclpllnodoms do llcltacão seúo
semorc lnleontudos em fowr do omollacdo do dlsouto entre os lnhressodos. desde oue

não @mpromeúm o lnteresse do odmlnlstdcio. o prlndolo do isonomio, o finolidode e

o seoumna do ontrotocão'. (otlfo e neorlto nosso).

Diante do exposto, nítido que o julgamento de lote formado por sistemas autônomos impossibilita

um maior número de empresas no certame, vez que maioria das empresas não conseguirá atender ao lote

em sua integralidade pela disünção de finalidades entre os equipamentos lá constantes, sendo mais viável

tanto aos licitantes, quanto a Administração, realizar o desmembramento do lote, possibilitando o



julgamento por objetos compaíveis, garantindo a ampla concorrência e assegurando a real efetividade do

certame licitatório, atendendo assim o princípio da eficiência administrativa, vez que com a respectiva

alteração se evitará pregão deserto ou fracassado, alem de garantir a economicidade, impedindo prejuízos

à Administração Pública.

Ainda, manter o edital da maneira como está, seria afrontar o orincíoio da legalidade, uma vez que

a lei garante a participação de qualquer interessado nos certames, ou seja, desde que seja capacitado para

prestar o objeto do edital e trabalhe em ramo compatível, deve ter a possibilidade de Oafticioardo licitoCão

sem restricões.assegurando assim o princípio da omplocomoeütividode, assim, a lei impõe à Administração

o dever de, caso necessário, dispor de vários itens ou lotes separadamente, para que essas participações

sejam possíveis, servindo, inclusive, como forma de proteção à Administração Pública. Sobre o assunto,

ensina o Renomado Doutrinador Marçal Justen Filho:

Destarte, caso esta llustre Co de Licitação e as exigências do edital, terá como

Por fi a ressalva, mestre Adilson

Abreu Dallari ra 'Aspectos J da Licitação" o aos editais

'o editol é um instumento de drumomento. e deve seruir ooro tozer pessoog

e não oora imoedir Oue Oessoos Oue efeüvqmenE Ooderiom antrotor se ofostem do

licltocão. o editul nõo pode conter clúusulos oue rer,resenír;m bofrelms impedidvos de

Dorticipocõo no ptoÉdimento o ouem Íeolmente Em c?ndiües de oarticlpor ou o ouem

rcalmente esteio dispoTto a se lnsaumentor Doro Dotticiaor''

Assim, os fundamentos aqui expendidos são fonte de valia universal perante a sociedade brasileira,

operadores de direito, e principalmente, aos agentes públicos, pois consütuem Proteçã

a.riàtificação do ato convocatório,

interesse

público suficiente a proclamar tocante as

exigência

Ex ntidas no

nistraçãoedital eta
Pública obse rvar e a,

portanto, pass Ível de an

a) Seja recebida a presente tMpUGNAÇÃO AO EDITAL, sendo julgada PROCEDENTE pelo Senhor Pregoeiro;

b) Requer, ainda, que os itens supracitados do edital nesta impugnação, passem por alteraçôes, sendo

necessária a publicação de nova data para a realização do Pregão, ampliando a parücipação no certame

licitatório

Belo Horizonte, 21 de fevereiro de2024

ALEXANDRE VIANA ROCHA



PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO
Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás

Fundo Municipalde Desenvolvimento Sustentável de Canaã dos Carajás
Registro de Preços Etetrônico - PROCESSO LICITATÓnIO No 1712024-FMDS-CPL

Fomoc6dor CPF/CNPJ Altunto Sltueçâo

Náo Rêspondido

Náo Respondido

Data Arqulrc

\-

QGsüonâmento: No termo d9 rêfêÍâncie, lotÊ V it€m 02 dê píojêtoíês.

Qu€stionâmsnto 01)

Estâ ssfldo exigido:

3600 ANSI lúmêns
Sistoma dâ píoioçáo OLP
USB{nirÍ B
Para nâo ísir a isommia da disputâ ontendêmo3 qug também sêrão acoitos cârac{sÍÍsticas do X49 (modêlo d€ rêíêrência) por Eêrcm similtrês e
sxigúdo como:

3600 ISO lúmns
Sistema de píojeçâo 3LCD
USRA
O nosso ontendimênto está coÍÍêto?

Rosposta: Nâo Rêspondido

26N2N024. ESCLARECIMENTO
17:46:09

2il02no24- EsdaÍocimênto
20:00:36

\-

Pâsina 1 de 4

.: ponol de A autonticidadê do documonto podo ssr vêÍifcadâ no rils htlps://validaarquivo.portâldecompBspubllcas.com.br

ã*GOi|PRAS omm6nto g€rado êlelrmiGmonte no Portal dê Coínprâs Públicas êm 29/02/2024 às 08:30:43.
PUB[TCAS Código vêrifiedor 8í41F3



Nesse sêntido, mnsidêrando quê as normas disciplinadoras da licitâÉo dovêm ser interprêtadas ôm favor dâ ampliaçáo da disputa, rsspsitada a

igualdâdê dê oportunidad6 6ntÍe as licitantês, dssd€ quê não compromêtam o interesse público, a finalidade s a segurança da contrataÉo,
enlendemos que devêrá sêr considêrada parâ todos os ilens do TR o prazo de garanlia dê 12 mês€s. Nosso €ntendim€nto êstá @roto?

OEstionamênto: Sêrüor pr€goeiro:

Esclarsimento 0l

Possui divergência em rdeÉo ao prao de pagâmanto:

'O Pagam6nto Será E etuado Em Até 30 (TÍinta) Diâs Após ApÍesentaÉo Ds Nota Fascâl.'

'O pâgâmsnto sêrá êfetuado no prâzo mâimo dâ atá dsz dias útois, @ntâdos dâ Ínalizaçáo da liquidâçáo da dêspesâ, conÍomê ssçáo ântsrior,

Entendêmos que dêvmos @nsiderar o prao de até 1O dias utêis, coÍíme pag. 42 do êdital. Nosso êntendimânto está corâto?

Esclarêcimento 02

O item 1O'DA GARANÍ|A inÍorma que:

"Os it€ns d6vêrào possuir garantia mínima dê 60 (sessentas) m€sss'

'O prâzo ds garantia é aquele êstâbêlêcido na L6i no 8.078, dê 1 1 do sêtêmbro dê 1990 (Código de Dêresa do Consumidor).'

E ainda, no item 02 do lote 05: "GaÍantia: a paÍlir de 12 m€ses'

EsclâÍecimento 03

Possui divêrgênciâ ne ordêm dos itêns m relaÉo ao odital e o sistemâ para o Lotê 05.

O lotê inicia @m o item 01 eté o it6m '11 e rêcomeça no itêm 1ô atê o item 33.

Já no sistema o lotê 05 segue a ordem do itêm 0 1 ao itsm 29.

Ainda, divsrgància nas quanüdâdss dos itens 03; 16 âo 19 (ou itens 20 âo 23 mfomê êdital), ond€ no sistema sáo 03 unidados ê no edital 01

unidads. Mesma situaçáo para o itêm 27 (ou 3í).

O itêm 07 também possui divêrgência: Edital 24 unidades, sistema 26 unidadês.

Item 2l (ou 25) Edital 02 unidades e sistêma 03 unidades.

I portol de A autenticidadê do docummto pode ser wrifmda no sitê https://vâlidaarquivo.poítalde@mpÍaspublicas.com.br

-_. 
COUPPÂs D€umento gêrâdo êlotronicamêntê no Poítâl de Cmpras Públies em 29/02024 & 08:30:/8.

;ãg pÚsttcls códigovêrif€dor: 8í41F3

-\

Solicitamos esclarecimento s6 dêvemos considêrar o êdital ou sistomâ, ou âindâ, sê o êdital ôu o §istêma seráo ajustados?

Resposta: Nâo Respondido 

- z2Joü2o24 - Escrareimênto Náo Rêspondido
20:00:35



\-

QrJêstiommenlo: SenhoÍ pcgoeim:

Esclarêcimênto 0'l

Possui diwrgância sm rêlâçâo ao prazo dê pagamênto:

'O Pagamênto Sorá Eíêtuâdo Em Até 30 (IÍinta) Dies Após Aprcsêntaçâo Dê Notâ Fiscá|.'

'O pâgâmônto será êÍstuado no píazo máximo de até dez diâs útsis, contados dâ finalizaçáo da liquidaÉo da dêspêsa, conÍorms sêção anterior.'

Entêndêmos qu6 devêmos considêrar o pÍâzo dê até 10 dias utêis, conÍoímê pâ9. 42 do êditâ|. Nosso êntendimento eslá conelo?

Esclarecim6nlo 02

O ilem ÍG,DA GARANTIA inÍormâ qu6:

"Os itêns d€voráo possuir garantie mlnimâ dê 60 (sêssontas) mêses'

"O prazo dê gâranlia é aquêlê êstâb6locido na Lêl no 8.078, dê 1 í de s€tômbro ê í990 (Código de OêÍêsa do Consumidor).'

E ainda, no item 02 do lote 05: 'Garanüâ: â pâÍlií d€ 12 mêses'

Nesse smüdo, @nsiderando q€ âs normâs disciplinadoras da licitaçâo d6vsm ser intêrpr€ledes êm íavtr da ampllaçáo da disputa, rêspeitada a
iguâldad6 (b opoÍtunidade entre as licitant€s, dêsde qre não mpromstam o intsrssss públi@, â íinalidade e a segurança da @ntrataçáo,
entendêmos qu€ dêvêrá s6r considêrada para todos os iiens do TR o prazo dê gaÍantia de 12 mosês. Nosso entendimenlo está coÍrêto?

Esclarsimênto 03

Possui dirergênciâ na ordem dos ilem êm rêleçáo ao edital e o sistêmâ peÉ o Lote 05.

O lots inicia com o itêm 0í atá o item 1 1 6 rocomeça no item 'lô até o itâm 33.

Já no sislema o lot6 05 se9u6 a ordem do itêm 01 ao item 29.

Aindâ, divorgênciô nes quntidadês dos ilens 03; 16 ao 19 (ou itans 20 ao 23 confoÍmê Edital), ondâ no sistême sáo 03 unidadês 3 no êditel 01
unidadê. Mesma situâÉo para o itêm 27 (ou 31).

O item 07 tãmbém possui divêrgêrcie: Edital 24 unidades, sistema 26 unidâdôs.

Item 21 (ou 25) Editâl 02 unidâdês ê sistema 03 unidades.

Solicitamos osclaÍ6cimenlo ss devsmos considêrar o edilal ou sistomâ, ou âinda, sê o êdilal ou o sistême soráo ajusledos?

ResPosla:NáoR.sPondido 

- 21nzÍroz4- DESMEMBRAR NáoRespondido
10:30:04

\-

D@mento geÍado
Código verifi€dor

êlotronicamente no PoÍtal de
m PoÍtolde

- 
coíPn 8

'.t:11 PUEllCAg 8141F3



Quêstionam6nto: llmo(a) S(a) - Progoêiro(a)

A êmpresâ P|SONTEC COMERCTO E SERVTÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO ElRELl, inscrita no CNPJ No '12.0007.998/000'135,

situada €m Olinda/PE, vsm tempestivãm€nt€ através dests, solicilar €§clarêcimento €xPosto abaixo:

I. DO NECESSÁRIO OESMEMBRAMENTO OO LOTE XI

Nêcêssário o dêsmêmbramento DO LOTE Xl, pois so mantido como êstâ sstaremos diante da afronta aos princlpios da legalidade e da

competitividads, podendo, por êsta razão, aÍastar interessados neste procosso licitatório e cons€quentsmont€ impedir que a AdministraÉo
Públicâ contÍate a proposta mais vantajosa.
ls§o porquê o julgamonto por mênoí páço de LoTE FORMADO POR lTÊNS AUTÔNOMOS IMPOSSIBILITA um númêro maior de êmprosas

fartióipaiem O'o órfame, ,isto que muita! êmprêsas possuêm apenas âlguns dos itens que compó€m o lote e náo todos, contÍâriando legislâçáo.

Velamos.
SÚMULA N'247 OO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO
É obÍigatóÍia a admissáo dâ adjudi€Éo por itêm o não por pr6ço global, nos editais dâs licitaçó€s pâra a mtrataçáo de obÍas, ssffiços,
ompás a alienaçóes, ajo oOtãto sú Oivisivol, dêsdo que não hâiâ pÉjulzo para o coniunto ou @mdsxo ou.perda de economia ds escala,

tendô em vista o óbletivo de piopiciai a ampla participaçáo do licitantes qu€, êmbora não dispondo d€ câpacidadê Pare a 3xuÉo, fomsimênto

ou aquisiçáo da totálidade dó o{eto, possâm tâê-lo co-m rêlaçáo a itêns ou unidades aúônomãs, dêvêndo as êxigências ds hâbiliteçáo ad6quatr

sê a essa divisrbilidadê. Grifos nossos.

Ainda nêssê sêntido é o entêndimento do tribunal pátrio esposado abaixo:
ôi,irãiià.iÉÉÉe§ÉúriôÀô.lNôiôros DE TRREGULARaDADES No pREGÃo ELErRôNtco pARA REGtsrRo DE PREÇos. ADoÇÁo DE

cRITÉRIo DE AojUDIcÁÇÃo PoR PREÇo GLoBAL, coM AGRUPAMENTO DE DIVERSOS ITÉN§ NUM UNICO LOTE.

coMPRoMETIMÊNTo DÁ EcoNoMIcIDÂDE E DA VANTAJOSIDADE OA CONTRATAÇÃO. PREGÃO SUSPENSO EM VIRTUDE OE

õÉiÊnr,trúatÁô-cÀúriL,ci. ÉnoCeoCNctA. AFRoNTA À suMüLA rcu 247. DETERMtNAÇÃo PARA ANULAÇÃo Do coNrRAÍo E Dos
AToS DELE óecoRneruTes. cIÊNcIA À AUoIToRIA INTERNA DA ECT DE INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES NÁO TRATADOS NESTES

AUTOS. GriÍos rcssos. (Acórdáo 1879/2015 - PLENÁRIO; ReletoÍ BRUNO OANTAS; ProcEsso 011.2ô81201S)
Desta foma, visando maior @mpêtitividade no pÍocêsso licitatôÍio, solicitamos desmembrar o lot€ único, psmitindo assim o €dastro individual dê

propostas.
ial'separafro em Lotes Distintos viabilizará a efetive competiçâo no cerlamê e emnomia na selêçáo da mêlhor oÍerta, sendo a Administraçáo
públicã a maior beneÍiciadâ ao promovq um proGsso licitatório verdad€iram€nlê amplo s isonômico, uma vez quê, poÍ m€io do

desmêmbramênto do objêto tal como solicitâdo, estimulará a @mpetiüvidadê, abarcando o maior númêro possivel ds licitantes.

Entender o @ntrário, mántendo-sê a opÉo atual, êstaí-seá fÍustrândo o principio da isonomia, uma vez que a eÍgência Íomulada restring€

seriamentê o número de empresas licitaàtss, o que, ffi uma última análiss, náo ÍavôÍs@ a vôÍdadsirâ, justa e ampla @mpêtiçáo E a

ê@nomicidadê dâ contrataÉo.

Cêrtos dê quê sêrêmos atendidos na nossa solicilaçáo.

Agradecemo8 sua atênÉo Íicando no aguardo de brovê Íespostâ.

Rêsposta: Náo Respondido

ü potto! de A autênticjdadê do d@mento podê s€r vefifcada no sile httPs://validâarquivo.ponaldêcompíaspublics.com.bí

! 'COypnfs Dúmento çrado olEtÍmi€m€nto no Poítal de cmpres Públices em 29/02024 às 08:30:43.

!ffi Pú8[rC 8 códigovênÍcador 814íF3
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Diretoria de licitação e contratos

ANALISE DE IMPUGNAçÃO AO EDITAL

PROCESSO LICITATÓRIO NO 017/2O24.FMDS

PREGÃO ELETRÔNICO NO 017/2024/SRP

OBJETO: Registro de Preços para futura e

eventual aquisição de equipamentos e mobiliário

em geral, laboratório, limpeza e informática,

eletrodoméstico e eletrônico para atender a

UNIFESSPA do fundo municipal do

desenvolvimento sustentáve! de Canaã dos

Carajás, estado do Pará.

No decorrer do prazo legal de publicação do edital, fora protocolado junto esta Comissão Permanente

de Contrataçã0, pedido de impugnação aos termos do edital do processo acima ementado, apresentados pelas

empresas MULTI QUADROS E VIDROS LTDA, ESTAçÂO DA MUSICA LTDA, PAULO HENRTQUE

LUCIANO COMÉRCIO DE MÓVEIS, GEOMAT VENDAS DE MAQUINAS E EQUTPAMENTOS EIRELI- EPP,

OMEGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LTDA E SERRA MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Registra-se que as peças foram protocoladas dentro do prazo regular estabelecido pela Lei 14.133121

e confirmado pela clausula 03 do instrumento de Editalque regulamenta o certame.

Nesta feita, se afere a plena tempestividade da impugnação apresentada, desta forma será

analisado os pontos impugnados a seguir:

1 - DOS FATOS NARRADOS PELA IMPUGNANTE MULTI QUADROS E VIDROS LTDA.

Segundo a impugnante, os preços orçados pela Administração Pública seriam inexequíveis,

argumentando que o processo deveria ser suspenso, para realização de nova pesquisa de preços, com

fornecedores locais, sugerindo ainda que seja realizada pesquisa junto à mesma e demais empresas por

ela indicada.

Esteeobreverelato!

-íde5-
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Diretoria de licitação e contraúos

2 - DOS FATOS NARRADOS PELAS IMPUGNANTES ESTAçÃO DA MÚSICA LTDA, PAULO HENRIQUE

LUCIANO COMÉRCIO DE MOVEIS, GEOMAT VENDAS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI- EPP,

OMEGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LTDA E SERRA MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

As impugnantes em tela, insurgem em face do Termo de Referência, apontando, itens com

descriçâo que supostamente impediriam a concorrência, apontando ainda que a divisão por lotes também

impediria a ampla concorrência, indicando, inclusive, lotes com itens que não guardam similaridade.

Também foi apontadas inÍormações conflitantes acerca do prazo de pagamento.

Sob tais argumentos, as impugnantes solicitaram a reforma do termo de referência e planilha

descritiva.

2- DO MÉRlTo,

2.í Da impugnação apresêntada pela licitante MULTI QUADROS E VIDR0S LTDA.

Prima Íacie, destaca-se que a licitante fundamenta sua impugnação em dispositivos da Lei 8.666/93,

lei revogada, inaplicável no presente certame, vez que é regido pela Lei 14.133/21, razão pela qualde antemão,

se demonstram infundados seus argumentos.

Também cumpre relato que a impugnante argumenta que "o preço estimado Íeito pelo orçamento de

3 empresas que compoe o processo, não cobre os custos da matéria prima dos produtos, frete e impostos".

Entretanto, a informação se demonstra inverossímil, vez que não fora realizada qualquer orçamento junto à

qualquer empresa. O Orçamento base realizado no presente certame se deu por meio eletrÔnico, no banco de

preços, onde utilizou-se preços praticados por outras contrataÇoes públicas.

O orçamento estimado da contratação Íora realizado em consonância com o artigo 230, da Lei

14.133121e artigo 50 da instruçáo normativa SEGES /ME No 65, in verbis:

Aí. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser

compativel com os valores praticados pelo mercado, considerados os

precos constantes de bancos de dados oúblicos e as ouantidades

a serem contratadas, observadas a potencial economia de esc

peculiaridades do local de execução do objeto.; e

.2dê5-
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lN 065/2021 Art. 50 A pesquisa de preços para fins de determinação do

preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e

contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização

dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: I -

composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

conespondente nos sistemas oficiais de govemo, como Painel de

Preços ou banco de preços em saúde, observado o indice de

atualização de preços correspondente;

Destarte, a pesquisa de preços se deu na forma legal, vez que fora realizada no Banco Nacional de

Preços, refletindo, portanto, os preços praticados por outros Orgãos Públicos, não havendo dispositivo legal

que subsidie o pedido da impugnante.

A licitante faz acusações completamente genéricas, sequer indicando qual seria o custo do item, e

qual seria o preço supostamente exequível, não fazendo qualquer prova de seus argumentos,

Ainda nesta senda, cabe o destaque o artigo 1 1 da Lei 14.133121, que traz de forma clara os princípios

e objetivos que regem a licitaçã0, sendo o primordialo alcance da proposta mais vantajosa para a Administração

Pública, senão vejamos:

Art. 11, O processo licitatório tem por objetivos:

| - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de

contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no

que se refere ao ciclo de vida do objeto;

ll - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a

justa competição;

lll - evitar contrataçoes com sobrepreço ou com preços

manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos

contratos;

lV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.

Logo, não se vislumbra qualquer ilegalidade no Orçamento estimado, ou fundamento que

legal para o acatamento da impugnação apresentada, haja vista que a mesma busca tão

vantagem própria em detrimento do interesse público.
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Se, porventura, não comparecer qualquer interessado em razão de preços impraticáveis, não haverá

p§uízo à Administração pública, que poderá rever seu orçamento e realizar nova licitaçã0. Entretanto, tal íato

somente poderá ser verificado apos a realização do certame.

2.2 Das impugnações apresentadas pelas demais licitantes.

Diante do cunho estritamente técnico das impugnações, a Equipe de Contratação solicitou

esclarecimentos junto à equipe técnica responsável pela elaboração da demanda, bem como da especificação

e parcelamento dos itens.

Em resposta aos questionamentos, a Equipe técnica do Fundo Municipal de Desenvolvimento

Sustentável acatou os argumentos apresentados, determinando que a licitação seja regida pelo critério de

menor valor unitário.

Também fora alterado o prazo de entrega dos produtos, para o prazo de 60 (sessenta) dias corridos,

Por fim, informou que o prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias apos a emissão da nota fiscal.

Vez que o acatamento e informações prestadas pela equipe técnica demandam a necessidade de

reformulação do Edital e Termo de Referência, considerando ainda a impossibilidade de se alterar o critério de

julgamento do processo junto ao sistema, não resta outra alternativa senão o cancelamento do processo

licitatório junto ao portal de compras públicas, para que o mesmo seja republicado devidamente retificado.

Por fim, também informa-se que resta mantida a cotação de preços realizada, estando a mesma

disponíveljunto ao portal da transparência do Município.

3- DA CONCLUSÃo.

Diante dos questionamentos apresentados pelas impugnantes, tem-se por bem apresentar a análise

nos seguintes termos:

a) Julgar INDEFERIDA a impugnação apresentada pela empresa MULTI QUADROS E

VIDROS LTDA, mantendo inalterados o orçamento e especificaçoes dos itens.

b) Julgar PARCIALMENTE DEFERIDAS as demais impugnações apresentadas, demandando

a reforma do Edital, Termo de Referência e do descritivo de alguns itens, a ser devidamente

meios oficiais.
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Canaã dos Carajás, 01 de março de2024.

Doucr-ls
Acerre oe

Decnero
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MEMORAN DO n0.005'A/2024 - CPL

A llustrissima Sra, Secretária Municipal de Desenvolvimento Sustentável

Assunto: Processo licitatório 017/2024/FMDS

Prezada Secretária,

A Equipe de Contrataçã0, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste

encaminhar impugnações e pedidos de esclarecimento realizados junto aos autos do processo

O1Tt2OZ4-Fl,lDS, Pregão Eletrônico N0 01712024/SRP, cujo objeto é a Registro de Preços para

futura e eventual aquisição de equipamentos e mobiliário em geral, laboratorio, limpeza e

informática, eletrodoméstico e eletrônico para atender a UNIFESSPA do fundo municipal do

desenvolvimento sustentável de Canaã dos Carajás, estado do Pará.

Considerando o cunho estritamente técnico das impugnaçÕes e dos pedidos de

esclarecimento que em sua maioria versam acerca da suposta indevida aglutinação dos lotes,

que, nas teses arguidas possuem itens que não guardam similaridade entre si, prejudicando a

concorrência, considerando ainda que aparentemente o Termo de Referência encontra-se

imbuído de vicios, solicitamos que, de forma fundamentada e objetiva, os responsáveis pela

elaboração do ETP e Termo de Referência apresentem informaçoes e esclarecimentos

suficientes para subsidiar a análise da impugnaçã0, e, caso entendam necessário, que realizem

as devidas retificações no Termo de Referência e planilha descritiva dos lotes.

Canaã dos CarajáslPA,29 de fevereiro de2023.

Doucr-ls Slrrlxn
AoErre or

Decreto:
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MEMORANDO NO '135 12024

Canaã dos Carajás - PA, 29 de Fevereiro de 2024.

Do: Fundo Municipal de Desenvolvimênto Sustentável - FMDS.

Para: Comissáo Permanente de Licitaçáo - CPL
Douglas Ferreira Santana
Assunto: Resposta ao memorando no 005-fu2024-CPL, processo licitatório
017l2024lFMDS, referente a impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos.

A SEMDEC - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico de Canaâ

dos Carajás, vem através deste, após análise dos pedidos de impugnações e
esclarecimentos apresentados, ficou determinado que seja realizada a licitaçáo
por ITENS.
Quanto ao prazo de entrega dos materiais e equipamentos ficou definido em 60
(sessenta) dias corridos.
Quanto ao pÂzo de pagamento será realizado após 30 (trinta) dias da emissáo

da respectiva Nota Fiscal.

Desde já agradeço a atençáo

ernanda Fra c errelra
Secretária Mu c ipal de Desenvolvimento Econômico

riaO07l202'l GP

Rua Travessa da Feira s/n Novo Paraíso - CEP 68354-013 Canaã dos Carajás-PA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAIÁS - PA

SECRETARIA MUNlctpAL DE DESENvoLvIMENTo EcoNôMIco
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